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Órgão: Tribunal de Contas da União/1ª Câmara

ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

(Sessão Telepresencial)

Presidente: Ministro Bruno Dantas

Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos

Às 10 horas e 30 minutos, o Presidente declarou aberta a sessão telepresencial da Segunda

Câmara, com a presença dos Ministros Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo Carreiro; dos Ministros-

Substitutos Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho; e do Representante do Ministério Público,

Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Segunda Câmara homologou a ata nº 41, referente à sessão realizada em 30 de novembro de

2021.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do

Tribunal de Contas da União na Internet.

COMUNICAÇÃO:

Do Subprocurador-Geral Dr. Lucas Rocha Furtado

Homenagem ao Ministro Raimundo Carreiro, em razão de sua última participação na Segunda

Câmara, uma vez que S. Exa. deixará o Tribunal para exercer as funções de Embaixador do Brasil em

Portugal.

O Presidente e os ministros presentes se associaram à homenagem.

Ao final o ministro Raimundo Carreiro agradeceu a convivência harmoniosa com seus pares e as

palavras elogiosas à sua pessoa.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes

processos:

- TC-011.807/2017-2, cujo Relator é o Ministro Augusto Nardes;

- TC-005.792/2021-5, TC-010.565/2020-5, TC-018.621/2021-0 e TC-023.216/2014-0, de

relatoria do Ministro Raimundo Carreiro;

- TC-024.247/2018-9, cujo Relator é o Ministro Bruno Dantas; e

- TC-000.869/2015-5, TC-004.654/2021-8, TC-006.075/2003-3, TC-006.371/2019-1, TC-

012.367/2018-4, TC-025.068/2017-2, TC-026.248/2020-4, TC-027.494/2017-9, TC-027.711/2021-8, TC-

029.097/2019-3, TC-029.421/2020-9, TC-029.923/2014-0, TC-037.209/2019-1, TC-039.358/2020-8, TC-

040.550/2019-2, TC-041.023/2018-8, TC-043.289/2018-5 e TC-045.678/2020-0, de relatoria do

Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 106 a 440.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
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Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1

a 105, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em

que se fundamentaram.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo TC-004.869/2016-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Marcos

Bemquerer Costa, a Dra. Ana Carolina Mazoni produziu sustentação oral em nome de Edenilda Lopes de

Oliveira Sousa.

Na apreciação do processo TC-011.530/2020-0, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís

de Carvalho, o Dr. Targino Machado Pedreira Neto produziu sustentação oral em nome de Mauro Selmo

Oliveira Vieira.

Na apreciação do processo TC-034.818/2018-9, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís

de Carvalho, o Dr. Edno Rodrigues de Magalhães declinou de produzir sustentação oral em nome de Ruth

Pereira Lima.

ACÓRDÃOS APROVADOS

ACÓRDÃO Nº 1/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.525/2021-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Adielma Silva dos Santos (028.587.354-76); Ana Paula Ribeiro Zenha

(005.247.171-33); Jovina Pereira de Oliveira (497.765.761-68); Simone Santos Duarte (459.768.644-49); Tecla

Maria de Castro Rangel Tenorio (351.589.214-15).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de admissões emitidas pela Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de Adielma Silva dos Santos; Ana Paula Ribeiro Zenha; Jovina

Pereira de Oliveira e Simone Santos Duarte, concedendo os respectivos registros;

9.2. determinar à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares que:

9.2.1. seja verificado se é procedente a acumulação de mais de dois vínculos ativos constantes

da pesquisa Rais por parte da interessada Tecla Maria de Castro Rangel Tenorio, devendo o eventual

desligamento ser comprovado por meio do envio de cópia da respectiva portaria de exoneração, se

houver;

9.2.2. seja providenciada, em caso de comprovada acumulação indevida de cargos/empregos

públicos, a cópia da documentação que regularize a situação da interessada, à luz do artigo 37, inciso XVI,

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/1998;

9.3. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0001-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.142/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.

3. Interessados: Maria Elena Teixeira da Silva (038.294.057-15); Maria Marly Mendes de Carvalho

Marinho (152.298.583-20); Mariana Helena Madeira Campos Resende (463.298.463-91); e Rui Martins

Nogueira (001.473.543-15).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam três atos de concessão de

pensão civil oriundos da Fundação Universidade Federal do Piauí,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, inciso

III, e na Lei 8.443/1991, art. 1º, V, e 39, I e II, em:

9.1. Considerar ilegais, recusando-lhes registro, os atos de pensão civil de Roger Aragon de

Moraes Marinho, Yole Maria Lobo Nogueira e Marcos Pereira de Araujo Resende, com base nos arts. 71,

inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento

Interno;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data desta deliberação,

com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. Com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar à Fundação

Universidade Federal do Piauí que:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, comunicando ao TCU, no

prazo de quinze dias, as providências adotadas;

9.3.2. emita novos atos, livres das irregularidades ora apontadas, submetendo-os à nova

apreciação por este Tribunal; e

9.3.3. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não os exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0002-01/22-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 3/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 022.806/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessado: Alcindo Rodrigues da Costa (042.567.272-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria oriundo da Universidade

Federal do Pará,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX

e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal, recusando-lhe registro, o ato de aposentadoria de Alcindo Rodrigues da

Costa, com base nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992

e 260, § 1º, do Regimento Interno;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Enunciado 106

da súmula da jurisprudência predominante do TCU);

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, à

Universidade Federal do Pará, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa,

que:

9.3.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta

deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de

eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o

recurso não seja provido.

9.3.2. emita novo ato, livre da irregularidade ora apontada, em substituição ao ato de

Aposentadoria de Alcindo Rodrigues da Costa, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na

forma do artigo 260, caput, também do Regimento.

9.3.3. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado de Alcindo Rodrigues

da Costa, no prazo máximo de quinze dias, contados da ciência da decisão deste Tribunal, sob pena de

ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável.

9.3.4. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, comprovante da data de ciência pelo

interessado, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004; e

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Pará.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0003-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 4/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 008.003/2017-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (tomada de contas especial)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16)

3.2. Responsáveis: Cristal Construções e Incorporações Ltda (12.780.658/0001-42); José Batista

Delgado (182.005.674-00)

3.3. Recorrente: José Batista Delgado (182.005.674-00).

4. Órgão/Entidade: Município de Lagoa D'anta - RN.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Gildo Pinheiro Martins, OAB/RN 18.403, representando José Batista

Delgado (peça 48).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração

interposto por José Batista Delgado contra o Acórdão 8.036/2020-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso de reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência da presente deliberação ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0004-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.927/2019-6.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Recurso de Reconsideração.

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81).

3.2. Responsáveis: Ila Maria Pinheiro Nogueira Saraiva (360.662.573-15); Maximus Transportes e

Serviços de Locação Eireli (12.974.048/0001-80).

3.3. Recorrente: Ila Maria Pinheiro Nogueira Saraiva (360.662.573-15).

4. Órgão/Entidade: Município de Jaguaretama/CE.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Ricardo Gomes de Souza Pitombeira (OAB/CE 31.566), Francisco Jose

Andrade Leite (35.882/OAB-CE), Antonio Braga Neto (OAB/CE 17.713) e outros, representando Ila Maria

Pinheiro Nogueira Saraiva; Ivna de Alencar Costa (OAB/CE 35.305), representando Maximus Transportes e

Serviços de Locação Eireli.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos contra o Acórdão 12.323/2021-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração, em virtude da incidência da

preclusão lógica;

9.2. dar ciência da presente deliberação à recorrente e demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0005-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 6/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.213/2021-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Denise de Paula Queluz Clementino (059.093.888-60).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de aposentadoria concedida no

âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Denise de Paula Queluz Clementino, negando-

lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o recolhimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela

interessada, consoante o disposto na Súmula nº 106 deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que adote as

seguintes providências, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. suspenda o pagamento realizado com base no ato ora impugnado;
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9.3.2. emita novo ato de aposentadoria escoimado das irregularidades apontadas, submetendo-

o a este Tribunal no prazo de trinta dias, pelo sistema e-Pessoal;

9.3.3. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito

suspensivo proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução

dos valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região - Campinas/SP.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0006-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 7/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.813/2021-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV- Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Carlos Junior dos Santos Neres (087.235.847-00); Francisco Tercio Fernandes

Alves e Silva (901.618.403-10); Nubia de Fatima Gomes de Sousa (665.452.342-34); Thayse Bertolini

Andreatta (003.750.511-47).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de admissões emitidas pelo Ministério da

Justiça e Segurança Pública,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de Nubia de Fatima Gomes de Souza, Carlos Junior dos Santos

Neres e Thayse Bertolini Andreatta, concedendo os respectivos registros;

9.2. determinar ao Ministério da Justiça e Segurança Pública que:

9.2.1. seja encaminhada cópia da declaração de não acumulação de cargos e empregos

públicos firmada pelo interessado quando de sua posse no Ministério da Justiça e Segurança Pública, ou

seja comprovada a licitude da acumulação, pelo interessado, do cargo de especialista em assistência

penitenciária no Ministério da Justiça e Segurança Pública com o cargo de enfermeiro na Prefeitura

Municipal de Acopiara, conforme pesquisa na Rais - ano base 2020;

9.2.2. seja providenciada, em caso de comprovada acumulação indevida de cargos/empregos

públicos, a cópia da documentação que regularize a situação do interessado à luz do artigo 37, inciso XVI,

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/1998;

9.3. dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Ministério da Justiça e Segurança

Pública.
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10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0007-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 8/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.831/2021-1.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Dayanne Kelly Marques dos Santos (063.381.384-26); Jackson Rilton Lima

Araujo Nunes (012.172.524-36); Lucas Lima Santos (106.196.774-30); Patricia Almeida Pessoa Pereira

(050.477.214-77); Renato Nunes do Nascimento (038.828.194-48).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de admissões emitidas pela Universidade

Federal da Paraíba,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de Patricia Almeida Pessoa Pereira, Lucas Lima Santos, Jackson

Rilton Lima Araujo Nunes e Dayanne Kelly Marques dos Santos, concedendo os respectivos registros;

9.2. determinar à Universidade Federal da Paraíba que:

9.2.1. seja encaminhada cópia da declaração de não acumulação de cargos e empregos

públicos firmada pelo interessado quando de sua posse na UFPB e seja comprovada a licitude da

acumulação, pelo interessado, do cargo de biólogo na Universidade Federal da Paraíba com o cargo de

inspetor de alunos de escola pública na Secretaria de Estado da Educação de Alagoas, conforme pesquisa

na Rais - ano base 2020;

9.2.2. seja providenciada, em caso de comprovada acumulação indevida de cargos/empregos

públicos, a cópia da documentação que regularize a situação do interessado à luz do artigo 37, inciso XVI,

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/1998;

9.3. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Universidade Federal da Paraíba.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0008-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 9/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.359/2021-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Carlos Marximiliano Alves de Oliveira (570.066.104-78); Gardenea Pereira

Maciel (530.141.203-59); Leonardo Mendes Marques (037.723.194-08); Maria da Costa Silva (442.152.901-

04); Milza do Carmo Gomides (586.170.196-20).

4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de admissões emitidas pela Empresa

Brasileira de Serviços Hospitalares,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. considerar legais os atos de Maria da Costa Silva e Milza do Carmo Gomides, concedendo os

respectivos registros;

9.2. determinar à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares que:

9.2.1. seja verificado se é procedente a acumulação de mais de dois vínculos ativos constantes

da pesquisa Rais por parte dos interessados Leonardo Mendes Marques e Carlos Marxmiliano Alves de

Oliveira, devendo os eventuais desligamentos serem comprovados por meio do envio de cópia das

respectivas portarias de exoneração, se houver;

9.2.2. seja providenciada, em caso de comprovada acumulação indevida de cargos/empregos

públicos, a cópia da documentação que regularize a situação dos interessados, à luz do artigo 37, inciso

XVI, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 19/1998;

9.3. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0009-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 10/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 031.824/2012-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Pedro Augusto de Almeida Barros (332.621.878-87)

3.2. Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP (03.241.738/0001-39).
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Pedido de Reexame interposto pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 2ª Região/SP contra o Acórdão 11.045/2019 -TCU-2ª Câmara.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992,

considerando o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 636.553, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, uma vez reconhecido o registro tácito do

ato de Pedro Augusto de Almeida Barros, dar provimento ao recurso, tornando insubsistente o Acórdão

11.045/2019-TCU-2ª Câmara; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região/SP.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0010-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 11/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.271/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria de Lourdes Batista Bezerra (184.763.761-20).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidora do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX

e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:

9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro ao respectivo ato;
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9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada,

nos termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que adote as seguintes

providências, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa:

9.3.1. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria escoimado das irregularidades apontadas, submetendo-

o a este Tribunal no prazo de trinta dias, pelo sistema e-Pessoal;

9.3.3. retifique a parcela de quintos/décimos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência

dessa decisão, uma vez que o seu pagamento da forma como foi deferido viola as regras das Leis

8.911/1994 e 9.624/1998;

9.3.4. comunique à interessada a deliberação deste Tribunal e a alerte de que o efeito

suspensivo proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não a eximirá da devolução

dos valores indevidamente recebidos após a notificação;

9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0011-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes (Relator) e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 12/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 004.869/2016-8 (Apenso: TC 034.547/2016-9).

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Edenilda Lopes de Oliveira Sousa (244.368.283-87).

4. Entidade: Município de Lavras da Mangabeira/CE.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE.

8. Representação legal: Jorge Ulisses Jacoby Femandes, OAB/DF 6.546, e outros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada

pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa em razão da não consecução dos objetivos pactuados no

Convênio 586/2005 (Siafi 555780), celebrado entre a Funasa e o Município de Lavras da Mangabeira/CE,

com vistas à instalação de sistema de esgotamento sanitário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa, condenando-a ao

pagamento da quantia descrita a seguir, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora

calculados a partir da respectiva data até o dia da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,

a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento

Interno/TCU), o recolhimento do débito à Fundação Nacional de Saúde - Funasa, na forma da legislação

em vigor:
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Valor Original (R$) Data

52.240,56 15/1/2008

9.2. aplicar à Sra. Edenilda Lopes de Oliveira Sousa a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992,

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento

da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do

efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do

Regimento Interno/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e

juros de mora; multa: atualização monetária), esclarecendo à responsável que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, com base no art. 28, inciso II, da Lei

8.443/1992, caso não atendida a notificação;

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, enviar cópia deste Acórdão à

Procuradoria da República no Estado do Ceará, para adoção das providências cabíveis, bem como à

Fundação Nacional de Saúde e ao Município de Lavras da Mangabeira/CE, para ciência.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0012-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 13/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 011.530/2020-0.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Mauro Selmo Oliveira Vieira (CPF 705.425.895-91); Base Empreendimentos e

Pavimentações Ltda. - ME (CNPJ 14.677.066/0001-25).

4. Entidade: Município de Anguera - BA.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Targino Machado Pedreira Neto (OAB-BA 26.199), representando Mauro

Selmo Oliveira Vieira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então

Ministério da Integração Nacional em desfavor de Mauro Selmo Oliveira Vieira como então prefeito de

Anguera - BA (gestão: 2009-2012), além da Base Empreendimentos e Pavimentações Ltda. - ME como

empresa contratada, diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais repassados

por meio do Convênio n.º 998/2009 destinado à execução da drenagem urbana de águas pluviais, com os

itens de serviço complementares em pavimentação de paralelepípedo e contenção de ruas, no aludido

município sob o valor original de R$ 615.000,00 pelo aporte de R$ 600.000,00 em recursos federais e R$

15.000,00 em recursos da contrapartida, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de

12/1/2010 a 5/1/2012;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

diante das razões apresentadas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia da Base Empreendimentos e Pavimentações Ltda. - ME, nos termos do art.

12, § 3°, da Lei n.º 8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Mauro Selmo Oliveira Vieira, além da Base Empreendimentos

e Pavimentações Ltda. - ME, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "b" e "c", com o § 2º, "b", 19, caput, e 23, III, da

Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento do correspondente débito, com a

atualização monetária e os juros de mora calculados desde as datas informadas até o efetivo

recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem

perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do

Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições:

Data da Ocorrência Valor Histórico (em R$)

24/4/2012 58.811,41

24/4/2012 57.614,77

9.3. aplicar em desfavor de Mauro Selmo Oliveira Vieira, além da Base Empreendimentos e

Pavimentações Ltda. - ME, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, sob o valor

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação,

para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento das

referidas dívidas ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos

responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento das notificações; e

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado da Bahia, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, para o

ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0013-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 14/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 012.451/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Ana Beatriz Brum Argoud (301.730.940-15); Ângela Regina Lima da Silva

(301.234.290-72).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes atos de concessão inicial de aposentadoria a Ângela

Regina Lima da Silva (301.234.290-72) e Ana Beatriz Brum Argoud (301.730.940-15), ex-servidoras da

Universidade Federal de Pelotas e submetidos à apreciação do Tribunal de Contas da União para fins de

registro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos artigos 71, III, da Constituição

Federal de 1988; 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992; 1º, VIII, 259, II, 260, § 1º, e 262, § 2º, do Regimento

Interno/TCU, e da Questão de ordem - Ata nº 33, de 16/8/2006, em:

9.1. revisar de ofício o Acórdão 8.150/2021-TCU-1ª Câmara, de modo a considerar ilegal e

recusar registro ao ato inicial de concessão de aposentadoria de Ana Beatriz Brum Argoud (CPF:

301.730.940-15);

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, presumida a boa-fé,

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Universidade Federal de Pelotas, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992 e no

inciso I do art. 4º da Resolução TCU 315/2020, que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, faça cessar os

pagamentos decorrentes do ato impugnado por esta Corte, sob pena de responsabilidade solidária da

autoridade administrativa omissa, nos termos dos arts. 262 do Regimento Interno/TCU e 8º, caput, da

Resolução-TCU 206/2007;

9.3.2. cadastre no e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão, com

base no art. 19, § 3º, da IN TCU 78/2018, e do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, novo ato de

aposentadoria, livre da irregularidade verificada nos autos;

9.3.3. comunique à servidora aposentada acerca do teor deste Acórdão, alertando-a de que o

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da

devolução dos valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam

providos;

9.3.4. nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004,encaminhe ao Tribunal, no prazo

de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão, o comprovante de que o interessado tomou ciência

do inteiro teor desta deliberação;

9.4. dar ciência deste Acórdão ao Órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0014-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 15/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 046.636/2020-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
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3.1. Recorrentes: Laieta Goes Nunes Lucio (020.308.898-06) e Maria Aparecida de Quequi do

Amaral (043.996.368-07);

3.2. Interessados: Darcio Paulo Goncalves (693.866.508-78); Laieta Goes Nunes Lucio

(020.308.898-06); Laieta Goes Nunes Lucio (020.308.898-06); Maria Aparecida de Quequi do Amaral

(043.996.368-07); Maria Aparecida de Quequi do Amaral (043.996.368-07).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos por Laieta Goes

Nunes Lucio (020.308.898-06) e Maria Aparecida de Quequi do Amaral (043.996.368-07), servidoras

aposentadas do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP), contra o Acórdão 5.901/2021-TCU-2ª

Câmara, relator o Ministro Bruno Dantas, que julgou ilegais os atos de aposentadoria das recorrentes e

negou-lhes registro, em razão do percebimento indevido da vantagem de "quintos" decorrentes do

exercício de função de oficial de justiça avaliador (FC-04) em desacordo com a legislação de regência

(Maria Aparecida do Amaral) e incorporação de quintos no período entre 8/7/1998 e 4/9/1998, em

oposição ao decidido pelo STF no RE 638.115/CE (Laieta Gomes Nunes).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto por Laieta Goes Nunes Lucio

(020.308.898-06), para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto por Maria Aparecida de Quequi

do Amaral (043.996.368-07) para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.3. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que, caso a

servidora aposentada Laieta Goes Nunes Lucio comprove perante esse Órgão Judiciário que é beneficiária

de decisão judicial transitada em julgado, observe a modulação de efeitos fixada pelo STF no RE

638.115/CE, de modo a manter a parcela de quintos incorporados entre 8/4/1998 a 4/9/2001 imune à

absorção por reajustes futuros;

9.4. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao TRT 15ª Região, e às

recorrentes, informando-os de que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a

fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0015-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 16/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 033.753/2018-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial)



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 16/369

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

3.2. Responsável: Antônio Valadares de Souza Filho (003.831.634-04).

3.3. Recorrente: Antônio Valadares de Souza Filho (003.831.634-04).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Afogados da Ingazeira - PE.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Alisson Emmanuel de Oliveira Lucena (37.719/OAB-PE), Pedro de

Menezes Carvalho (29199/OAB-PE) e outros, representando Antônio Valadares de Souza Filho.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se apreciam

embargos de declaração opostos por Antônio Valadares de Souza Filho contra o Acórdão 4.621/2021-TCU-

2ª Câmara, que deu parcial provimento ao recurso de reconsideração interposto em desfavor ao Acórdão

3.564/2020-TCU-2ª Câmara, relatoria do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, que julgou tomada

de contas especial instaurada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC),

em razão da impugnação parcial das despesas executadas no âmbito do Convênio firmado por aquele

Município com o referido Ministério, e cujo objeto consistiu na implantação do Centro Vocacional

Tecnológico Escola de Habitação,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. nos termos do art. 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos de declaração e negar-

lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, informando que o teor integral das peças que

o integram poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o acesso às demais

peças do processo pode ser obtido no endereço eletrônico deste Tribunal, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0016-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 17/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 011.403/2020-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrente: Eugenio Jose Guilherme de Aragão (225.642.841-91).

4. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Gean Carlos Ferreira de Moura Aguiar (61.174/OAB-DF), Marcelo Winch

Schmidt (53.599/OAB-DF) e outros, representando Eugenio Jose Guilherme de Aragão.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr.

Eugênio José Guilherme de Aragão, membro aposentado do MPF, contra o Acórdão 3.000/2021-TCU-2ª

Câmara, que julgou ilegal o ato de aposentadoria e negou-lhe registro, em razão do percebimento

cumulado de subsídio com a vantagem de "quintos/décimos" incorporados pelo exercício de cargo

comissionado,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com base no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 287 do Regimento Interno, e diante das razões

expostas pelo Relator, em

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0017-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 18/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-030.807/2015-8

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Embargos de Declaração a Recurso

de Reconsideração em Tomada de Contas Especial)

3. Embargante: Marcos de Queiroz Ferreira (CPF 104.822.373-68)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Beberibe/CE

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação embargada: Ministro Raimundo Carreiro

6. Representante do Ministério Público: não atuou

7. Unidade Técnica: Serur

8. Representação legal:

8.1. Carlos Eduardo Maciel Pereira (11677/OAB-CE), representando Wladimir Carneiro Macambira

e Daniel Queiroz Rocha;

8.2. Rachel Mourão Borges Carneiro e outros, representando Construtora Borges Carneiro Ltda.

8.3. Antonio Braga Neto (17713/OAB-CE) e outros, representando Odivar Facó.

8.4. Alanna Castelo Branco Alencar (6854/OAB-CE) e outros, representando Marcos de Queiroz

Ferreira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos este processo de tomada de contas especial que cuida, nesta

fase, de embargos de declaração opostos por Marcos de Queiroz Ferreira ao Acórdão 10245/2021-TCU-2ª

Câmara, por mim relatado, mediante o qual esta Corte rejeitou embargos de declaração opostos pelo ora

embargante e outros dois responsáveis ao Acórdão 6.589/2020-TCU-2ª Câmara, também de minha

relatoria. Por meio dessa deliberação, o TCU negou provimento a recurso de reconsideração interposto
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contra o Acórdão 6.330/2018-TCU-2ª Câmara, retificado pelo Acórdão 924/2019-TCU-2ª Câmara, ambos

relatados pelo Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, em que este Tribunal, entre outras medidas,

julgou irregulares as contas do ora embargante, imputando-lhe débito,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

base no art. 34 da Lei 8.443/92 c/c o art. 287 do RI/TCU, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1 conhecer dos embargos de declaração opostos por Marcos de Queiroz Ferreira para, no

mérito, rejeitá-los;

9.2 alertar Marcos de Queiroz Ferreira de que a interposição de novos recursos ou embargos

meramente protelatórios implicará o seu não conhecimento e pode dar ensejo à aplicação da multa

prevista no caput do art. 58 da Lei 8.443/1992 c/c o § 2º do art. 1.026 do Código de Processo Civil, na

forma do art. 298 do Regimento Interno do TCU, além de não suspender ou impedir o trânsito em julgado

da condenação imposta ao ex-prefeito por meio do Acórdão 6330/2018-TCU-2ª Câmara;

9.3 notificar o embargante e a unidade jurisdicionada a respeito desta deliberação.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0018-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 19/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 046.644/2020-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria)

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Recorrentes: Regina Helena Patrício de Moura (046.464.638-30); Regina Nair Sforcin Pinheiro

(027.024.938-90).

3.2. Interessados: Antônio Ribeiro do Vale Junior (085.937.098-42); Regina Helena Patrício de

Moura (046.464.638-30); Regina Helena Patrício de Moura (046.464.638-30); Regina Nair Sforcin Pinheiro

(027.024.938-90); Regina Nair Sforcin Pinheiro (027.024.938-90).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Regina Helena

Patrício de Moura.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos por Regina

Helena Patrício de Moura (046.464.638-30) e Regina Nair Sforcin Pinheiro (027.024.938-90), servidoras

aposentadas do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP), contra o Acórdão 8.134/2021-TCU-2ª

Câmara, relator o Ministro Bruno Dantas, que julgou ilegais os atos de aposentadoria das recorrentes e

negou-lhes registro, em razão do percebimento indevido da vantagem de "quintos" decorrentes do

exercício de função de oficial de justiça avaliador (FC-04) e incorporação de quintos no período entre

8/7/1998 e 4/9/1998, em oposição ao decidido pelo STF no RE 638.115/CE,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto por Regina Nair Sforcin Pinheiro

(027.024.938-90), para, no mérito, dar-lhe provimento parcial;

9.2. com fundamento no art. 48 da Lei nº 8.443/1992 e nos arts. 285, caput, e 286, parágrafo

único do RI/TCU, conhecer do recurso de pedido de reexame interposto por Regina Helena Patrício de

Moura (046.464.638-30) para, no mérito, negar-lhe provimento;

9.3. dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que, caso a

servidora aposentada Regina Nair Sforcin Pinheiro comprove perante esse Órgão Judiciário que é

beneficiária de decisão judicial transitada em julgado, observe a modulação de efeitos fixada pelo STF no

RE 638.115/CE, de modo a manter a parcela de quintos incorporados entre 8/4/1998 a 4/9/2001 imune à

absorção por reajustes futuros;

9.4. dar conhecimento deste acórdão, encaminhando a respectiva cópia, ao TRT 15ª Região, e às

recorrentes, informando-os de que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a

fundamenta, está disponível para a consulta no endereço virtual https://www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0019-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 20/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.365/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Neusa Pinto Barcellos Dias (209.602.716-00).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar no âmbito do

Comando do Exército, instituída por José Cozzolino Barcellos Dias, em benefício da Sra. Neusa Pinto

Barcellos Dias.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 e 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1. considerar ilegal a concessão da pensão instituída por José Cozzolino Barcellos Dias,

negando-lhe registro, em virtude do benefício ter sido calculado com base em grau hierárquico acima do

devido;
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9.2. nos termos da Súmula-TCU 106, dispensar a reposição das parcelas indevidamente

recebidas de boa-fé;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 19, inciso II, da

IN- TCU 78/2018, faça cessar, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, os pagamentos

decorrentes do ato ou parcelas ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, disponibilizando-o a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

9.3.3. nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio

do Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, o comprovante da data em que a

interessada tomou conhecimento deste Acórdão;

9.4. conforme o art. 17, §1º, da Resolução-TCU 315/2020, caberá à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (Sefip) monitorar o cumprimento das determinações ora expedidas, representando a este Tribunal

em caso de irregularidades;

9.5. orientar à Segecex que avalie a necessidade de inclusão da data de passagem para a

inatividade no formulário de concessão de pensão militar no Sistema e-Pessoal, bem como a possibilidade

de vinculação num único processo ou em apenas um relator, dos atos de reforma e de concessão de

pensão que se referem ao mesmo militar, com o objetivo de racionalizar o trâmite administrativo no TCU; e

9.6. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o

acesso às peças processuais poderá ser feito no endereço www.tcu.gov.br, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0020-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 21/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.373/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Angela Josefa de Freitas Meaurio (519.404.931-53).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar no âmbito do

Comando do Exército, instituída por Eulálio Meaurio, em benefício da Sra. Angela Josefa de Freitas Meaurio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 e 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da
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União, em:

9.1. considerar ilegal a concessão da pensão instituída por Eulálio Meaurio, negando-lhe registro,

em virtude do benefício ter sido calculado com base em grau hierárquico acima do devido;

9.2. nos termos da Súmula-TCU 106, dispensar a reposição das parcelas indevidamente

recebidas de boa-fé;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 19, inciso II, da

IN- TCU 78/2018, faça cessar, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, os pagamentos

decorrentes do ato ou parcelas ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, disponibilizando-o a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

9.3.3. nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio

do Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, o comprovante da data em que a

interessada tomou conhecimento deste Acórdão;

9.4. comunicar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS acerca da pensão militar recebida

por Angela Josefa de Freitas Meaurio, para que adote as medidas que entender cabíveis quanto à

acumulação com o benefício 7005137630, deferido com base no art. 20 da Lei 8.742/1993;

9.5. conforme o art. 17, §1º, da Resolução-TCU 315/2020, caberá à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (Sefip) monitorar o cumprimento das determinações ora expedidas, representando a este Tribunal

em caso de irregularidades; e

9.6. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o

acesso às peças processuais poderá ser feito no endereço www.tcu.gov.br, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0021-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 22/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 040.349/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Aureny de Cassia Lima Borba Allenstein (036.560.189-60); Maria de Lourdes

Fadanelli (317.830.589-00).

4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar no âmbito do

Comando da Aeronáutica, instituída por Heraldo Ataíde Borba, em benefício das Sras. Aureny de Cassia

Lima Borba Allenstein e Maria de Lourdes Fadanelli.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 e 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1. considerar ilegal a concessão da pensão instituída por Heraldo Ataíde Borba, negando-lhe

registro, em virtude do benefício ter sido calculado com base em grau hierárquico acima do devido;

9.2. nos termos da Súmula-TCU 106, dispensar a reposição das parcelas indevidamente

recebidas de boa-fé;

9.3. determinar ao Comando da Aeronáutica que:

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 19, inciso II, da

IN- TCU 78/2018, faça cessar, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, os pagamentos

decorrentes do ato ou parcelas ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, disponibilizando-o a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

9.3.3. nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio

do Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, os comprovantes das datas em que

as interessadas tomaram conhecimento deste Acórdão;

9.4. conforme o art. 17, §1º, da Resolução-TCU 315/2020, caberá à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (Sefip) monitorar o cumprimento das determinações ora expedidas, representando a este Tribunal

em caso de irregularidades;

9.5. orientar à Segecex que avalie a necessidade de inclusão da data de passagem para a

inatividade no formulário de concessão de pensão militar no Sistema e-Pessoal, bem como a possibilidade

de vinculação num único processo ou em apenas um relator, dos atos de reforma e de concessão de

pensão que se referem ao mesmo militar, com o objetivo de racionalizar o trâmite administrativo no TCU; e

9.6. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o

acesso às peças processuais poderá ser feito no endereço www.tcu.gov.br, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0022-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 23/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 043.851/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Apparecida de Carvalho Campos (223.942.648-96).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar no âmbito do

Comando do Exército, instituída por Walter Benedito de Campos, em benefício da Sra. Maria Apparecida de

Carvalho Campos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 e 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1. considerar ilegal a concessão da pensão instituída por Walter Benedito de Campos,

negando-lhe registro, em virtude do benefício ter sido calculado com base em grau hierárquico acima do

devido;

9.2. nos termos da Súmula-TCU 106, dispensar a reposição das parcelas indevidamente

recebidas de boa-fé;

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 19, inciso II, da

IN- TCU 78/2018, faça cessar, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, os pagamentos

decorrentes do ato ou parcelas ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, disponibilizando-o a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

9.3.3. nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio

do Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, o comprovante da data em que a

interessada tomou conhecimento deste Acórdão;

9.4. conforme o art. 17, §1º, da Resolução-TCU 315/2020, caberá à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (Sefip) monitorar o cumprimento das determinações ora expedidas, representando a este Tribunal

em caso de irregularidades;

9.5. orientar à Segecex que avalie a necessidade de inclusão da data de passagem para a

inatividade no formulário de concessão de pensão militar no Sistema e-Pessoal, bem como a possibilidade

de vinculação num único processo ou em apenas um relator, dos atos de reforma e de concessão de

pensão que se referem ao mesmo militar, com o objetivo de racionalizar o trâmite administrativo no TCU; e

9.6. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o

acesso às peças processuais poderá ser feito no endereço www.tcu.gov.br, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0023-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 24/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 043.840/2021-3.

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar

3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessado: Dyla de Salles Cunha Sanches (021.563.667-80).

4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar no âmbito do

Comando da Marinha, instituída por Roberto Magalhães Sanches, em benefício da Sra. Dyla de Salles

Cunha Sanches.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal,

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260 e 262, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da

União, em:

9.1. considerar ilegal a concessão da pensão instituída por Roberto Magalhães Sanches,

negando-lhe registro, em virtude do benefício ter sido calculado com base em grau hierárquico acima do

devido;

9.2. nos termos da Súmula-TCU 106, dispensar a reposição das parcelas indevidamente

recebidas de boa-fé;

9.3. determinar ao Comando da Marinha que:

9.3.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 19, inciso II, da

IN- TCU 78/2018, faça cessar, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência deste Acórdão, os pagamentos

decorrentes do ato ou parcelas ora impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa;

9.3.2. emita novo ato de pensão, livre das irregularidades apontadas, disponibilizando-o a este

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

9.3.3. nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio

do Sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência, o comprovante da data em que a

interessada tomou conhecimento deste Acórdão;

9.4. conforme o art. 17, §1º, da Resolução-TCU 315/2020, caberá à Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (Sefip) monitorar o cumprimento das determinações ora expedidas, representando a este Tribunal

em caso de irregularidades;

9.5. orientar à Segecex que avalie a necessidade de inclusão da data de passagem para a

inatividade no formulário de concessão de pensão militar no Sistema e-Pessoal, bem como a possibilidade

de vinculação num único processo ou em apenas um relator, dos atos de reforma e de concessão de

pensão que se referem ao mesmo militar, com o objetivo de racionalizar o trâmite administrativo no TCU; e

9.6. dar ciência deste Acórdão ao órgão responsável pela concessão, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o

acesso às peças processuais poderá ser feito no endereço www.tcu.gov.br, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0024-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 25/2022 - TCU - Segunda Câmara

1. Processo nº TC 031.375/2018-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial)

3. Recorrentes/Interessados/Responsáveis:

3.1. Recorrentes: Editare Editora Ltda. (04.784.950/0001-05); Fábio Augusto de Brito Àvila

(036.689.808-61).

3.2. Interessado: Ministério da Cultura (extinta).

3.3. Responsáveis: Editare Editora Ltda. (04.784.950/0001-05); Fábio Augusto de Brito Àvila

(036.689.808-61).

4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinto); atividades incorporadas pela Secretaria

Especial da Cultura do Ministério do Turismo.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Alessandra Isabela Drummond de Alvarenga (65.787/OAB-MG), Maria

Elisa de Andrade Vasconcelos (134.388/OAB-MG) e outros, representando Fábio Augusto de Brito Àvila;

Stefano Pessoa Ragonezi (95.444/OAB-MG), Maria Elisa de Andrade Vasconcelos (134.388/OAB-MG) e

outros, representando Editare Editora Ltda.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto pela empresa Editare Editora Ltda. (04.784.950/0001-05) e por

Fábio Augusto de Brito Ávila (036.689.808-61), contra o Acórdão 8.655/2020-TCU-2ª Câmara, relator o

Aroldo Cedraz, por meio do qual este Tribunal julgou irregulares as contas especiais dos responsáveis,

condenando-os em débito e multa, em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos

recursos captados por meio da Lei de Incentivo à Cultura (Lei 8.313/1991) com vistas à produção do livro

intitulado "Museu do Inhotim",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 32, inciso I e 33, da Lei 8.443/1992, conhecer do presente recurso e, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes, à Procuradoria-Geral da República no Estado

de Minas Gerais e demais interessados no processo, informando que o teor integral das peças que o

integram poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos e que o acesso às demais

peças do processo pode ser obtido no endereço eletrônico deste Tribunal, opção "vista eletrônica".

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0025-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 26/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-036.489/2018-2

2. Grupo I, Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial)
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3. Recorrente: Décio Paulo Bonilha Munhoz (ex-prefeito, CPF 310.971.540-68)

4. Unidade: Município de Cascavel/CE

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

7. Unidade Técnica: Serur

8. Representação legal: Francisco Artur de Souza Munhoz (18458/OAB-CE) e Julio Cesar de

Souza Munhoz (38.839/OAB-CE), representando Décio Paulo Bonilha Munhoz

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se examina

recurso de reconsideração interposto por Décio Paulo Bonilha Munhoz, ex-prefeito do Município de

Cascavel/CE, contra o Acórdão 8.247/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Bruno Dantas,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 33 da Lei 8.443/1992 c/c o art.

285 do RI/TCU, em:

9.1 conhecer do recurso de reconsideração interposto por Décio Paulo Bonilha Munhoz para, no

mérito, negar-lhe provimento;

9.2 notificar o recorrente e demais interessados no processo a respeito desta deliberação.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0026-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 27/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.820/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Alexsandro Florencio Silva (031.916.374-19); Rafael Gomes de Brito

(052.722.484-73); Vanderlei Salamaia (037.147.889-80)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF), Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ) e outros, representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.606/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários : Rafael Gomes de Brito, Vanderlei Salamaia

e Alexsandro Florencio Silva, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento do prazo do

respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito em julgado;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0027-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 28/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.754/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Caio Luis Patrezi Moreira (307.814.098-96); Camila Helena Imada de Souza

Oliveira (423.283.688-83); Suelen Garcia Ambrosio Gondin (376.541.218-06).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.068/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Camila Helena Imada de Souza Oliveira,

Caio Luis Patrezi Moreira e Suelen Garcia Ambrosio Gondin, em virtude de suas admissões terem ocorrido

após o vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0028-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 28/369

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 29/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.824/2021-4.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Heloiza Mayara Albino de Lima (017.631.754-64); Isabelle Silverio Correia

(069.371.674-66); Mariana Santos de Oliveira (076.073.589-19)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF), Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ) e outros, representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.607/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Mariana Santos de Oliveira, Heloíza Mayara

Albino de Lima e Isabelle Silverio Correia, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0029-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 30/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.909/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Julio Cesar Meira Matos (118.806.737-03); Luiz Guilherme Duarte Terra

(111.589.027-19); Mayra Rosestolato Dias (101.270.527-71)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.074/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Júlio Cesar Meira Matos, Mayra Rosestolato

Dias e Luiz Guilherme Duarte Terra, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento do

prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito

em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0030-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 31/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.747/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Drailton Vanni (281.511.248-57); Gabriela Lopes de Caria Silva (413.560.218-59);

Sidney Barbosa da Silva (306.100.118-20).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.067/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Drailton Vanni, Gabriela Lopes de Caria Silva

e Sidney Barbosa da Silva, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento do prazo do

respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;
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9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0031-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 32/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.761/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Elisangela Cassinelli (020.413.509-54); Janaira Deusimagna Silva Loiola

(035.768.553-94); Raissa Milena Leite de Almeida (402.910.208-52).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF), Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ) e outros, representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.603/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Janaira Deu Simagna Silva Loiola, Elisangela

Cassinelli e Raissa Milena Leite de Almeida, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0032-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 33/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.941/2021-0.
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2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Adriano Ferreira (017.118.106-90); Igor de Faria Morato (047.267.166-97);

Jhonata Oliveira da Silva (015.833.043-98)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.076/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Igor de Faria Morato, Adriano Ferreira e

Jhonata Oliveira da Silva, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento do prazo do

respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0033-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 34/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.925/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edna Soares de Oliveira (044.291.366-45); Edna Soares de Oliveira

(044.291.366-45); Matheus Guimaraes Ferreira (130.310.986-76); Matheus Guimaraes Ferreira (130.310.986-

76); Samuel Estevam Machado (055.306.036-88); Samuel Estevam Machado (055.306.036-88)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.075/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Edna Soares de Oliveira, Samuel Estevam

Machado e Matheus Guimaraes Ferreira, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento

do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito

em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0034-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 35/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.887/2021-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Andiara Pisetta Mota (046.331.129-96); Gessizabel Bressan Ignacio de Medeiros

(016.997.859-10); Joanes Pereira Muniz Junior (010.362.269-13)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.072/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Andiara Pisetta Mota, Gessizabel Bressan

Ignacio de Medeiros e Joanes Pereira Muniz Junior, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0035-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 36/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.807/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Carlos Augusto Santana (815.925.235-87); Jaqueline Carneiro Ramos

(927.186.555-34); Rogerio Nascimento de Sousa (035.272.925-27).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.070/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Jaqueline Carneiro Ramos, Rogerio

Nascimento de Sousa e Carlos Augusto Santana, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0036-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 37/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.946/2021-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:
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3.1. Interessados: Bruna Carolina Dias dos Santos (094.269.356-65); Renata Andrade Batista

(921.945.166-20); Rinaldo Faria dos Santos (001.155.136-47)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.077/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Bruna Carolina Dias dos Santos, Rinaldo

Faria dos Santos e Renata Andrade Batista, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0037-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 38/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.902/2021-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Edivan Roberto de Almeida Junior (069.583.924-18); Janaina Moreira de Lemos

Araujo (027.988.954-21); Marlon da Rosa Silveira (024.597.629-92)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.073/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Janaina Moreira de Lemos Araújo, Edivan

Roberto de Almeida Junior e Marlon da Rosa Silveira, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0038-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 39/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.843/2021-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Angelina Mayra Paiva Costa Soares (012.544.912-79); Carlos Vinicius Marinho

Veloso (714.706.623-53); Walter Lobato Moraes Junior (020.916.562-67)..

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.071/2021-TCU-2ª Câmara, em que este Tribunal

negou registro aos atos de admissão dos funcionários Walter Lobato Moraes Junior, Carlos Vinicius Marinho

Veloso e Angelina Mayra Paiva Costa Soares, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o

vencimento do prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial

pendente de trânsito em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0039-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 40/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 005.768/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Atos de Admissão)

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Flavio Rodrigues da Cunha (063.112.934-04); Isaildo da Silva Saraiva

(054.815.094-07); Moacir Severino da Silva (036.291.034-05).

4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Leonardo Faustino Lima (53.806/OAB-DF) e Andre Luiz Viviani de Abreu

(116.896/OAB-RJ), representando Caixa Econômica Federal.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam embargos de declaração

opostos pela Caixa Econômica Federal contra o Acórdão 4.069/2021-TCU-2ª Câmara, em que este

Tribunal negou registro aos atos de admissão dos funcionários Isaildo da Silva Saraiva, Moacir Severino da

Silva e Flávio Rodrigues da Cunha, em virtude de suas admissões terem ocorrido após o vencimento do

prazo do respectivo concurso público, prorrogado por força de provimento judicial pendente de trânsito

em julgado;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à Caixa Econômica Federal, por meio dos respectivos

advogados, nos termos do art. 179, §7º, do RITCU, informando que o teor integral de suas peças (Relatório,

Voto e Acórdão) poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0040-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro

(Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO N. 41/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-033.329/2019-2.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração.

3. Embargante: José Alexandre Bacelar de Carvalho Sobrinho (096.237.523-34).

4. Entidade: Município de Nossa Senhora dos Remédios/PI.
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5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI 2.040).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. José

Alexandre Bacelar de Carvalho Sobrinho contra o Acórdão 18.770/2021 - Segunda Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento

Interno/TCU, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. José Alexandre Bacelar de Carvalho

Sobrinho, para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. enviar cópia do presente Acórdão ao embargante e ao seu representante legalmente

constituído nos autos, nos termos do art. 179, § 7º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0041-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 42/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC-012.715/2018-2.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração.

3. Embargante: Paulo Roberto Dias Morales (318.613.187-15).

4. Unidades Jurisdicionadas: Departamento de Engenharia e Construção do Exército - DEC e

Instituto Militar de Engenharia - IME.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

5.1. Relator da Deliberação Recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Tanara de Fátima Barcellos da Silva (OAB/RS 69.337).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Paulo

Roberto Dias Morales contra o Acórdão 16.457/2021 - Segunda Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento

Interno/TCU, conhecer dos Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Paulo Roberto Dias Morales, para, no

mérito, rejeitá-los;

9.2 considerar os presentes embargos protelatórios e alertar ao embargante que a oposição de

novos embargos com igual finalidade, tratando de matéria já analisada e rejeitada pelo Tribunal, pode

ensejar a aplicação da multa prevista no art. 58 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 1.026, §2º, do Código de
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Processo Civil, além de não suspender a consumação do trânsito em julgado do Acórdão 9.962/2021 - 2ª

Câmara; e

9.3. enviar cópia do presente Acórdão ao embargante e ao seu representante legalmente

constituído nos autos, nos termos do art. 179, § 7º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0042-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 43/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 023.620/2021-8.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessada: Maria Dias Spolladore (436.971.781-72).

4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de

aposentadoria à Sra. Maria Dias Spolladore, ex-servidora do Instituto Nacional do Seguro Social.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria à Sra. Maria Dias Spolladore, recusando

registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela Sra. Maria

Dias Spolladore, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

ciência deste Acórdão, que:

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

9.3.2. dê ciência, do inteiro teor desta Deliberação à Sra. Maria Dias Spolladore, alertando-a de

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não

sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida

ciência; e

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade ora apontada, disponibilizando-o

a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0043-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 44/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC-043.855/2021-0.

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Pensão Militar.

3. Interessadas: Arilda Alire Scherer Soares (301.566.614-20) e Gislaene Therezinha Scherer de

Sousa Coelho (061.504.972-91).

4. Órgão: 8ª Região Militar do Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais - Sefip.

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão

militar deferida pela 8ª Região Militar do Comando do Exército.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento

Interno/TCU:

9.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito da concessão de pensão

militar instituída pelo Sr. Ary Scherer, tendo em vista o falecimento de uma das interessadas, Sra. Arilda

Alire Scherer Soares;

9.2. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência deste

Acórdão, que:

9.2.1. emita novo ato de reversão de pensão militar em favor da Gislaene Therezinha Scherer de

Sousa Coelho, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos

fixados na IN/TCU 78/2018; e

9.2.2. dê ciência deste Acórdão à aludida beneficiária, encaminhando a este Tribunal, no prazo

de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0044-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 45/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo: TC 019.343/2015-9.

2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: José Sérgio Pinheiro Diógenes (141.275.393-72).
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4. Entidade: Município de Jaguaribe/CE.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial - SecexTCE.

8. Representação legal: Janine Adeodato Accioly (OAB/CE 12.376); Paulo Napoleão Gonçalves

Quezado (OAB/CE 3.183); Viviane Maria Diogo Diógenes Quezado (OAB/CE 5.241); Marcelo Holanda Luz,

(OAB/CE 11.665); João Marcelo Lima Pedrosa (OAB/CE 12.511); Henrique Gonçalves de Lavor Neto (OAB/CE

12.512); Mabel de Carvalho Silva Portela (OAB/CE 13.909); Patrícia Maria de Castro Teixeira (OAB/CE

16.673); Kelley Cristina Porto Bertosi (OAB/CE 17.400); Renan Benevides Franco (OAB/CE 23.450); Alex

Xavier Santiago da Silva (OAB/CE 24.390); Túlio Magno Gomes Ribeiro (OAB/CE 24.853); Francisco

Edilberto Torres da Silveira (OAB/CE 26.703); Natália Marques Reis (OAB/CE 28.316).

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada

pelo Ministério do Turismo, em nome do responsável Sr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, Prefeito de

Jaguaribe/CE, no período de 2009/2012, em decorrência da não aprovação da prestação de contas dos

recursos públicos do Convênio 703.868/2009, cujo objeto era dar apoio financeiro à realização do evento

denominado "Festival da Juventude no Município de Jaguaribe/CE", nos dias 9 e 10/7/2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Sérgio Pinheiro Diógenes e condená-lo ao pagamento

da quantia de R$ 171.428,60 (cento e setenta e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e sessenta

centavos), acrescida da atualização monetária e dos juros de mora, calculados a partir de 24/07/2009 até

a data da efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação,

para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o

recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, devendo ser abatida na oportunidade a quantia de R$ 723,24

(setecentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos), já recolhida em 19/11/2009, nos termos da

legislação em vigor;

9.2. aplicar ao Sr. José Sérgio Pinheiro Diógenes a multa, prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no

valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU),

o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste

Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das

dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes

acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária),

esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento

antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU), sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se referem os subitens

anteriores, caso não atendida a notificação, com base no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Ceará, com

fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 e no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0045-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa (Relator) e André Luís de

Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 46/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 024.015/2015-6.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Armando Pimentel da Rocha (CPF 611.992.064-15); e Ednaldo Promoções

Artísticas e Eventos (CNPJ 01.711.148/0001-05).

4. Entidade: Município de Camutanga - PE.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Marco Antônio Frazão Negromonte (33196/OAB-PE), entre outros,

representando Armando Pimentel da Rocha.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de Armando Pimentel da Rocha, como então prefeito de

Camutanga - PE (gestão: 2005-2009), diante da impugnação dos dispêndios inerentes ao Convênio n.º

917/2007 destinado à realização do projeto intitulado como "Festividades de Santos Reis" sob o valor

original de R$ 165.000,00 pelo aporte de R$ 150.000,00 em recursos federais e R$ 15.000,00 em

recursos da contrapartida, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 21/12/2007 a

1º/3/2008;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia da Ednaldo Promoções Artísticas e Eventos, nos termos do art. 12, § 3°, da

Lei n.º 8.443, de 1992;

9.2. rejeitar as correspondentes alegações de defesa oferecidas por Armando Pimentel da

Rocha;

9.3. julgar irregulares as contas de Armando Pimentel da Rocha, além da Ednaldo Promoções

Artísticas e Eventos, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "b" e "c", com o § 2º, "b", e 19, caput, e 23, III, da Lei n.º

8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento do correspondente débito, com a

atualização monetária e os juros de mora calculados desde a data informada até o efetivo recolhimento,

fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem perante o Tribunal,

nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, na

forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições:

Data da Ocorrência Valor Original (em R$)

25/2/2008 150.000,00

9.4. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, em desfavor de

Armando Pimentel da Rocha, além da Ednaldo Promoções Artísticas e Eventos, sob o valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que

comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida

ao Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo

aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e
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9.7. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e o Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992,

para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0046-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 47/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 033.357/2019-6.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Eunice Antônia da Costa Belinazo (CPF 243.716.700-59); e Rosa Maria Sanpaio

Mousquer (CPF 158.161.410-15).

4. Entidade: Município de Santo Ângelo - RS.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor de Rosa Maria Sanpaio Mousquer (gestão: 5/1/2012 a 31/12/2012),

além de Eunice Antônia da Costa Belinazo (gestão: 3/1/2013 a 1/6/2014), como então secretárias de

saúde no Município de Santo Ângelo - RS e gestoras do Fundo Municipal de Saúde, diante da não

comprovação da boa e regular aplicação de recursos federais disponibilizados pelo Sistema Único de

Saúde (SUS) por meio da modalidade fundo a fundo no âmbito do Programa de Atenção Básica - Saúde

Bucal sob o valor original de R$ 431.189,61 durante o exercício de 2012;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia de Rosa Maria Sanpaio Mousquer e Eunice Antônia da Costa Belinazo, nos

termos do art. 12, § 3°, da Lei n.º 8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Rosa Maria Sanpaio Mousquer e Eunice Antônia da Costa

Belinazo, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-las

ao pagamento do correspondente débito, com a atualização monetária e os juros de mora calculados

desde as datas informadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados

da notificação, para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o

recolhimento da referida dívida em favor do Fundo Nacional de Saúde, na forma da legislação em vigor,

sob as seguintes condições:

9.2.1. débito em desfavor de Rosa Maria Sanpaio Mousquer pelos seguintes valores:

Data da Ocorrência Valor Histórico (em R$)

24/2/2012 29.998,74

20/3/2012 35.070,13

20/4/2012 37.336,18

21/5/2012 38.596,41

19/6/2012 39.770,47
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19/7/2012 37.542,78

20/8/2012 37.302,49

25/9/2012 38.392,13

19/10/2012 36.533,82

19/11/2012 36.899,88

19/12/2012 35.754,59

9.2.2. débito em desfavor de Eunice Antônia da Costa Belinazo pelo seguinte valor:

Data da Ocorrência Valor Histórico (em R$)

17/1/2013 27.991,99

9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, em desfavor de

Rosa Maria Sanpaio Mousquer e Eunice Antônia da Costa Belinazo, individual e respectivamente, sob os

valores de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) e R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando-lhes o prazo de 15

(quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III,

"a", do RITCU, o recolhimento das referidas dívidas ao Tesouro Nacional, com a atualização monetária, na

forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo

aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de

1992, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0047-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 48/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.013/2019-8.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Fábio Luís Vieira Glingani (CPF 159.833.358-55); Mondo Caos Academia de

Atores e Produções Artísticas Ltda (CNPJ 07.764.760/0001-14).

4. Órgão: então Ministério da Cultura.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Carlos Horácio Bonamigo Filho (386541/OAB-SP), entre outros,

representando Fábio Luís Vieira Glingani, além da Mondo Caos Academia de Atores e Produções Artísticas

Ltda.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 44/369

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então

Ministério da Cultura em desfavor da Mondo Caos Academia de Atores e Produções Artísticas Ltda., além

de Fábio Luís Vieira Glingani como dirigente dessa entidade, diante da omissão no dever de prestar contas

dos recursos federais captados por meio do incentivo fiscal aportado em função da "Lei Rouanet" sob o

valor original de R$ 1.004.870,00 no âmbito do Pronac n.º 10-11284 em prol da realização do projeto

intitulado como "Mente Mentira - turnê nacional - I fase", tendo a vigência do referido projeto cultural sido

inicialmente estipulada para o período de 24/12 a 31/12/2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Mondo Caos Academia de Atores e

Produções Artísticas Ltda., além de Fábio Luís Vieira Glingani;

9.2. julgar irregulares as contas da Mondo Caos Academia de Atores e Produções Artísticas

Ltda., além de Fábio Luís Vieira Glingani, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "a", "b" e "c", com o § 2º, "b", e 19,

caput, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento do correspondente

débito, com a atualização monetária e os juros de mora calculados desde as datas informadas até o efetivo

recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem

perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do

Fundo Nacional de Cultura, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições:

Data de Ocorrência Valor Histórico (em R$)

15/3/2011 237.104,00

9.3. aplicar em desfavor de Fábio Luís Vieira Glingani a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443,

de 1992, sob o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da

notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o

recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na

forma da legislação em vigor, sem prejuízo, aí, de deixar de aplicar a aludida multa legal em desfavor da

empresa-responsável para evitar o eventual bis in idem;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo

aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992,

para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0048-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 49/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 006.293/2019-0.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
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3. Responsáveis: Estado de Pernambuco (CNPJ 10.571.982/0001-25); João Bosco de Almeida

(CPF 059.132.414-87).

4. Entidade: Estado de Pernambuco.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal:

8.1. Antiógenes Viana de Sena Júnior (21.211/OAB-PE), representando o Estado de Pernambuco;

e

8.2. Manoel Luiz de França Neto (17605/OAB-PE), entre outros, representando João Bosco de

Almeida.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) em desfavor do Estado de Pernambuco, além de João

Bosco de Almeida como então Secretário de Recursos Hídricos do Estado de Pernambuco (gestão:

20/1/2007 a 6/12/2011), diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais

repassados ao aludido ente estatal no âmbito do Termo de Compromisso n.º 79/2007 destinado à

ampliação do "Sistema Adutor de Limoeiro no Estado de Pernambuco, do Programa de Aceleração do

Crescimento (PAC)" sob o valor original de R$ 7.280.560,20 pelo aporte de R$ 6.370.490,17 em recursos

federais e de R$ 910.070,03 em recursos da contrapartida, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para

o período de 2/1/2008 a 11/1/2012;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Estado de Pernambuco e por João Bosco

de Almeida, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU;

9.2. julgar regulares, com ressalva, as contas do Estado de Pernambuco, além de João Bosco de

Almeida, dando-lhes a subjacente quitação, nos termos dos arts. 1º, I, 16, II, e 23, II, da Lei nº 8.443, de 1992;

e

9.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Estado

de Pernambuco e a João Bosco de Almeida, para ciência.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0049-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 50/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 045.723/2020-6.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Aércio José de Noronha (CPF 543.937.364-00).

4. Entidade: Município de Caetés - PE.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério da Cidadania em desfavor de Aércio José de Noronha, como então prefeito de Caetés - PE

(gestão: 2009-2012), diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais

repassados sob o valor original de R$ 251.245,55 no âmbito do Projovem Adolescente (PBV-I) durante o

exercício de 2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia de Aércio José de Noronha, nos termos do art. 12, § 3°, da Lei n.º 8.443, de

1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Aércio José de Noronha, nos termos dos arts. 16, III, alíneas "b"

e "c", 19, caput, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento do correspondente débito,

com a atualização monetária e os juros de mora calculados desde a data informada até o efetivo

recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove perante

o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Fundo

Nacional de Assistência Social, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes condições:

Data da Ocorrência: Valor Histórico (R$):

20/1/2010 4.760,00

21/1/2010 6.546,00

10/2/2010 5.846,00

10/2/2010 5.480,00

18/3/2010 6.500,00

18/3/2010 4.800,00

12/4/2010 6.480,00

12/4/2010 4.847,00

11/5/2010 6.800,00

11/5/2010 4.500,00

7/6/2010 1.860,00

7/6/2010 3.000,00

7/6/2010 6.450,00

11/8/2010 7.860,00

11/8/2010 7.410,00

11/8/2010 7.340,00

31/8/2010 7.150,00

31/8/2010 4.150,00

4/11/2010 7.250,00

4/11/2010 4.680,00

25/11/2010 4.412,60

30/12/2010 5.025,00

9.3. aplicar em desfavor de Aércio José de Noronha a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443,

de 1992, sob o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados

da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o

recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, com a devida atualização monetária, na

forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao
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responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e

9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992,

para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0050-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 51/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 004.669/2021-5.

2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsáveis: Luciano Martins Soares (CPF 846.857.439-20; CNPJ 18.030.703/0001-28).

4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde (FNS).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Saúde (FNS) em desfavor de Luciano Martins Soares, como então empresário individual,

diante de irregularidades na aplicação dos recursos federais repassados por meio do Sistema Único de

Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB) sob o

valor original de R$ 144.941,59 no período de 1º/9/2014 a 14/10/2015;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

diante das razões apresentadas pelo Relator, em:

9.1. declarar a revelia de Luciano Martins Soares, como então empresário individual, nos termos

do art. 12, § 3°, da Lei n.º 8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Luciano Martins Soares (CPF 846.857.439-20), além de

Luciano Martins Soares (CNPJ 18.030.703/0001-28), nos termos dos arts. 16, III, alíneas "b" e "c", com o § 2º,

"b", 19, caput, e 23, III, da Lei n.º 8.443, de 1992, para condená-los, solidariamente, ao pagamento do

correspondente débito, com a atualização monetária e os juros de mora calculados desde as datas

informadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação,

para que comprovem perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da dívida

em favor do Fundo Nacional de Saúde sob as seguintes condições:

Data da Ocorrência Valor Original (em R$)

1º/9/2014 1.003,20

9/9/2014 2.033,24

1º/10/2014 1.620,00

2/10/2014 3.583,87
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3/11/2014 4.218,95

3/11/2014 1.976,40

28/11/2014 4.996,90

1º/12/2014 2.175,00

14/1/2015 5.321,29

14/1/2015 2.438,40

9/2/2015 14,40

9/2/2015 2.388,60

9/2/2015 6.801,40

3/3/2015 90,90

3/3/2015 2.761,80

3/3/2015 7.932,99

2/4/2015 51,30

2/4/2015 18,00

2/4/2015 2.986,80

2/4/2015 7.693,01

5/5/2015 41,70

5/5/2015 8.609,11

5/5/2015 3.315,00

12/6/2015 25,20

12/6/2015 3.729,60

15/6/2015 20,36

15/6/2015 9.546,96

3/7/2015 3.020,40

6/7/2015 10,18

6/7/2015 8.034,11

5/8/2015 13,20

5/8/2015 4.067,70

6/8/2015 30,54

6/8/2015 11.252,26

31/8/2015 40,72

31/8/2015 183,90

31/8/2015 4.003,50

31/8/2015 13.481,91

14/10/2015 20,36

14/10/2015 4.030,80

14/10/2015 52,80

14/10/2015 11.304,83

9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, em desfavor, apenas, de Luciano

Martins Soares, como pessoa física, sob o valor individual de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o

prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, nos termos do

art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida em favor do Tesouro Nacional, com a devida

atualização monetária, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a devida atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo

aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, diante do não atendimento às notificações; e
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9.6. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

Procuradoria da República no Estado do Paraná, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei n.º 8.443, de 1992, para o

ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0051-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 52/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 040.362/2021-3.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3. Interessadas: Iracema Nascimento dos Santos (CPF 074.054.304-06); e Maria do Socorro

Santos Ferreira (CPF 007.670.764-43).

4. Órgão: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pela Diretoria de Inativos

e Pensionistas do Comando do Exército em favor de Iracema Nascimento dos Santos e Maria do Socorro

Santos Ferreira a partir do falecimento de Valdomiro Gabriel Ferreira;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de pensão militar em favor de Maria do Socorro Santos

Ferreira (à Peça 3 sob o n.º 2297/2017), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção

dos proventos da anterior reforma correspondente a grau hierárquico superior àquele ostentado pelo

militar-instituidor na atividade;

9.2. assinalar a ilegalidade do ato de alteração de pensão militar em favor de Iracema

Nascimento dos Santos e Maria do Socorro Santos Ferreira (à Peça 4 sob o n.º 2309/2017), negando-lhe o

respectivo registro, diante da indevida inclusão de Iracema Nascimento dos Santos como beneficiária na

aludida pensão militar, além da percepção dos proventos da anterior reforma correspondente a grau

hierárquico superior àquele ostentado pelo militar-instituidor na atividade;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU;

9.4. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o

Comando do Exército adote as seguintes medidas:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais pelos itens 9.1 e

9.2 deste Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU;
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9.4.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas indicadas nos itens 9.1 e 9.2

deste Acórdão, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso

junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante

do não provimento ao referido recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação ao TCU

no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.4.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, os novos atos para as

aludidas pensões militares indicadas pelos itens 9.1 e 9.2 deste Acórdão, sem as ilegalidades indicadas

nesta deliberação, para serem submetidos à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260 do RITCU;

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao

Comando do Exército, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.4 deste Acórdão; e

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.4 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0052-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 53/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 037.024/2021-3.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Dalva Santos Melo (CPF 246.806.806-87).

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional Federal da 1ª Região em favor de Dalva Santos Melo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Dalva Santos Melo (à Peça

3 sob o n.º 87.281/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem

como "quintos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional Federal da 1ª Região adote as seguintes medidas:
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9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto à administração do Tribunal Regional

Federal da 1ª Região verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se

manifestar anual e conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em

item específico no seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de

Gestão em cada exercício financeiro;

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para

ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0053-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 54/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 029.015/2013-8.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial).

3. Embargante: Construtora Paricá Ltda. (CNPJ 03.686.945/0001-05).

4. Entidade: Município de Rio Preto da Eva - AM.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); e Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Lucca Fernandes Albuquerque (11712/OAB-AM), representando a

Construtora Paricá Ltda.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos de

declaração opostos pela Construtora Paricá Ltda. em face do Acórdão 7.397/2021 proferido pela 2ª

Câmara do TCU, ao julgar irregulares as contas da ora embargante, além de Anderson José de Sousa, para

condená-los, solidariamente, ao pagamento do correspondente débito sob o valor original de R$

945.062,23 diante da não consecução dos objetivos pactuados pelo Convênio n.º 54/2005 celebrado com

a Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) para a construção do complexo turístico no

aludido município, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 29/12/2005 a 23/7/2008;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos pela Construtora Paricá Ltda. em

face do Acórdão 7.397/2021-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 287

do RITCU, para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à ora

embargante, para ciência, promovendo o adequado e célere prosseguimento do feito.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0054-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 55/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 024.079/2021-9.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Raimunda Clemente de Jesus (CPF 182.765.475-91).

4. Órgão: Ministério da Economia.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da

Economia em favor de Raimunda Clemente de Jesus;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Raimunda Clemente de

Jesus (à Peça 3 sob o n.º 77019/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção

da vantagem como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1", ante a indevida

ausência do necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente função em período

integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento fixado

pelo STF no RE 638.115-CE;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU;
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9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o

Ministério da Economia adote as seguintes medidas:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função da

indevida percepção da vantagem como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1",

ante a indevida ausência do necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente

função em período integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aplicado, assim, o entendimento

fixado pelo STF no RE 638.115-CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de

concessão da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante da indevida

percepção da vantagem como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1", ante a

indevida ausência do necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente função em

período integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento

fixado pelo STF no RE 638.115-CE, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260,

caput, do RITCU;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao

Ministério da Economia, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0055-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 56/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 024.011/2021-5.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Janete Teresinha Sulzbach Henz (CPF 424.817.320-49).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em favor de Janete Teresinha Sulzbach Henz;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:
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9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Janete Teresinha

Sulzbach Henz (à Peça 3 sob o n.º 73853/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida

percepção da vantagem como "quintos ou décimos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos ou décimos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no

bojo do RE 638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como "quintos ou décimos" de função,

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações

legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de

18/12/2019;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para ciência e efetivo cumprimento ao item

9.3 deste Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento

da determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0056-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 57/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 023.970/2021-9.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Dina Kinuko Endo (CPF 393.836.959-00).

4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região em favor de Dina Kinuko Endo;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Dina Kinuko Endo (à Peça

3 sob o n.º 88076/2018), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem

como "quintos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional Federal da 4ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região

verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro;

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração e, ainda, ao órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, para

ciência e efetivo cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0057-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 58/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.861/2021-5.
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2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Maria Tereza Paredes (CPF 140.216.410-68).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em favor de Maria Tereza Paredes;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Maria Tereza Paredes (à

Peça 3 sob o n.º 43359/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da

vantagem como "quintos ou décimos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos ou décimos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no

bojo do RE 638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como "quintos ou décimos" de função,

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações

legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de

18/12/2019;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para ciência e efetivo cumprimento ao item

9.3 deste Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento

da determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0058-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).
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ACÓRDÃO Nº 59/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.858/2021-4.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Edvaldina Marques Prates Behrens (CPF 489.091.730-68).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em favor de Edvaldina Marques Prates Behrens;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Edvaldina Marques Prates

Behrens (à Peça 3 sob o n.º 11935/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção

da vantagem como "quintos ou décimos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos ou décimos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no

bojo do RE 638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como "quintos ou décimos" de função,

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações

legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de

18/12/2019;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para ciência e efetivo cumprimento ao item

9.3 deste Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento

da determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0059-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.
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13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 60/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 022.677/2021-6.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Lucila Silva Souza (CPF 076.860.008-18).

4. Órgão: Ministério da Economia.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pelo Ministério da

Economia em favor de Lucila Silva Souza;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Lucila Silva Souza (à Peça

3 sob o n.º 1521/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da vantagem

como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1", ante a indevida ausência do

necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente função em período

integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento fixado

pelo STF no RE 638.115-CE;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o

Ministério da Economia adote as seguintes medidas:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal em função da

indevida percepção da vantagem como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1",

ante a indevida ausência do necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente

função em período integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aplicado, assim, o entendimento

fixado pelo STF no RE 638.115-CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU;

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, o novo ato de

concessão da aludida aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação diante da indevida

percepção da vantagem como "quintos ou décimos" de função sob o patamar de 1/10 da "FGR-1", ante a

indevida ausência do necessário substrato material pelo tempo de exercício da correspondente função em

período integralmente posterior a 4/9/2001, não podendo ser aí aplicado, desse modo, o entendimento

fixado pelo STF no RE 638.115-CE, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260,

caput, do RITCU;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao

Ministério da Economia, para ciência e efetivo cumprimento do item 9.3 deste Acórdão; e
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9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0060-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 61/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo n.º TC 019.544/2013-8.

2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração (em Tomada de Contas Especial).

3. Embargante: Ronaldo César Lages Castelo Branco (CPF 265.151.303-25).

4. Entidade: Município de Nossa Senhora dos Remédios - PI.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

8. Representação legal: Virgílio Bacelar de Carvalho (2.040/OAB-PI), entre outros,

representando Ronaldo César Lages Castelo Branco.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de embargos de

declaração opostos por Ronaldo César Lages Castelo Branco em face do Acórdão 18.771/2021 proferido

pela 2ª Câmara do TCU, ao julgar irregulares as contas do ora embargante, como então prefeito de Nossa

Senhora dos Remédios - PI (gestão: de 1º/1/2005 a 31/12/2008), além de José Francisco Carvalho Costa,

Kassyus Klay Lages de Carvalho, Núbia dos Santos Queiroz Castelo Branco, Pedro Pereira Veras Filho e

Rosânia da Silva, para condená-los ao pagamento do correspondente débito diante de irregularidades na

aplicação dos recursos federais repassados a partir da modalidade fundo a fundo por meio do Sistema

Único de Saúde (SUS) sob o valor original de R$ 523.899,81 durante o período de 2007 a 2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração opostos por Ronaldo César Lages Castelo

Branco em face do Acórdão 18.771/2021-TCU-2ª Câmara, nos termos do art. 34 da Lei n.º 8.443, de 1992, e

do art. 287 do RITCU, para, no mérito, rejeitá-los; e

9.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao ora

embargante, para ciência, promovendo o adequado e célere prosseguimento do feito.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0061-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 60/369

ACÓRDÃO Nº 62/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 012.946/2021-4.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Militar.

3 Interessadas: Cláudia Joseane Aguiar da Silveira (CPF 741.660.260-20); Jeane de Fatima

Canabarro Aguiar (CPF 772.092.810-53); Leila Cristiane Canabarro Aguiar (CPF 772.077.850-20); Silvia

Rosane Canabarro Aguiar (CPF 772.077.770-00).

4. Órgão: Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pela Diretoria de Inativos

e Pensionistas do Comando do Exército em favor de Cláudia Joseane Aguiar da Silveira, Jeane de Fatima

Canabarro Aguiar, Leila Cristiane Canabarro Aguiar e Silvia Rosane Canabarro Aguiar a partir do falecimento

de Abrilino Gonçalves Aguiar;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato de reversão da pensão militar em favor de Cláudia Joseane

Aguiar da Silveira, Jeane de Fatima Canabarro Aguiar, Leila Cristiane Canabarro Aguiar e Silvia Rosane

Canabarro Aguiar (à Peça 4 sob o n.º 28776/2017), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida

percepção dos proventos de reforma em patamar superior ao do militar instituidor já reformado;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército adote as seguintes medidas:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora considerado ilegal pelo item 9.1 deste

Acórdão, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art.

71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas indicadas no item 9.1 deste

Acórdão, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto

ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do

não provimento ao referido recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação ao TCU no

prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, o

novo ato de concessão da aludida pensão militar indicada pelo item 9.1 deste Acórdão, sem a ilegalidade

indicada nesta deliberação, para ser submetido à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do

Regimento Interno do TCU;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à Diretoria

de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército, para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste

Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da determinação

proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0062-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 63/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.856/2021-1.

2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria.

3. Interessada: Jaqueline Barfknecht (CPF 398.192.800-87).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região em favor de Jaqueline Barfknecht;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em favor de Jaqueline Barfknecht (à

Peça 3 sob o n.º 4120/2020), negando-lhe o respectivo registro, diante da indevida percepção da

vantagem como "quintos ou décimos" de função;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos ou décimos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no

bojo do RE 638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. promova o destaque da referida parcela como "quintos ou décimos" de função,

transformando-a em VPNI, e, se a respectiva decisão judicial transitada em julgado permitir, promova a

efetiva implementação das futuras absorções dessa parcela em face das supervenientes modificações

legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de

18/12/2019;

9.4. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para ciência e efetivo cumprimento ao item

9.3 deste Acórdão; e

9.5. arquivar o presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento

da determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se necessário.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0063-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 64/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 034.818/2018-9.

1.1. Apenso: TC 046.124/2012-8.

2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.

3. Responsável: Ruth Pereira Lima (CPF 021.339.387-53).

4. Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Maria do Carmo Mota de Souza (53.205/OAB-RJ), entre outros,

representando Ruth Pereira Lima.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial autuada a partir da

conversão do TC 046.124/2012-8 por força do Acórdão 9.538/2017 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, ao

apreciar a cumulativa percepção dos proventos de benefício do RGPS com os proventos da pensão civil

deferida pela administração do Tribunal Superior do Trabalho em favor de Ruth Pereira Lima a partir do

falecimento de Antônio Pereira Lima;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. promover o arquivamento da presente tomada de contas especial, sem o julgamento do

mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,

nos termos dos arts. 201, § 3º, e 212 do RITCU, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo

TCU; e

9.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à indicada

no item 3 deste Acórdão, para ciência.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0064-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Raimundo

Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho

(Relator).

ACÓRDÃO Nº 65/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 005.643/2021-0.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Humberto Lucio Pimentel Menezes (054.684.771-49); Marília de Lima Barros

(466.092.887-04).

4. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - Ipea.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Antônio Rodrigo Machado de Sousa (34921/OAB-DF), Ana Carolina Pires

de Souza Senna (42876/OAB-DF) e outros, representando Marilia de Lima Barros.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Marília de Lima Barros, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 4.066/2021-TCU-2ª Câmara, o qual,

entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0065-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 66/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.638/2021-8

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Flavio Vivan (283.287.280-87).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Flavio Vivan

(283.287.280-87), vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, submetido, para fins de

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,
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inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que dê ciência, no prazo de 15

(quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0066-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 67/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 043.647/2021-9

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Carlos Eduardo Bettini de Albuquerque Lins (225.116.951-20).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Carlos Eduardo

Bettini de Albuquerque Lins (225.116.951-20), vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF

e TO, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Carlos Eduardo Bettini de

Albuquerque Lins, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO que:

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;
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9.3.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;

9.3.4. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

9.3.5. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0067-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 68/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 026.004/2017-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71).

3.2. Responsáveis: Marcia Roberta Barreto (463.032.864-53); Paulo Humberto Barreto

(452.589.884-49).

3.3. Recorrentes: Marcia Roberta Barreto (463.032.864-53); Paulo Humberto Barreto

(452.589.884-49).

4. Órgão/Entidade: Município de Água Preta - PE.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Valério Silveira Lima (25.947/OAB-PE), representando Paulo Humberto

Barreto e Marcia Roberta Barreto.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração opostos por Paulo

Humberto Barreto e Marcia Roberta Barreto contra o Acórdão 16440/2021 - TCU - 2ª Câmara, que julgou o

Recurso de Reconsideração interposto contra o Acórdão 5710/2020 - TCU - 2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

diante das razões expostas pelo relator, com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts.

277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, rejeitá-los e manter inalterada a

deliberação embargada;
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9.2. dar ciência da presente deliberação aos embargantes.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0068-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 69/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.520/2021-7

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Luis Carlos Brandao de Carvalho (372.975.467-04).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Luis Carlos

Brandao de Carvalho (372.975.467-04), vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ,

submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.
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11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0069-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 70/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 040.216/2021-7

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria de Fatima da Conceição Remigio (459.422.774-00).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Maria de Fatima

da Conceição Remigio (459.422.774-00), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL,

submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, e a supressão da parcela considerada irregular por considerar

tempo de exercício de função como Executante de Mandados;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0070-01/22-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 71/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 014.908/2021-2

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Dirso José de Faria (CPF 001.429.838-45).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Dirso José de Faria, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.422/2021-TCU-2ª Câmara, o qual,

entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0071-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 72/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.868/2020-4

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria Amélia de Carvalho Parahym Xavier (CPF 223.850.104-53).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Fabiano Parente de Carvalho (21.061/OAB-PE), representando Maria

Amelia de Carvalho Parahym Xavier.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 69/369

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Maria Amélia de Carvalho Parahym Xavier, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.112/2021-TCU-

2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe

registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de

dar ciência ao órgão de origem que, relativamente à parcela "quintos" incorporada no período de 8/4/1998

até 4/9/2001, caso a interessada comprove ser beneficiária de decisão judicial transitada em julgado que

lhe assegure a percepção de 5/5 de CJ-1, poderá ser mantida a continuidade dos pagamentos imune à

absorção por reajustes futuros, consoante modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no

RE 638.115; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0072-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 73/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 001.898/2021-3

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Jaime dos Santos (380.153.909-15); Maria Cristina de Melo Tietbohl

(349.585.920-91); Vera Elisa Hermes Thomas (462.097.949-04).

4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Jaime dos

Santos, Maria Cristina de Melo Tietbohl e Vera Elisa Hermes Thomas, vinculados ao Instituto Nacional do

Seguro Social, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Maria Cristina de Melo Tietbohl,

negando-lhe o respectivo registro;

9.2. considerar legais os atos de aposentadoria de Jaime dos Santos e Vera Elisa Hermes

Thomas, concedendo os respectivos registros;
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9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.4. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que:

9.4.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.4.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade;

9.4.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação à Maria Cristina de Melo Tietbohl, no prazo de 15

(quinze) dias, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

perante o TCU não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas

notificações, caso o recurso não seja provido;

9.4.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0073-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 74/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 008.841/2018-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Responsáveis: Fauzi A Mansur Cinematográfica (CNPJ 49.922.966/0001-75), Fauzi Abdalla

Mansur (CPF 118.570.218-00).

4. Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Muhamad Fauzi Mansur, representando Fauzi Abdalla Mansur; Ronaldo

Vaz de Oliveira (399.618/OAB-SP), representando Fauzi A Mansur Cinematografica.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela

Agência Nacional do Cinema (Ancine) em desfavor de Fauzi A Mansur Cinematográfica (empresa individual

- nome de fantasia: Virgínia Filmes) e do seu proprietário, Fauzi Abdalla Mansur, em razão do não

encaminhamento de documentação exigida para a prestação de contas dos recursos captados pela citada

empresa, com fundamento na Lei 8.685/1993 (Lei do Audiovisual), para a realização do projeto audiovisual

"Casamento Brasileiro" (Salic 4-0058), cujo nome foi posteriormente alterado para "O Casamenteiro";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas a

e c, 19, caput; 23, inciso III; e 57 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. considerar revel o espólio do Sr. Fauzi Abdalla Mansur (CPF 118.570.218-00 e CNPJ

49.922.966/0001-75), com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;
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9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Fauzi Abdalla Mansur (CPF 118.570.218-00 e CNPJ

49.922.966/0001-75), condenando o seu espólio, ou seus herdeiros legais, caso já tenha havido a partilha,

até o limite do patrimônio transferido, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional da Cultura,

atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a

data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Valor (R$) Data de Referência

658.315,17 29/8/2007

561.975,56 24/10/2007

207.362,27 14/4/2008

283.393,19 23/5/2008

117.949,77 13/11/2008

9.3. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes legais, fixando-se o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento

da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos

das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de

mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de

que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento

Interno deste Tribunal;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei

8.443/1992, caso não atendidas as notificações;

9.5. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam,

ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16

da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, e à Ancine, informando-lhes que o

inteiro teor da decisão pode ser consultado no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0074-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 75/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.626/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Lizete Terezinha Klock (460.301.580-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).
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8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Lizete Terezinha

Klock (460.301.580-15), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, submetido, para fins

de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que dê ciência, no prazo de 15

(quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0075-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Augusto Nardes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 76/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 026.001/2015-2.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Ministério do Turismo (CNPJ 05.457.283/0001-19).

3.2. Responsável: Fábio Tyrone Braga de Oliveira (CPF 840.833.284-87).

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sousa - PB.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes (1.663/OAB-PB),

representando Fábio Tyrone Braga de Oliveira.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo

Ministério do Turismo em desfavor do Fábio Tyrone Braga de Oliveira, ex-Prefeito Municipal de Sousa-PB,

em decorrência de impugnação total das despesas custeadas pelos recursos repassados àquela entidade

por intermédio do Convênio 1045/2010 - Siconv 740402/2010, o qual tinha como objeto o incentivo ao

evento denominado "Festas Juninas", realizado naquela localidade, entre 23 e 29/6/2010;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea b,

19, caput; 23, inciso III e 58, I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Fábio Tyrone Braga de Oliveira;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Fábio Tyrone Braga de Oliveira;

9.3. aplicar ao Sr. Fábio Tyrone Braga de Oliveira a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei

8.443/92, c/c o art. 268 do RI/TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze

dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento,

na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, incidindo

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes legais, fixando-se o prazo de 15

(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento

da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos

das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de

mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de

que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do

saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, § 2º, do Regimento

Interno deste Tribunal;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei

8.443/1992, caso não atendidas as notificações;

9.6. enviar cópia do presente Acórdão ao Ministério do Turismo e ao responsável, para ciência,

informando-lhes que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam,

está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos., além de esclarecer que, caso

requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma impressa.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0076-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 77/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 043.701/2021-3

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Marcelo Augusto da Silva Costa (268.597.501-20).

4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 74/369

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Marcelo Augusto

da Silva Costa (268.597.501-20), vinculado à Câmara dos Deputados, submetido, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar à Câmara dos Deputados que:

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0077-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 78/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 021.118/2017-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (em Recurso de Reconsideração em

Tomada de Contas Especial).

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:

3.1. Responsáveis: Lucia de Fátima Fernandes Fonseca (CPF 499.523.317-20) e Rachid Elmor

(CPF 804.706.027-91).

3.2. Recorrente: Lucia de Fátima Fernandes Fonseca (CPF 499.523.317-20).

4. Órgão/Entidade: Ministério das Cidades (extinta).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada

de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Vania Siciliano Aieta (77940/OAB-RJ), representando Lucia de Fátima

Fernandes Fonseca; Cristiane Azevedo Silva Rothgiesser (174.434/OAB-RJ), representando Rachid Elmor.
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9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes Embargos de Declaração opostos pela Sra. Lucia de Fátima

Fernandes Fonseca em face do Acórdão 5.867 - TCU - 2ª Câmara;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, com fulcro nos artigos 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c art. 287 do Regimento Interno do

TCU e diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. não conhecer dos Embargos de Declaração interpostos pela Sra. Lucia de Fátima Fernandes

Fonseca, por não preencher o requisito de tempestividade;

9.2. dar ciência da presente deliberação à recorrente e demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0078-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 79/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 024.990/2021-3.

2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Marta Pantoja de Souza Rabelo (641.623.382-72).

4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A. (BB).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTO, relatado e discutido o ato de admissão emitido pelo Banco do Brasil, referente à

contratação de Marta Pantoja de Souza Rabelo (641.623.382-72);

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso

V, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso I, e 260, §1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar legal o ato examinado e conceder-lhe registro;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Banco do Brasil e à interessada.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0079-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 80/2022 - TCU - 2ª Câmara
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1. Processo TC 036.606/2021-9

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Stelita Aparecida Lima Vargas (637.319.086-20).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Stelita Aparecida

Lima Vargas (637.319.086-20), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, submetido,

para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0080-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 81/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 039.303/2020-9.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).
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3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Luiz Antônio Guimaraes de Rezende (405.113.329-04).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela

Universidade Federal do Paraná, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 1.681/2021-TCU-2ª

Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o ato de aposentadoria de Luiz Antônio Guimarães de

Rezende ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0081-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 82/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 009.093/2020-6.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessadas: Andréa Góes Bakaj Rezende (153.111.981-68); Auditoria do Senado Federal.

4. Órgão/Entidade: Senado Federal - SF.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto pelo

Senado Federal, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 8.113/2021-TCU-2ª Câmara, o qual

considerou o ato de aposentadoria de Andréa Góes Bakaj Rezende ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:
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9.1. conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de modo a tornar sem efeito o

subitem 9.2.3. do Acórdão 8.113/2021-TCU-2ª Câmara; e

9.2. dar ciência desta decisão aos interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0082-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 83/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.783/2021-8

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Erenides Maria de Souza (323.584.401-59).

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Erenides Maria

de Souza (323.584.401-59), vinculada ao Tribunal de Contas da União, submetido, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal de Contas da União que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.
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10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0083-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 84/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.668/2021-4

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Milton Zortea (304.844.809-87).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Milton Zortea

(304.844.809-87), vinculado ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, submetido, para fins de

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Milton Zortea, negando-

lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que dê ciência, no prazo de 15

(quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0084-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 85/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 046.601/2020-1
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2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Amir da Conceição Lopes (307.782.397-72); Carla Gomes Damásio

(804.416.027-20); Rita de Cássia Craveiro Rodrigues (785.711.207-06).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Carla Gomes Damásio, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 7.853/2020-TCU-2ª Câmara, o qual,

entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento, sem embargo de

dar ciência ao órgão de origem que, caso comprovado ser a recorrente beneficiária de decisão judicial

transitada em julgado, que lhe assegure a incorporação de quintos no período entre 8/4/1998 e

4/9/2001, observe a modulação de efeitos fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115, de modo

a manter a incorporação imune a absorção por reajustes futuros; e

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e aos demais interessados.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0085-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 86/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.039/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Renato Luis Petry (293.378.280-49).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Renato Luis Petry

(293.378.280-49), vinculado ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetido, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que dê ciência, no prazo de 15 (quinze)

dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0086-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 87/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 023.031/2021-2

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Orlando Brandao Viana (177.240.314-87).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (Extinto).

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Orlando Brandão

Viana (177.240.314-87), submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

disposto no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
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9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável;

9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade;

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,

alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o

recurso não seja provido;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado quanto ao julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0087-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 88/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.604/2021-6

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria do Socorro de Vasconcelos (339.750.004-49).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Maria do Socorro

de Vasconcelos (339.750.004-49), vinculada ao Universidade Federal de Pernambuco, submetido, para fins

de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Universidade Federal de Pernambuco que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;
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9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0088-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 89/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.080/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Lazaro Alves Pereira (258.370.871-68).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Lazaro Alves

Pereira (258.370.871-68), vinculado ao Tribunal Superior do Trabalho, submetido, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do

inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0089-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 90/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 035.068/2020-5.

2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Aposentadoria (Pedido de Reexame).

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria Alice do Nascimento Machado Brito (CPF 149.373.872-00).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira (5176/OAB-RO), representando Maria

Alice do Nascimento Machado Brito.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto por

Maria Alice do Nascimento Machado Brito, por meio do qual se insurge contra o Acórdão 5.941/2021-TCU-

2ª Câmara, o qual, entre outras medidas, considerou o seu ato de aposentadoria ilegal e negou-lhe

registro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48, da Lei

8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento parcial;

9.2. dar a seguinte redação ao subitem 9.2.1. do Acórdão 5.941/2021-TCU-2ª Câmara:

"9.2.1. siga o entendimento mais recente do Supremo Tribunal Federal adotado no âmbito do

Recurso Extraordinário 638.115, mantendo a parcela incorporada a título de quintos nos termos em que foi

inicialmente deferida, considerando que a referida incorporação está amparada em decisão judicial

transitada em julgado nos autos do processo nº 0000528-49.2004.4.01.4100"

9.3. dar ciência deste acórdão à recorrente e ao órgão concedente do benefício.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0090-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 91/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.126/2021-0

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Rosangela Maria Alves de Oliveira (817.068.637-72).
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Rosangela Maria

Alves de Oliveira (817.068.637-72), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região -

Campinas/SP, submetido, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0091-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 92/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.582/2021-2

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Marcia Luisa de Freitas Villas Boas (291.484.721-15).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Marcia Luisa de

Freitas Villas Boas (291.484.721-15), vinculada ao Tribunal Superior do Trabalho, submetido, para fins de

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Marcia Luisa de Freitas

Villas Boas, negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do

inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0092-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 93/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 036.566/2021-7

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Maria Cristina Rios Nunes (308.692.501-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Maria Cristina

Rios Nunes (308.692.501-91), vinculada ao Tribunal Superior do Trabalho, submetido, para fins de registro, à

apreciação do Tribunal de Contas da União;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Maria Cristina Rios Nunes,

negando-lhe o respectivo registro;

9.2. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do

inteiro teor desta deliberação à interessada;

9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de

incorporadas com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez

amparadas por decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos

termos da modulação de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto,

a emissão de novo ato concessório.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0093-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 94/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 023.236/2021-3

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessada: Claudia Maria Perez Bagno Zauli (538.601.016-68).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Claudia Maria

Perez Bagno Zauli (538.601.016-68), vinculada ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, submetido,

para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais
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parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;

9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0094-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 95/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo TC 037.101/2021-8

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Carlos Maynard Gomes Junior (098.073.221-20).

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Carlos Maynard

Gomes Junior (098.073.221-20), vinculado ao Tribunal de Contas da União, submetido, para fins de registro,

à apreciação do Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição

Federal; 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19,

inciso II, da IN TCU 78/2018, em:

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo

registro;

9.2. determinar ao Tribunal de Contas da União que:

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas

incida a modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais

parcelas por reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial

transitada em julgado;
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9.2.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o

ao Tribunal, contemplando o destaque das parcelas incorporadas com amparo em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001;

9.2.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à interessada,

alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU

não exime a devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o

recurso não seja provido;

9.2.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência

do interessado do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0095-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e

Raimundo Carreiro.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 96/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 023.124/2021-0.

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Irene Escudero Garcia de Sena (763.983.668-91).

4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de aposentadoria emitido

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legal a aposentadoria de Irene Escudero Garcia de Sena, concedendo o registro

ao ato correspondente;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0096-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.
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ACÓRDÃO Nº 97/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 044.895/2020-8.

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão Civil.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Ana Francisca Romao Murad (077.579.598-45); Arthur Roberto dos Santos

(088.990.531-20); Edna Antonia Leite Brito (656.428.645-72); Enedina Alves dos Santos (881.685.307-72);

Gabriel Ambroise Frederic Silva Passajou (553.003.161-72); Ivanilde Oliveira da Silva (113.514.031-68); Nazare

de Siqueira Pereira (319.124.432-87); Neli Matias (484.541.761-87); Romualdo Guimaraes Resende

(155.809.706-68); Tania Boureau Alvares da Silva (143.968.401-44)..

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de atos de pensão civil encaminhados

pelo Tribunal de Contas da União;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da

Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os

arts. 260, § 4º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legais as pensões civis instituídas por Sergio Murad, Florisvaldo Rodrigues da

Silva, Marcio Americo Leite Brito, Maria Soares Lara dos Santos, Carlos Alberto Morais, Carlos Atila Alvares

da Silva, Luiz Martim Pereira e Sebastião dos Santos, concedendo o registro aos atos correspondentes;

9.2. considerar legal a pensão civil instituída por Fernanda Marina Oga, concedendo o registro ao

ato correspondente, informando que os proventos estão corretamente calculados com amparo na EC

70/2012;

9.3. considerar ilegal a pensão civil instituída por Maria Ines de Almeida Resende, negando o

registro ao ato correspondente;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106

da súmula da jurisprudência predominante do TCU);

9.5. determinar ao Tribunal de Contas da União que:

9.5.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrente do ato ora

considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, até a

emissão de novo ato, também no prazo de 15 (quinze) dias, que deverá observar as disposições da EC

70/2012 (paridade no reajuste do benefício);

9.5.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência desta deliberação ao beneficiário cujo ato ora é

considerado ilegal, esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não

o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão,

em caso de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.5.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de

encaminhar comprovante sobre a data em que o interessado tomou conhecimento do contido no subitem

anterior;

9.6. dar ciência deste acórdão à Secretaria-Geral de Administração do TCU.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0097-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 98/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 036.025/2018-6.

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessados: Alberto Nazareno dos Santos Carvalho (026.711.232-72); Aldir de Araujo Costa

(030.101.982-72); Amaro Pereira da Silva (038.953.002-68); Ana Lucia Nunes Rios (054.593.112-68); Antonio

Fernandes Touta (029.397.032-72); Antonio Valdir Rodrigues de Menezes (044.032.072-00); Benedito

Monteiro Batista (014.469.402-68); Cornelio Catunda Silva (016.794.902-06); Delcio Benedito de Assunção

(085.649.144-68); Deusdete Teixeira Machado (056.360.512-04).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado do Pará.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de atos de aposentadoria emitidos pela

Superintendência Regional do Dnit no Estado do Pará;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reconhecer o registro tácito dos atos de aposentadoria dos ora interessados;

9.2. orientar a Sefip no sentido de que avalie a conveniência e a oportunidade de promover a

revisão de ofício dos atos relacionados, segundo critérios de materialidade e relevância. Para tanto, a

unidade deve levar em consideração o decidido no Acórdão 16.488/2021-TCU-Segunda Câmara, que

lançou pertinentes considerações sobre o pagamento da GDAR com amparo em decisão judicial;

9.3. dar ciência deste acórdão à unidade jurisdicionada.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0098-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 99/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.989/2021-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Jessica Helena Borges Siqueira (993.563.682-87).

4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.
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5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legal a admissão de Jessica Helena Borges Siqueira, concedendo o registro ao

ato correspondente;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Banco do Brasil.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0099-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 100/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.972/2021-5.

2. Grupo II - Classe de Assunto IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Aline Silva de Araujo Ferreira (052.723.994-12).

4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legal a admissão de Aline Silva de Araujo Ferreira, concedendo o registro ao ato

correspondente;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Banco do Brasil.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0100-01/22-2.
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13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 101/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 025.000/2021-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Gabriel Antonio D Oliveira e Silva (961.034.341-49).

4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal a admissão de Gabriel Antonio D Oliveira e Silva, negando o registro ao ato

correspondente, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto amparada por decisão

judicial;

9.2. determinar ao Banco do Brasil que acompanhe o desfecho do processo 0000468-

74.2016.5.10.0009, em trâmite na 9ª Vara de Trabalho de Brasília-DF, e adote as medidas pertinentes em

caso de desconstituição da sentença favorável ao interessado;

9.3. dar ciência deste acórdão ao Banco do Brasil.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0101-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 102/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 028.342/2020-8.

2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial

3. Responsáveis: Rosângela de Fátima Leite (309.248.124-00); Valtécio de Almeida Justo

(428.092.582-87).

4. Unidades Jurisdicionadas: Município de Desterro/PB; Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.
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7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

8. Representação legal: Vilson Lacerda Brasileiro (4.201/OAB-PB), representando Valtécio de

Almeida Justo.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação em razão da omissão no dever de prestar contas de recursos

recebidos pelo Município de Desterro/PB para execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNATE/2016);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Valtécio de Almeida Justo (428.092.582-

87) e exclui-lo da relação processual;

9.2. considerar Rosângela de Fátima Leite (309.248.124-00) revel para todos os efeitos, com

fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a", "b" e "c", da Lei

8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas de Rosângela de Fátima Leite

(309.248.124-00) e condená-la ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas

monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da

efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias para que comprove, perante o Tribunal, o

recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos

termos do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno

do TCU;

Data de ocorrência Valor histórico (R$)

5/1/2016 16.504,00

4/3/2016 9.674,00

6/4/2016 9.674,00

6/5/2016 9.674,00

3/6/2016 9.674,00

7/7/2016 9.674,00

8/8/2016 9.674,00

8/9/2016 9.674,00

6/10/2016 9.674,00

8/11/2016 9.674,00

7/12/2016 9.674,00

9.4 aplicar à Rosângela de Fátima Leite (309.248.124-00) a multa prevista no art. 57 da Lei

8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 17.000 (dezessete mil reais),

fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214,

inciso III, alínea "a", do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro

Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga

após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na

forma do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo,

sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo

de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento

da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das

demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora
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devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a

falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo

devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.7. enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República na Paraíba, nos termos do § 3º do

art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas

cabíveis;

9.8. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e aos

responsáveis;

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0102-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 103/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 009.553/2020-7.

2. Grupo I - Classe de Assunto V - Pensão civil.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Inês Campolina Barbosa (371.502.436-49).

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam pensões civis instituídas no

âmbito da Universidade Federal de Minas Gerais;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegais as pensões civis instituídas em favor de Maria Ines Campolina Barbosa;

9.2. nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011,

encaminhar as informações relativas à Ação Ordinária 5030420-12.2014.4.04.7000/PR ao Departamento

de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União e à Consultoria Jurídica deste Tribunal, para que

adotem as providências judiciais cabíveis;

9.3. determinar à Universidade Federal de Minas Gerais que encaminhe ao Tribunal, no prazo de

trinta dias, comprovante de que a interessada tomou ciência do inteiro teor desta deliberação;

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal de Minas Gerais.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0103-01/22-2.

13. Especificação do quórum:
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13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 104/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 029.239/2019-2.

2. Grupo II - Classe de Assunto V - Pensão especial de ex-combatente.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Maria Lucia Alves de Siqueira (045.161.808-47).

4. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de pensão especial de ex-

combatente,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da

Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, e ainda com os

arts. 260, § 1º, 261, caput e § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal a pensão especial de ex-combatente instituída em favor de Maria Lucia

Alves de Siqueira, negando o registro ao ato correspondente;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (enunciado 106

da súmula da jurisprudência predominante do TCU);

9.3. determinar ao Comando do Exército que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora

considerado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada,

esclarecendo-lhe que o efeito suspensivo proveniente da interposição de recurso não a exime da

devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação sobre o presente acórdão, em caso

de não provimento do recurso porventura impetrado;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, informe ao TCU as medidas adotadas, sem prejuízo de

encaminhar comprovante sobre a data em que a interessada tomou conhecimento do contido no item

anterior;

9.4. dar ciência deste acórdão ao Comando do Exército.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0104-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 105/2022 - TCU - 2ª Câmara

1. Processo nº TC 024.997/2021-8.
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2. Grupo II - Classe de Assunto IV - Admissão.

3. Interessados/Responsáveis:

3.1. Interessado: Karen Rukat de Azevedo Tolentino (780.532.341-00).

4. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.A.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal

e de Benefícios Sociais (Sefip).

8. Representação legal: não há

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia ato de admissão;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição

Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com o art. 260, § 1º, do

Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar legal a admissão de Karen Rukat de Azevedo Tolentino, concedendo o registro ao

ato correspondente;

9.2. dar ciência deste acórdão ao Banco do Brasil.

10. Ata n° 1/2022 - 2ª Câmara.

11. Data da Sessão: 25/1/2022 - Telepresencial.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0105-01/22-2.

13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes, Raimundo Carreiro e

Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 106/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Ministério da Economia para atendimento das determinações exaradas

no Acórdão 17159/2021-TU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-005.644/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Economia (); Jose

Ribamar Cordeiro da Silva (121.868.562-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 107/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Ministério da Economia para atendimento das determinações exaradas

no Acórdão 18070/2021-TCU2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-009.264/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Assessoria Especial de Controle Interno do Ministério da Economia (); Elaine

Maria Ferreira de Souza (171.010.774-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinta).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 108/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Regina Rodrigues

Alcantara, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:
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a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Regina Rodrigues Alcantara;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-022.109/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Regina Rodrigues Alcantara (044.467.668-64).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 109/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Mirtes Rossi, emitido

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Mirtes Rossi;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-023.116/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mirtes Rossi (050.463.398-89).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 110/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Maria do Socorro Silva

Pinho, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP e submetido a este Tribunal para

fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

considerando que a irregularidade identificada é tema de jurisprudência pacificada desta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF, em repercussão

geral, do Recurso Extraordinário - RE 638.115/CE;

considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;
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considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento

no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo

143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra

exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

considerando a presunção de boa-fé da interessada;

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Maria do Socorro Silva Pinho;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-023.673/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria do Socorro Silva Pinho (122.176.542-68).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 111/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo requerente para atendimento das determinações exaradas no Acórdão

17988/2021-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-036.517/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Eduardo Lourenco (710.803.337-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 112/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Gilda Maria Soares

Andre emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG e submetido a este Tribunal para fins

de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU;

Considerando as ponderações do MPTCU, a respeito da necessidade de órgão de origem, para

manter os pagamentos da parcela referente aos quintos, nos termos da modulação efetuada no

julgamento do RE 638.115/CE, comprovar, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo

STF no julgamento do RE 573.232, que, de fato, tal parcela está amparada pela decisão judicial transitada

em julgado anexada ao ato de peça 3.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 103/369

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Gilda Maria Soares Andre; e expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.619/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Gilda Maria Soares Andre (354.535.246-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que, sob pena de

responsabilidade solidária do gestor responsável omisso:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.1.1. caso tenha sido concedida por decisão judicial transitada em julgado, para manter o

pagamento dos quintos, verifique (adotando como referência os critérios definidos pelo STF no julgamento

do RE 573.232) as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos da ação

ordinária 2004.34.00.048565- 0/DF;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 113/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Frederico Jackson

Domingues Espinola emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e submetido a este

Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcela, no valor de R$ R$ 870,15, decorrente da incorporação de quintos ou décimos de

funções comissionadas exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei

9.624/1998, que admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para

integralização de um décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de

publicação da Medida Provisória 1.595-14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos

quintos/décimos;

Considerando que, não obstante meu despacho de peça 8, não restam mais dúvidads sobre a

legalidade da outra parcela de quintos, no valor de R$ 4.644,56, tendo em vista que os períodos anteriores

a 8/4/1998 são, de fato, suficientes para a incorporarção dessa parcela,

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.
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André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Frederico Jackson Domingues Espinola; e expedir as determinações contidas no item 1.7

abaixo:

1. Processo TC-036.699/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Frederico Jackson Domingues Espinola (131.809.594-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela de quintos no valor de R$ 870,15, incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre

8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por

quaisquer reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido

concedida por decisão judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.71.1. caso tenha sido concedida por decisão judicial transitada em julgado, para manter o

pagamento dos quintos, verifique (adotando como referência os critérios definidos pelo STF no julgamento

do RE 573.232) as balizas subjetivas de tal decisão;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 105/369

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 114/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Bento Gonçalves da

Silva emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando a decisão Ordinária 2004.34.00.048565-0/DF, que tramitou na 7ª Vara Federal da

Seção Judiciária Federal do Distrito Federal e foi proposta pela Associação Nacional dos Servidores da

Justiça do Trabalho - Anajustra favorável à incorporação de quintos após 8/4/1998;

Considerando a necessidade de comprovação do interessado ter concedido autorização

expressa para que a aludida entidade associativa pudesse representá-lo no feito e ser, à época do

protocolo da ação, filiado à referida associação;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Bento Gonçalves da Silva;
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b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.755/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Bento Goncalves da Silva (151.364.501-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região que:

1.7.1. verifique as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos

da referida ação ordinária 2004.34.00.048565-0/DF, adotando como referência, para tanto, os critérios

definidos pelo STF no julgamento do RE 573.232, e, após essa providência aplique, para a parcela

decorrente da incorporação de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise

do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 115/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Rubia Silva Forte emitido

pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Rubia Silva Forte; e expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.933/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rubia Silva Forte (082.428.998-60).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 116/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA para atendimento das

determinações exaradas no Acórdão 18441/2021-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade

Técnica.

1. Processo TC-037.279/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Perpetua Maria Leal Neves (195.525.565-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 108/369

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 117/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-038.846/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aldemir Pires Dias (063.038.892-04); Cecilio Osorio Serra (021.698.941-87);

Iracema Lima Velame Branco (030.585.225-68); Raimundo Jose Leite Mendes Riccio (115.674.305-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 118/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ para atendimento das

determinações exaradas no Acórdão 18158/2021-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade

Técnica.

1. Processo TC-040.083/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vivalmir Ferreira Soares (668.934.967-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 119/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/Bahia para atendimento

das determinações exaradas no Acórdão 18159/2021-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da

Unidade Técnica.

1. Processo TC-040.090/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Tereza dos Santos Ribeiro (054.826.075-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 120/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica para atendimento das

determinações exaradas no Acórdão o 18609/2021- TU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade

Técnica.

1. Processo TC-040.112/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Aeronáutica (); Simone Moreira Franca Vianna

(886.027.377-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 121/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Mara Lucia Luiz da Silva

emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Mara Lucia Luiz da Silva;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.147/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mara Lucia Luiz da Silva (410.637.080-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 122/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Geovana Aparecida

Ribas Lustosa emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,
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após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando, entretanto, que, no caso dos autos, a aposentadoria foi concedida com proventos

calculados pela média das remunerações, na forma da Lei 10.887/2004, fato que impossibilita o destaque

das frações de quintos incorporados no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, uma vez que a interessada

percebe parcela única, sem paridade com os servidores da ativa e sem nenhum vínculo com a estrutura

remuneratória da ativa desde 08/08/2019, ou seja, anteriormente ao trânsito em julgado do RE 638.115,

ocorrido em 17/9/2020;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Geovana Aparecida Ribas

Lustosa;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.148/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Geovana Aparecida Ribas Lustosa (371.318.429-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 112/369

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 123/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Paulo Cesar da Cruz

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de de Paulo Cesar da Cruz;
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b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.190/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Cesar da Cruz (462.391.039-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 124/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Magna Aparecida

Ataides emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO e submetido a este Tribunal

para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida
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por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Magna Aparecida Ataides;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.194/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Magna Aparecida Ataides (339.844.841-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.

ACÓRDÃO Nº 125/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Sinval Ferreira Filho

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB e submetido a este Tribunal para fins de

registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);
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8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em:

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Sinval Ferreira Filho;

b) expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.210/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sinval Ferreira Filho (160.618.374-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 126/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de Tania Maria Galo de

Freitas emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES e submetido a este Tribunal para fins

de registro.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 116/369

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de Tania Maria Galo de Freitas; e expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.240/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Tania Maria Galo de Freitas (166.696.146-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que:

1.7.1. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.2. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pela ex-servidora.
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ACÓRDÃO Nº 127/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato aposentadoria de Florisvaldo Batista Machado

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção" oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990,

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da

Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998);

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro

Jorge Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro Vital

do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro Substituto

Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 1.746/2021 (Relator:

Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Relator: Ministro

Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Relator:

Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do responsável;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator:

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria

em favor de Florisvaldo Batista Machado, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e expedir os

comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.296/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Florisvaldo Batista Machado (049.189.755-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que:

1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da

parcela ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos

termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria do interessado, livre da irregularidade apontada,

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU

78/2018;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 118/369

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 128/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social para atendimento das

determinações exaradas no Acórdão o 18443/2021-TU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade

Técnica.

1. Processo TC-040.990/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Albertino de Mendonca (104.537.682-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 129/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Capinas/SP para

atendimento das determinações exaradas no Acórdão 18612/2021-TU-2ª Câmara, de acordo com o

parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-041.024/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sandra Regina Soeltl (789.163.728-87).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 130/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Ligia Ribeiro Serra Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-041.811/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ligia Ribeiro Serra Pereira (054.561.933-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 131/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de aposentadoria de José Antônio Florentino

emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectaram a inclusão irregular nos

proventos de parcelas decorrentes da incorporação de quintos ou décimos de funções comissionadas

exercidas após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que admitiam,

após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para integralização de um décimo

decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997, data de publicação da Medida Provisória 1.595-

14, convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão judicial

transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado

poderão subsistir;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em

julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida

por reajustes futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MPTCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso

III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de

aposentadoria de José Antônio Florentino; e expedir as determinações contidas no item 1.7 abaixo:

1. Processo TC-043.708/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: José Antônio Florentino (033.047.871-00).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar ao Senado Federal que:

1.7.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da

parcela incorporada a partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a

transforme em parcela compensatória, devendo a mesma ser absorvida por quaisquer reajustes futuros,

consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE, caso a mesma tenha sido concedida por decisão judicial

não transitada em julgado ou por decisão administrativa;

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso

junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja

provido.

1.7.3. encaminhe ao TCU, no prazo de trinta dias, a contar da notificação desta decisão,

comprovante da data de ciência do teor desta deliberação pelo ex-servidor.

ACÓRDÃO Nº 132/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato aposentadoria de Waldecir Maria Magalhaes Bandeira

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e o Ministério Público junto ao TCU identificaram pagamento

irregular da vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança

exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min.

Walton Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge de Oliveira); 8.611/2021

(Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo

Carreiro); 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst.

André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro);

8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir do

julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com

repercussão geral;

Considerando que o STF, no julgamento dos últimos embargos declaratórios opostos ao RE

638.115/CE, em 18/12/2019, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de

funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001,

estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: os pagamentos das vantagens de quintos/décimos

amparados por sentença judicial transitada em julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados

em parcelas compensatórias, nem absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de

cargos e salários do funcionalismo público civil; os pagamentos de quintos/décimos amparados por

sentença judicial não definitiva ou por decisão administrativa serão destacados, transformados em parcela

compensatória e absorvidos por futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do

funcionalismo público civil;

Considerando que, com base nos documentos acostados nos autos, a parcela ora impugnada

não foi concedida mediante decisão judicial transitada em julgado e que, diante da modulação de efeitos

do julgamento do RE 638.115/CE, impõe-se o destaque do pagamento de quintos/décimos, a sua

conversão em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros ou reestruturações do plano de

cargos e salários da carreira;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 121/369

Considerando, ainda, que a unidade instrutora identificou a irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem opção, oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, benefício não aplicável

aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após 16/12/1998;

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, em desacordo com o art. 40,

caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro Benjamin

Zymler, firmou o entendimento de que é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei

8.112/1990, inclusive o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (opção), aos servidores

que implementaram os requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da referida EC

20/1998, que limitou o valor dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a

aposentadoria;

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após

16/12/1998;

Considerando que a irregularidade em questão (opção) é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o mencionado Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário,

acompanhado por reiteradas deliberações posteriores - a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Rel. Min.

Jorge de Oliveira); 8.186/2021 (Rel. Min. Walton Alencar); 8.311/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.477/2021

(Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.694/2021(Rel. Min. Subst. Augusto Sherman Cavalcanti); e 11.254/2021 (Rel.

Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e dos Acórdãos 12.983/2020 e 1.746/2021 (de minha

relatoria); 6.835/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa);

8.082/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (Rel. Min. Bruno Dantas); todos da 2ª Câmara;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min.

Walton Alencar), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência

desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos,

estando, assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

636.553/RS, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129);

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do responsável;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar

ilegal e negar registro aos atos de aposentadoria em favor do interessado identificado no subitem 1.1;

dispensar, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, a devolução dos valores

indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação; e expedir as determinações

discriminadas no subitem 1.7:

1. Processo TC-043.743/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Waldecir Maria Magalhaes Bandeira (054.166.472-72).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade

administrativa omissa, que:

1.7.1.1. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de quinze dias, e

faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação nos quinze dias subsequentes, alertando-o de que

o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da

devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido;

1.7.1.2. suspenda os pagamentos realizados com base no ato ora impugnado;

1.7.1.3. promova o destaque das parcelas de quintos/décimos incorporados com amparo em

funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE;

1.7.1.4. exclua a parcela opção dos proventos do ex-servidor;

1.7.1.5. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal, no prazo de trinta

dias, após corrigidas as falhas que ensejaram o julgamento pela ilegalidade.

ACÓRDÃO Nº 133/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Rosa Maria Barreto Madureira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.012/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Rosa Maria Barreto Madureira (128.626.907-59).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 134/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-044.026/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Edeilde Goncalves da Rocha (041.538.042-15); Francisca Maria de Pontes

Gomes (257.925.124-34); Isabel Moreira da Silva e Silva (164.150.002-68); Maria do Carmo Lima Marques

Oliveira (152.259.093-53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 135/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-044.038/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Arlindo Sussumo Tamassiro (176.724.491-68); Francisco Helder de Vasconcelos

(091.549.903-78); Jovino Salines Duarte (291.830.220-15); Maria Terezinha Coutinho (291.481.891-20);

Rosemary Leite Santos (259.399.394-49).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 136/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-044.054/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Aparecida Olimpia de Oliveira (085.420.148-39); Iara Eugenio da Silva

(301.554.298-25); Iolanda Vicentina da Silva (699.088.777-04); Marcia Angelica Menon (007.822.178-18);

Rosilene Santos da Silva Pires (313.981.798-33).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 137/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de aposentadoria de Sonia Maria Braga Sadala, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.069/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sonia Maria Braga Sadala (123.521.102-97).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 138/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.156/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edleide de Araujo Andrade (168.834.704-68); Graciete Goncalo de Franca

(211.750.394-20); Leila Faran Asfura Pinto Ribeiro (345.423.884-68); Lourdes de Fatima Valenca Cadena

(193.761.544-87); Suely Santos de Oliveira (246.297.234-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 139/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.167/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Paulo Roberto Timoteo da Silva (142.328.228-01); Roseli Aparecida da Silva

Greinert (142.289.588-26).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 140/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e
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260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.224/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ednilzo Mesquita Filgueiras (065.239.782-49); Humberto Abhoodi (162.297.201-

59); Marli Alves de Moura (115.840.171-04); Mauro Capelari (970.107.158-15); Paulo de Tarso Albuquerque

(070.461.114-72).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 141/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos

nos autos.

1. Processo TC-045.303/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ana Yasue Yokoyama (033.195.472-91); Maria de Nazare da Costa Cardoso

(012.259.792-34); Raimundo Jose Santos Mota (310.936.207-49); Wladilene de Sousa Lima (127.681.702-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 142/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria de ex-servidores do Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ,

Considerando que, por intermédio do Acórdão 8.460/2021-TCU- 2ª Câmara (peças 10 a 12), este

Tribunal posicionou-se pela legalidade do ato de Cassia Maria Parette Guerrato, concedendo-lhe registro,

e pelo ilegalidade do ato de Paulo Izecksohn, recusando-lhe registro;

Considerando que a Sefip foi comunicada pela Unidade Jurisdicionada a respeito da inexatidão

material no acórdão em questão, consistente de erros de grafia e da referência indevida ao Tribunal

Regional Federal da 1ª Região e não ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, onde, de fato

estiveram lotados os ex-servidores;

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

(MPTCU),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, por

unanimidade, em promover, por meio das determinações do item 1.7 desta deliberação, a correção dos

erros materiais identificados no Acórdão 8.460/2021-TCU- 2ª Câmara, proferido no processo a seguir

relacionado.
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1. Processo TC-045.856/2020-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cassia Maria Parette Guerrato (510.741.097-91); Paulo Izecksohn (369.978.707-

91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar, com fundamento no art. 143, item V, alínea "d", do Regimento Interno do TCU, e

na Súmula TCU nº 145, as seguintes retificações do Acórdão 8.460/2021-TCU- 2ª Câmara:

1.7.1. no item 9.: onde se lê: "VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria de

ex-servidores do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da

União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com

fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:", leia-se:

"VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria de ex-servidores do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região/RJ, ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da

Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art.

71, III e IX e na Lei 8.443/1992, arts. 1º, V, e 39, II, em:";

1.7.2. no item 9.4.: onde se lê: "com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal,

determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, sob pena de responsabilidade solidária da

autoridade administrativa omissa, que, com relação ao ato de Paulo Izecksohn:", leia-se: "com fulcro no art.

262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que, com relação

ao ato de Paulo Izecksohn:";

1.7.3. no subitem 9.4.2.: onde se lê: " no prazo de 15 dias, comunique aos interessados a

deliberação deste Tribunal e os alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de

recursos, junto ao TCU, não os eximirá da devolução dos valores indevidamente recebidos após a

notificação;", leia-se: " no prazo de 15 dias, comunique ao interessado a deliberação deste Tribunal e o

alerte de que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recursos, junto ao TCU, não o

eximirá da devolução dos valores indevidamente recebidos após a notificação;"

1.7.4. no subitem 9.4.3.: onde se lê: "no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão, envie

a este Tribunal documentos comprobatórios de que os interessados cujos atos foram impugnados estão

cientes do julgamento deste Tribunal;", leia-se: "no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão,

envie a este Tribunal documentos comprobatórios de que o interessado cujo ato foi impugnado está ciente

do julgamento deste Tribunal;";

1.7.5. no item 9.5.: onde se lê: "dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.", leia-se: "dar ciência desta deliberação aos interessados e ao Tribunal

Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ."

ACÓRDÃO Nº 143/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Jose Pereira Lessa III emitido

pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 127/369

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão em exame, negando seu registro, encaminhar cópia deste acórdão

à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-019.039/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jose Pereira Lessa III (895.123.165-87).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação ao interessado.

ACÓRDÃO Nº 144/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 30 (trinta) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente

concedido, o prazo solicitado pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares para atendimento das

determinações exaradas no Acórdão 10775/2021-TU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Unidade

Técnica.

1. Processo TC-020.485/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Elias Khattar (110.496.387-60); Kerlison Paulino de Oliveira (024.963.834-79);

Patricia Nascimento Lima (002.305.605-39); Roseane Cardoso do Nascimento (046.459.674-28); Williany

Rosalia Viana e Silva (008.329.254-38).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: Paula Cecilia Rodrigues de Souza (205.663/OAB-MG), Bruna Leticia

Teixeira Ibiapina Chaves (7964/OAB-PI), Alessandro Marius Oliveira Martins (12.584/OAB-DF), Juliana Lima

Falcao Ribeiro (114308/OAB-RS) e Oswaldo de Jesus Ferreira, representando Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 145/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de admissão de Nilma Garcia da Silva emitido

pela Caixa Econômica Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade

caracterizada pela contratação dos empregados após a expiração do prazo improrrogável do concurso

público (junho de 2016), regido pelos Editais 001/2014/NM e 001/2014/NS;

Considerando que, por força de ordem judicial, proferida na Ação Civil Pública 0000059-

10.2016.5.10.0006 pela 6ª Vara do Trabalho da 10ª Região, o concurso teve sua validade prorrogada até o

seu trânsito em julgado;

Considerando que os atos de admissão emitidos nessas circunstâncias devem ser considerados

ilegais, com negativa de registro, sem prejuízo de que a relação contratual seja mantida enquanto

permanecer hígida a decisão judicial, conforme o entendimento extraído do Acórdão 1.106/2020 -

Plenário e a pacificada jurisprudência sobre o tema desta Corte;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (Relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, § 1º do Regimento Interno,

em considerar ilegal o ato de admissão em exame, negando seu registro, encaminhar cópia deste acórdão

à Caixa Econômica Federal e expedir as seguintes determinações:

1. Processo TC-024.645/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Nilma Garcia da Silva (753.031.676-15).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinar à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e adote as medidas pertinentes em caso de desconstituição

da sentença que estendeu por prazo indeterminado a validade dos certames regidos pelos Editais

001/2014-NM e 001/2014-NS;

1.7.2. encaminhe cópia desta deliberação à interessada.

ACÓRDÃO Nº 146/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-039.302/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Bernadete Machado Piracuruca (033.158.517-00); Clotilde Ferreira do

Nascimento (163.180.997-00); Jane Chempe (813.448.307-06); Maria da Graca Valente Tavares do Rego

(337.369.607-00); Regina Seve Jaeger (402.493.607-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 147/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Lucicleia Pereira de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.136/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Lucicleia Pereira de Souza (241.443.982-34).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 148/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.160/2021-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Jose Valdi Alves Ferreira (037.733.998-98); Maria Claudenora Silva Mendes

(202.876.663-87); Maria Lucia Gomes de Sousa (750.270.203-25); Simone Fernandes Soares (017.951.063-

01).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 149/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e

260, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão

de pensão civil de Maria Angela Muller Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.166/2021-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria Angela Muller Silva (034.750.777-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 150/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.181/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Deivson Andre de Santana (039.688.284-61); Denys Bruno de Santana

(053.077.464-07); Gerlane Ramos de Santana (052.448.824-06); Gleyce Ferreira de Santana (053.801.774-

09); Isaele Monik da Silva Santana (052.711.844-39); Maria Cecilia Mendonca Rossi Monteiro (174.613.404-

68); Maria Lucia Ramos Correia da Silva (409.694.444-00); Maria Valdenice de Aquino (834.629.024-15);

Maria de Lourdes Correia (297.913.324-87); Marina Ferreira dos Santos Dall Agnol (178.703.304-00); Renata

Cristina Ferreira Dall Agnol da Fonte (026.249.844-88); Rita de Kassia Gomes Pedrosa Jeronimo da Silva

(065.552.544-08); Rosa Catarina Ferreira dos Santos Dall Agnol (026.251.254-89).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 151/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil

de Arildes Amaral da Cunha, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.136/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Arildes Amaral da Cunha (010.444.454-16).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 152/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.798/2021-2 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Diana Cavalcante Silva (141.582.564-53); Maria de Albuquerque Coelho

(830.336.104-04); Marileine Dowell Cabral de Brito (041.407.704-06); Marjorie Dowell Cabral de Brito

(179.452.594-72); Miriam Dowell de Brito Cavalcanti (103.559.104-97); Morgana Dowell Cabral de Brito

(520.826.014-04); Ralderci Wanderley Bezerra (302.026.804-44); Raldilze Wanderley Bezerra (905.568.014-

15); Recili Wanderley Bezerra (428.487.684-87); Renilze Wanderley Bezerra Mafra (318.676.504-87); Selene

Cavalcanti Silva (255.960.204-00); Severina Tenorio Pereira (216.498.984-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 153/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e

5º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de

objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão militar de Marlene Moreira Miranda de Moraes, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-043.910/2021-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessado: Marlene Moreira Miranda de Moraes (202.620.431-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 154/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,

inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres

emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.454/2021-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Aparecida Silva Nicolau (155.517.505-82); Edilza Pereira da Costa (816.928.201-

25); Fatima Moreira da Silva (821.785.507-20); Marcia Regina Luiza da Cunha Torres dos Santos (393.188.771-

53); Maria Terezinha de Santana Crispim e Sousa (260.947.541-15); Maria da Conceicao Araujo (645.398.651-

53); Marlene Luiza da Cunha (256.215.051-15); Marli Luiza Vilela Lustosa (226.466.391-04); Rosinha Esteves

Costa (342.563.181-00); Silvana Crispim Loureiro (210.404.351-49).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 155/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n.

155/2002, em expedir quitação ao Sr. Ulysses Fagundes Neto (CPF 578.451.908-53), ante o recolhimento

da multa a ele aplicada pelo Acórdão 921/2019-TCU-2ª Câmara, alterado pelo Acórdão 10238/2020-

TCU-2ª Câmara, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

Quitação relativa ao subitem 9.3 do Acórdão nº 921/2019-TCU-2ª Câmara, em Sessão de

19/2/2019. Ata n° 4/2019 - 2ª Câmara, alterado pelo Acórdão 10238/2020-TCU-2ª Câmara.

Valor original da multa: R$ 5.000,00Data de origem da multa: 22/9/2020

Valor recolhido: R$ 5.000,00 Data do recolhimento: 15/10/2020

1. Processo TC-019.415/2007-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2006)

1.1. Apensos: 009.574/2009-6 (RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO)

1.2. Responsáveis: Deolinda Franzo (945.416.208-04); Gerson Perez Martins (036.224.718-83);

Hernani Augusto dos Santos (059.385.338-56); Jose Rubens Marques de Jesus (872.967.308-97); Lucila

Amaral Carneiro Vianna (050.835.088-34); Luis Antonio Alcalde (053.941.958-38); Marta Cybele Carneiro

(123.190.098-92); Paulo Hypolito (022.848.568-10); Regina Celes de Rosa Stella (188.870.668-68); Sergio

Antonio Draibe (360.231.678-53); Sérgio Tufik (664.725.478-15); Ulysses Fagundes Neto (578.451.908-53);

Wany de Fatima Silva Oliveira (945.420.318-53).

1.3. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.7. Representação legal: Victor Hugo Gonçalves Pacheco (14.576/E/OAB-DF), Rafaella Bahia

Spach (50.845/OAB-DF) e outros, representando Ulysses Fagundes Neto.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 156/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade em:

levantar o sobrestamento do presente processo, nos termos do art. 157, do Regimento Interno

do TCU e do art. 47, da Resolução-TCU 259/2014;

excluir do Rol de responsáveis: Dyogo Henrique de Oliveira (CPF 768.643.671-34); Demétrius

Monteiro (CPF 230.849.525-15); Martim Ramos Cavalcanti (CPF 835.779.201-49); Zilana Melo Ribeiro (CPF

162.836.353-34); Augusto Akira Chiba (CPF 002.375.348-00); Rodrigo Silveira Veiga Cabral (CPF

645.519.971-53); Cláudio Xavier Seefelder Filho (CPF 250.070.878-07); Cláudia da Costa Martinelli Wehbe

(CPF 859.637.471-04); Marco Antônio Fiori (CPF 845.490.338-00); Roberta Carvalho de Alencar (CPF

202.261.603-00); João Batista de Figueiredo (CPF 261.861.521-20); Frederico Schettini Batista (CPF

645.507.451-34); Manuel dos Anjos Marques Teixeira (CPF 290.575.407-97); Antônio José Lávio Ferreira (CPF

008.348.661-53); Emílio Salomão Elias (CPF 019.312.969-87); Francisco Leão de Freitas (CPF 030.911.983-

91); André Proite (CPF 706.354.801-82); Helano Borges Dias (CPF 909.930.121-91); Aila Maria Ribeiro de

Almeida Medeiros (CPF 289.236.853-72); Nilo Meira Filho (CPF 070.587.995-04); José Maria Vilar da Silva

(CPF 077.188.704-30); Francisco Carlos Cavalcanti (CPF 168.812.494-20); Isaias Matos Dantas (CPF

061.872.185-15); Sérgio Maia de Farias Filho (CPF 317.774.494-72); José Expedito Neiva Santos (CPF

079.079.903-00); Francisco José de Morais Alves (CPF 231.446.963-15); José Mendes Batista (CPF

481.991.416-20); Francisco Rivônio de Morais Pinho (CPF 231.483.903- 00); Antônio César de Santana (CPF

312.248.305-04); Helton Chagas Mendes (CPF 536.001.346-04); Walmir Marques de Andrade Lima (CPF

172.757.414-15); Francisco das Chagas Sousa Lopes (CPF 095.983.913-53); Enildo Lemos Correia

Vasconcelos (CPF 079.079.903-00); Jose Adilson da Silva (CPF: 255.815.204-10); Hermílio Carvalho Neto

(CPF 102.662.835-00); Maria Iris da Silva (CPF 378.722.814-49); Júlio Silva Filho (CPF 310.953.645-53); Maria

de Fátima de Lima Pimentel (CPF 400.035.584-87); Ramildo Porto de Farias e Silva (CPF 400.035.404-30);

Odésio Rodrigues Carneiro (CPF 210.114.003-91); e Thiago Dantas e Silva (CPF 009.698.454-64), Zerbini

Guerra de Medeiros (CPF 504.599.704-10); Antônio José Félix Viana (CPF 144.830.761-91); Diogo Luiz da

Rocha Martins (CPF 821.711.223-15); tendo em vista que não exerceram responsabilidades previstas na IN-

TCU 63/2010;

com fundamento nos arts. 1º, incisos I e II; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II; da Lei nº

8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207, 208 e 214, incisos I e II; do Regimento Interno do TCU, e

de conformidade com os pareceres emitidos nos autos, em julgar regulares com ressalva as contas dos

Srs. Jurandir Vieira Santiago (CPF 310.001.003-59) e Ary Joel de Abreu Lanzarini (CPF 241.771.309-82), que

ocuparam o cargo de presidente do BNB, respectivamente, em 1º/1/2012 a 19/6/2012 e 28/8/2012 a

31/12/2012; e dos Srs. Isidro Moraes de Siqueira (CPF 049.966.153-20) e Manoel Lucena dos Santos (CPF

098.282.304-53), que ocuparam o cargo de diretor de controle e risco do BNB em 1º/1/2012 a 19/6/2012

e 26/6/2012 a 31/12/2012, respectivamente, em face das falhas relacionadas no Anexo I da instrução da

unidade técnica (peça 25), dando-lhes quitação, e regulares as contas dos Srs. Luiz Carlos Everton de

Farias (CPF 849.845.548-00), Paulo Sérgio Rebouças Ferraro (CPF 211.556.905-91), Stélio Gama Lyra Júnior

(CPF 112.680.003-10), Fernando Passos (CPF 714.491.591-68), Nelson Antônio de Souza (CPF 153.095.253-

00) e José Sydrião de Alencar Júnior (CPF 081.199.703-06), dando-lhes quitação plena.

1. Processo TC-034.196/2013-7 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Ary Joel de Abreu Lanzarin (241.771.309-82); Fernando Passos (714.491.591-68);

Isidro Moraes de Siqueira (049.966.153-20); Jose Sydriao de Alencar Junior (081.199.703-06); Jurandir Vieira

Santiago (310.001.003-59); Luiz Carlos Everton de Farias (849.845.548-00); Manoel Lucena dos Santos

(098.282.304-53); Nelson Antonio de Souza (153.095.253-00); Paulo Sergio Rebouças Ferraro (211.556.905-

91); Stelio Gama Lyra Junior (112.680.003-10).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesen).
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1.6. Representação legal: Danielle Gonçalves e Silva, Leonor Chaves Maia de Sousa e outros,

representando Ary Joel de Abreu Lanzarin; Ari Barbosa Ferreira, Célia Maria Rufino de Sousa e outros,

representando Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência desta deliberação ao Fundo Constitucional de Desenvolvimento do

Nordeste/Banco do Nordeste do Brasil;

1.7.2. Arquivar a presente prestação de contas, após concluídas as comunicações necessárias,

com esteio no art. 169, III, do Regimento Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 157/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, regularmente notificado, em 16/8/2021, da deliberação recorrida, o Acórdão

nº 8227/2021-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão de 16/9/2021-Telepresencial, inserido na Ata nº

19/2021, o interessado somente compareceu aos autos em 24/8/2021, oportunidade em que

protocolizou seu Recurso de Reconsideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 285 do Regimento Interno do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apresenta fatos novos capazes de alterar o

mérito do acórdão alvejado, o que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça recursal em tela, ex vi do

disposto no art. 33 da Lei 8.443/92;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da unidade técnica e do representante

do Ministério Público junto a este Tribunal são convergentes no sentido do não-conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea "b" e § 3º; 277, inciso I; e 285;

do Regimento Interno do TCU, e ante as razões expendidas pelo relator, em não conhecer do Recurso de

Reconsideração interposto por Mailton Pedro de Souza, por restar intempestivo e não apresentar fatos

novos, e dar ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor desta decisão.

1. Processo TC-016.327/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 016.118/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.2. Responsáveis: Anildo Pacheco (351.734.839-20); Carlos César Pereira (309.546.309-04); João

Roberto Porto (218.473.049-15); Mailton Pedro de Souza (439.512.879-34); Pedro Paulo Reis (248.770.349-

00); Wilson Francisco Rebelo (246.738.469-15).

1.3. Recorrente: Mailton Pedro de Souza (439.512.879-34).

1.4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.9. Representação legal: Pedro Jose Ghesti Junior (77.881/OAB-RS), representando Anildo

Pacheco; Sandro Costa dos Santos (12.932/OAB-SC), representando Maria Stela Lopes dos Santos; Monika

Emilia Hartke (21.314/OAB-SC) e Debora Rosana Lindner (18.381/OAB-SC), representando Lourival Kruger.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 158/2022 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde -

Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor de Gilberto dos Santos e da Fundação de Beneficência

Hospital de Cirurgia, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados, pela



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 135/369

União, por meio do Convênio 00577/2010, registro Siafi 748922 (peça 3), firmado entre o Ministério da

Saúde e a Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia, e que tinha, por objeto, o instrumento descrito

como "AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS".

Considerando que a partir dos elementos constantes nos autos foi possível definir a

responsabilidade de Gilberto dos Santos e da Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia, e quantificar

adequadamente o débito a eles atribuído, na forma dos arts. 10, § 1º, e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/1992,

c/c o art. 202, incisos I e II, do RI/TCU;

Considerando que, regularmente notificado, o Sr. Gilberto dos Santos não atendeu à citação,

incidindo em revelia;

Considerando que a Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia solicitou o parcelamento da

dívida, em 36 parcelas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 12, § 3º e 26, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do

Regimento Interno do TCU, e de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos, em:

considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Gilberto dos Santos, dando-se prosseguimento ao

processo;

acolher o pedido de parcelamento do débito feito pela Fundação de Beneficência Hospital de

Cirurgia, e autorizar o pagamento parcelado do valor de R$ 528.781,32, a favor do Fundo Nacional de

Saúde/MS, em 36 parcelas iguais, atualizadas monetariamente a partir de 29/7/2021, fixando o prazo de

quinze dias, para o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para

comprovar o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, a atualização

monetária, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.7

desta deliberação.

1. Processo TC-019.082/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia (13.016.332/0001-06); Gilberto

dos Santos (557.071.735-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Max de Carvalho Amaral (5229/OAB-SE), representando Fundação de

Beneficência Hospital de Cirurgia.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Alertar a Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia que a falta de comprovação do

recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do §

2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal, com o consequente julgamento pela irregularidade das

contas dos responsáveis, com condenação em débito do valor atualizado monetariamente e acrescido dos

juros de mora, além da aplicação da multa prevista no art. 57, da Lei 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 159/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Segunda Câmara, com fundamento

nos arts. 143, inciso I, alínea "b", e 212, c/c o art. 169, inciso II, do Regimento Interno do TCU, e de acordo

com os pareceres convergentes emitidos nos autos (peças 139-142), ACORDAM, por unanimidade, em

arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, uma vez verificada a ausência

dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sem prejuízo de

encaminhar cópia desta deliberação, da instrução e dos pronunciamentos da SecexTCE de peças 139-141 e

do parecer do Ministério Público junto ao TCU de peça 142 ao responsável Francisco de Assis Peixoto (CPF:

246.233.931-00) e ao órgão instaurador da TCE (Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás

(Suest/GO).

1. Processo TC-029.672/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
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1.1. Responsável: Francisco de Assis Peixoto (246.233.931-00).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás.

1.3. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 160/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do

TCU, em prorrogar por mais de 45 (quarenta e cinco) dias a contar do dia seguinte ao término do prazo

inicialmente concedido, o prazo solicitado pelo requerente para atendimento das determinações exaradas

no Acórdão 7.870/2021-TCU-Segunda Câmara, de acordo com o parecer da Unidade Técnica.

1. Processo TC-030.710/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Órgão/Entidade: Fundo Constitucional do Distrito Federal; Polícia Civil do Distrito Federal.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

(SecexDefes).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 161/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que transcorreram mais de 10 (dez) anos entre a ocorrência do fato gerador e a

notificação do responsável pela autoridade administrativa federal competente, e que o longo decurso de

tempo inviabiliza o exercício do direito de ampla defesa e do contraditório;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU

c/c o art. 6º da IN-TCU 71/2012 e jurisprudência desta Corte de Contas, em determinar o arquivamento do

processo, sem julgamento do mérito, em razão decurso de mais de dez anos entre o fato gerador do dano,

e a notificação válida no processo para todos os responsáveis e para a Universidade Federal de Pelotas -

UFPel.

1. Processo TC-036.113/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fundacao de Apoio Universitario (89.876.114/0001-03); Manoel de Souza Maia

(117.044.460-15); Paulo Roberto Daltoé (057.488.440-87).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 162/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que transcorreram mais de 10 (dez) anos entre a data de ocorrência (26/1/2008)

do dano apurado e a primeira notificação dos responsáveis pela autoridade administrativa competente,

bem como da pendência na citação válida no TCU;

Considerando o parecer do MP junto ao TCU no sentido do arquivamento do processo;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 137/369

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU,

c/c o art. 6º da IN-TCU 71/2012 e jurisprudência desta Corte de Contas, em determinar o arquivamento do

seguinte processo, sem julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de sua constituição e

de seu desenvolvimento válido e regular, de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos.

1. Processo TC-039.263/2020-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Eliana Póvoas Pereira Estrela Brito (314.933.510-87); Fundação Simon Bolivar

(01.523.915/0001-44); Lisarb Crespo da Costa (352.973.440-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 163/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os

arts. 143 e 218 do Regimento Interno do TCU, e de acordo com os pareceres uniformes emitidos nos autos,

em expedir quitação de dívida à Sra. Mônica Evelise Silveira (552.709.139-68), ante o recolhimento integral

da multa cominada pelo Acórdão 7428/2019-TCU-2ª Câmara.

1. Processo TC-024.834/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apensos: 010.566/2014-7 (DENÚNCIA)

1.2. Responsáveis: Flávia Kazumi Shibata (672.238.509-49); J R Ehlke e Cia Ltda

(76.730.076/0001-34); Mônica Evelise Silveira (552.709.139-68).

1.3. Interessado: Secretaria de Controle Externo no Paraná

1.4. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas da Ufpr - Ebserh.

1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).

1.8. Representação legal: Humberto Rincoski Costantino (19642/OAB-PR), Rodrigo Pironti

Aguirre de Castro (36363/OAB-PR) e outros, representando J R Ehlke e Cia Ltda; Fernando Menegat

(58539/OAB-PR) e Luciana Borges Manica (69780/OAB-PR), representando Mônica Evelise Silveira.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 164/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237, inciso III, do

Regimento Interno deste Tribunal, além do no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ainda, de

conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 127), em conhecer da representação para, no

mérito, considerá-la improcedente, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta

deliberação.

1. Processo TC-029.364/2020-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apensos: 013.836/2021-8 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano - MG.

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do Desporto

(SecexEduc).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. Dar ciência à Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano - MG e ao Conselho Municipal de

Educação do Município de Coronel Fabriciano - MG, com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução-TCU

315, de 2020 que, como participante do Programa Nacional do Livro e do Material Didático, a não adoção

dos livros e materiais do PNLD, como principais, pelo município, privilegiando material complementar,

afronta o disposto no art. 3º, inciso XII, e no art. 4, inciso IX, do Anexo da Resolução 15, de 26/7/2018, do

FNDE, que dispõe sobre as normas de conduta no âmbito da execução do PNLD;

1.7.2. Arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno

do Tribunal.

ACÓRDÃO Nº 165/2022 - TCU - 2ª Câmara

Tratam os autos de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na execução

do Pregão 20/2021, conduzido pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC visando à contratação de

serviços técnicos de desenvolvimento e sustentação de aplicações de software.

Considerando que a presente representação não trata de interesse público direto e imediato,

mas sim de interesses subjetivos, que não atingem o patrimônio público nem causam prejuízo ao erário;

Considerando que, não se verificando a existência do interesse público que se pretende atingir,

a matéria tutelada nos autos não está afeta às competências deste Tribunal;

Considerando que a representação não preenche os requisitos de admissibilidade pertinentes à

espécie;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237, VII e

parágrafo único, do Regimento Interno do TCU c/c os arts. 103, § 1º, e 105 da Resolução TCU 259/2014,

em não conhecer da representação, por não atender ao requisito sobre a existência de interesse público

no trato da suposta ilegalidade apontada, e em determinar seu arquivamento, após ciência do teor desta

deliberação ao representante e ao Ministério da Educação e Cultura - MEC.

1. Processo TC-045.595/2021-6 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Educação e Cultura - MEC.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti).

1.5. Representação legal: Edilberto Nerry Petry (37288/OAB-DF), representando Websis

Tecnologia e Sistemas Ltda. (02.335.970/0001-73).

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 166/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, quanto

ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei

8.666/1993 c/c os arts. 169, inciso III, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento

Interno do TCU e os arts. 103, § 1º, e 106, § 4º, inciso II, da Resolução TCU 259/2014, e em consonância

com o exame empreendido pela Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog (peça 8),

em:

a) conhecer da representação, ante o preenchimento dos requisitos de admissibilidade

previstos para a espécie;

b) considerar prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal, diante do baixo risco,

da baixa relevância e da baixa materialidade de seu objeto;
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c) dar ciência desta decisão ao representante e ao Instituto Federal do Norte de Minas Gerais -

Campus Salinas, para adoção das providências de sua alçada e armazenamento em base de dados

acessível a este Tribunal, sem prejuízo de encaminhar a essa entidade e à sua Auditoria Interna cópia da

petição inicial (peça 1) e da instrução da unidade técnica (peça 8);

d) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-045.605/2021-1 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas

Gerais - Campus Salinas.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog.

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 167/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 169, inciso V, 235, 237,

inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei

8.666/1993, e de conformidade com a proposta da Secretaria de Controle Externo de Aquisições

Logísticas - Selog (peça 30), em conhecer da presente representação, ante o preenchimento dos

requisitos de admissibilidade previstos para a espécie, e, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o

pedido de medida cautelar, ante a inexistência dos pressupostos necessários a sua concessão, dar ciência

desta decisão à Fundação Universidade Federal de Rondônia e ao representante e arquivar os presentes

autos.

1. Processo TC-045.698/2021-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia.

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog.

1.5. Representação legal: Diego Cesar Mackerte (10.056/OAB-RO), representando E.R.P. de

Oliveira Comércio de Informática e Serviços de Apoio Administrativo Ltda.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 168/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.822/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Roberto Ribeiro Guerios (230.618.809-25); Josefa Krik (240.168.889-72);

Mara Ozita Balliana (307.612.989-91); Rivanda Meira Teixeira (116.532.725-20).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 169/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar a

prorrogação de prazo solicitada pelo Ministério da Saúde, por meio doOfício

958/2021/CDOC/CGCIN/DINTEG/MS (peça 13), para atendimento às determinações do Acórdão

12350/2021 - TCU - 2ª Câmara, nos termos do parecer da Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais.

1. Processo TC-005.639/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Diretoria De integridade (controle Interno do Ministério da Saúde) (); Maria do

Socorro de Fatima Terto do Lago (077.078.353-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 170/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar a

prorrogação de prazo solicitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, por intermédio do

Ofício CAP 263/2021 (peça 13), para atendimento às determinações do Acórdão 17949/2021 - TCU - 2ª

Câmara, nos termos do parecer da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais.

1. Processo TC-022.580/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ilva Maria Matos Leite (065.652.635-15).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 171/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar a

prorrogação de prazo solicitada pela Universidade Federal do Paraná, por intermédio do Ofício

555/2021/UFPR/R/GAB (peça 16), para atendimento às determinações do Acórdão 17965/2021-TCU-2ª

Câmara, de acordo com o parecer da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais.

1. Processo TC-023.610/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria de Fatima Costa (447.481.089-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 172/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar a

prorrogação de prazo formulada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ, por intermédio do

Ofício SGP/CAPE/DCAPO 319/2021 (peça 13), para atendimento às determinações do Acórdão

17951/2021 - TCU - 2ª Câmara, nos termos do parecer da Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais.

1. Processo TC-037.047/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elizabeth Soares Fiusa de Castro (455.112.177-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 173/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-039.342/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aderaldo Irineu Levartoski de Araujo (197.352.458-92); Maria Gorete Oliveira de

Sousa (388.008.703-25); Romulo Leao Prado (003.448.853-72); Sandra Maria Oliveira Pinheiro (111.995.122-

49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 174/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.019/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rosali Alves Barroso (066.864.601-25).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores.
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 175/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.031/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Pinto de Oliveira (182.466.305-63).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 176/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.055/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Giselle Marendaz Reis Santos (296.504.158-31).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 177/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.061/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose Luiz Lopes de Faria (352.625.087-15); Lucelina Raimunda dos Reis

(331.379.947-72).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 178/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.067/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Edina Matos da Silva (404.732.363-20); Raimundo Nonato Martins (043.937.913-

04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 179/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.078/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jarbas Lopes da Rocha (221.647.071-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 180/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.083/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Fernando Jose de Lima Botelho (089.519.854-15); Frederico Celso Lyra Maia

(233.621.464-49); Gloria Maria de Andrade Potier (127.973.594-53); Maria Jose Gabriel (266.209.444-34);

Nilson Felix da Silva (080.262.384-00).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 181/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.089/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Narlinda Aparecida Araujo (876.872.329-68).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 182/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.113/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Clarice Thielen (405.863.757-91); Ligia Nara Lopes Rosa (579.291.309-91).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 183/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.147/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aurenita Maria dos Santos Insaurriaga (301.909.590-53); Candida Beatriz

Borges Zambrano (200.234.800-68); Clovis Rosler de Souza (214.216.920-15); Maria Regina Alves

Rodrigues (161.503.170-72); Maria Teresa Moreira Osorio (417.944.430-53).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 184/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.149/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Julio Cesar da Costa Almeida (201.270.491-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 185/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.254/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ivon Nelson Ribeiro Carrico (202.400.070-34); Mauricio Vianna (697.253.907-

25); Paulo Sergio Alves Correia Santos (084.003.265-04); Rosario de Fatima Lobato Martins (146.479.663-

72); Rosaura Galarca Pinto (237.081.580-91).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 186/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-039.173/2021-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Ana Maria Jagersbacher Passos (272.114.605-04); Deralice Philomena Santos

Menezes (056.875.195-72); Lecy Silva Cavalcante (123.759.935-00); Maria Georgina de Mello Peixoto Rocha

(131.715.345-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 187/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.170/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Maria Emilia Derito Valencia (290.760.078-88).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 188/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.188/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Lucas Vieira Gomes (054.090.451-14); Sergio Vieira da Silva (794.376.481-15).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 189/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º,

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os

atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-039.141/2021-7 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessados: Alcidea da Silva Diniz (630.137.547-53); Alcy da Rocha Salomao (263.489.267-

53); Enedina Vasconcellos Paulino (462.688.127-00); Francisca Novo Castilho Maganin (074.221.377-38);

Julia da Silva Soares (580.063.037-20).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 190/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, em acolher as alegações de defesa do Centro de Desenvolvimento Social - CEDS e de Mara

Aparecida Alves de Almeida; e, com fundamento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei

8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno, em

julgar regulares com ressalva as contas a seguir relacionadas, e dar quitação aos responsáveis, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.222/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carmelo Zitto Neto (620.467.488-91); Ceds - Centro de Desenvolvimento

Social (04.973.261/0001-49); Francisco Prado de Oliveira Ribeiro (017.692.008-00); Mara Aparecida Alves

de Almeida (074.164.808-33).

1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. comunicar ao Ministério do Trabalho e Previdência, e aos responsáveis, o teor da presente

deliberação, informando que o seu conteúdo está disponível para a consulta no endereço

www.tcu.gov.br/acordaos;

1.7.2. apensar o presente feito ao autos do TC 005.414/2018-0, conforme determinado no item

1.7.3 do Acórdão 13496/2020 - TCU - 2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 191/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI;

e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e ao órgão instaurador da presente

tomada de contas especial, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.057/2020-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Robison Aparecido Pazetto (262.816.271-72).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 192/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI;

e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e ao instaurador da presente

tomada de contas especial, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.058/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Luiz Alberto Maguito Vilela (070.745.571-53).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aparecida de Goiânia - GO.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 193/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, e na Súmula nº 145 do TCU, em retificar, por erro material, o item 9.2 do

Acórdão 7.368/2021-TCU- 2ª Câmara, prolatado na Sessão de 4/5/2021 (Ata nº 14/2021), mantendo

inalterados os demais termos do referido acórdão, além de encaminhar, em seguida, os presentes autos ao

gabinete do relator competente para apreciação do recurso de reconsideração, Ministro Bruno Dantas

(peça 120), em sintonia com os pareceres de peças 118 e 137, de sorte que, para tanto, onde se lê:

"9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c"; 19 e 23, inciso III, todos da

Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, inciso I; 209, incisos II e III; 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno TCU,

julgar irregulares as contas de Antônio Carlos Belini Amorim (CPF 039.174.398-83), de Felipe Vaz Amorim

(CPF 692.735.101-91) e da empresa Amazon Books & Arts Ltda. (CNPJ 04.361.294/0001-38), e condená-los

ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o

recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizada monetariamente e acrescida

dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor: (...)"

leia-se

"9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c"; 19 e 23, inciso III, todos da

Lei 8.443/1992, e nos arts. 1º, inciso I; 209, incisos II e III; 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno TCU,

julgar irregulares as contas de Antônio Carlos Belini Amorim (CPF 039.174.398-83), de Felipe Vaz Amorim

(CPF 692.735.101-91) e da empresa Amazon Books & Arts Ltda. (CNPJ 04.361.294/0001-38), e condená-los,

solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze)

dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do

efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: (...)"

1. Processo TC-039.341/2018-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Amazon Books & Arts Eireli (04.361.294/0001-38); Antonio Carlos Belini

Amorim (039.174.398-83); Felipe Vaz Amorim (692.735.101-91).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta).

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).
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1.6. Representação legal: Glauter Fortunato Dias Del Nero (356.932/OAB-SP), Luca Padovan

Consiglio (389.966/OAB-SP) e outros, representando Felipe Vaz Amorim.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 194/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 8º da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI;

e 212 do Regimento Interno/TCU, em determinar o arquivamento do processo a seguir relacionado, sem

julgamento de mérito, em face da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido

e regular, sem prejuízo de dar ciência desta deliberação ao responsável e ao órgão instaurador da presente

tomada de contas especial, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-045.235/2020-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Aluizio dos Santos Junior (001.042.297-80).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 195/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, até o momento, inexistem indícios de dano ou de obtenção de proposta que

não seja a mais vantajosa na Pregão 5/2021, conduzido pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª

Região, para a contratação de software de gestão ERP por meio de licença de uso, para as registro e

cadastramento de profissionais, bem como consta que o resultado do certame alcançou descontos

significativos na faixa de 45% em relação ao preço estimado;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c o art. 237, inciso VII e

parágrafo único, e no art. 143, todos do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU

259/2014, e em conformidade com o parecer (peça 13) emitido pela Secretaria de Fiscalização de

Tecnologia de Informação (Sefti), em conhecer da representação, por atender aos requisitos de

admissibilidade aplicáveis, para, no mérito, considerá-la prejudicada em face do baixo risco, da baixa

relevância e da baixa materialidade de seu objeto, realizar a comunicação indicada no item 1.6.1. a seguir, e

promover, com fulcro no art. 169, inciso V, do RITCU, seu arquivamento após o envio de cópia desta

deliberação e da instrução (peça 13) que a fundamenta ao representante.

1. Processo TC-043.437/2021-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (sp).

1.2. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti).

1.5. Representação legal: Walkirio Ricardo Costa, representando Brc Soluções em Gestão e

Tecnologia da Informação Ltda.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.6.1. comunicar, nos termos do art. 106, §4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela

Resolução-TCU 323/2020, os fatos ao Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, para adoção

das providências internas de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal;

ACÓRDÃO Nº 196/2022 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Pedido de Reexame

em Aposentadoria, interposto por Edmar Chartone de Souza contra o Acórdão 2.151/2021-TCU-2ª Câmara

- (Peça 21) (Relator: Ministro Augusto Nardes), proferido na Sessão Telepresencial da Segunda Câmara de

23/02/2021 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria de ex-servidor da

Fundação Universidade de Brasília,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na Constituição Federal, art. 71, III e IX,

e arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 260, § 1º, do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal e recusar registro do ato de aposentadoria de Edmar Chartone de Souza;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé (Enunciado 106

da súmula da jurisprudência predominante do TCU); 9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do

Regimento Interno deste Tribunal, à Fundação Universidade de Brasília que:

9.3.1. abstenha-se de realizar o pagamento da rubrica referente à URP (26,05%), no prazo de 15

(quinze) dias, contado a partir da ciência dessa deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa

omissa à responsabilidade solidária;

9.3.2. comunique ao beneficiário o teor deste Acórdão, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores

percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.3. emita e disponibilize no sistema e-Pessoal, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de

concessão, escoimado da irregularidade apontada, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do

TCU; e

9.3.4. encaminhe ao Tribunal o comprovante de que o interessado tomou ciência do inteiro teor

desta deliberação.

9.4. determinar à Sefip que encaminhe ao Departamento de Assuntos Extrajudiciais da

Advocacia Geral da União (AGU) e à Conjur/TCU as informações necessárias ao acompanhamento do

Processo 0050407-10.2012.4.01.3400, que tramita perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e, em

caso de desconstituição da decisão favorável ao servidor, sejam adotadas as medidas para fazer cessar o

pagamento da aposentadoria ora impugnada.

9.5. dar ciência desta deliberação ao interessado e à Fundação Universidade de Brasília."

Considerando que o art. 286 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Pedido de Reexame.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 32 e 34) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 37);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 48 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 286 do RI/TCU; em:

não conhecer do pedido de reexame interposto por Edmar Chartone de Souza contra o Acórdão

2.151/2021-TCU-2ª Câmara - (Peça 21) (Relator: Ministro Augusto Nardes), por restar intempestivo e não

apresentar fatos novos, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 285,

caput e §2º, e 286, parágrafo único, do RI/TCU;

dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-011.409/2019-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Edmar Chartone de Souza (006.744.196-34)

1.2. Interessado: Edmar Chartone de Souza (006.744.196-34)

1.3. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília
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1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Augusto Nardes

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.8. Representação legal: Miguel Joaquim Bezerra (5394/OAB-DF) e outros, representando

Edmar Chartone de Souza.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 197/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado que trata

de processo de monitoramento do Acórdão 7950/2018 - TCU - 2ª Câmara, proferido na Sessão de

28/8/2018, de relatoria do Ministro José Múcio Monteiro, que considerou ilegal o ato de aposentadoria de

Ilca Teixeira Santos em razão do cômputo de período de estágio no Projeto Rondon como tempo de

serviço. Por outro lado, a deliberação considerou legal o ato de aposentadoria de Cleide Dabanovich Lávio,

mas determinou à Sefip que retificasse no formulário de sua concessão o quadro "descrição dos

fundamentos legais da aposentadoria/alteração", excluindo os antigos códigos 1-1- 5458-3 e 1-1-5508-3,

uma vez que a inativação tem por base as disposições do art. 8º, § 1º, da Emenda Constitucional 20/1998

(código 1-1-0209-5) (subitem 9.6.1).

Considerando que, em consulta ao sistema E-Pessoal restou demonstrado que o jurisdicionado

cadastrou o ato de aposentadoria 74455/2018 em favor da inativa Ilca Teixeira Santos, livre da

irregularidade apontada nos autos (peça 23).

ACORDAM, com fundamento no arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, V, do Regimento Interno/TCU,

em:

Considerar que o Acórdão 7950/2018 - TCU - 2ª Câmara foi cumprido pela GERÊNCIA

EXECUTIVA DO INSS - PRESIDENTE PRUDENTE/SP - INSS/MPS, estando os autos conclusos para

arquivamento, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-022.399/2010-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cleide Dabanovich Lávio (969.718.948-04); Ilca Teixeira Santos (780.708.568-

15).

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Presidente Prudente/sp - Inss/mps.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 198/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região/BA;

Considerando que, por meio do item 1.7.2 do Acórdão 10841/2021- TCU - 2ª Câmara, relator

Ministro Raimundo Carreiro, o Colegiado considerou ilegal o ato e proferiu as seguintes determinações à

unidade jurisdicionada:

"1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo
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Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Eliana Maria Da Conceicao (Ato n.

57618/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;"

Considerando que o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA foi notificado da

deliberação em 27/8/2021 (peça 10);

Considerando o Ofício CAP 116/2021 (peça 11), de 16-9/2021, em que a unidade jurisdicionada

solicitou prazo adicional de 60 dias para cumprimento da deliberação; e

Considerando, por fim, a proposta da Sefip à peça 13 para conceder prazo adicional de 30 dias

ao órgão requerente;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143, inciso V, alínea "e",

do Regimento Interno do TCU, em conceder, nos termos do art. 183, parágrafo único, do RI/TCU, prazo

adicional de 30 dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, ao Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região/BA para cumprimento integral do item 1.7.2 do Acórdão 10841 - TCU - 2ª Câmara,

relator Ministro Raimundo Carreiro, contando-se do término do prazo anteriormente assinado.

1. Processo TC-022.585/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eliana Maria da Conceicao (245.989.845-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 199/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Pedido de Reexame

em Aposentadoria, interposto pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 6.297/2021-TCU-2ª Câmara -

(Peça 9) (Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa), proferido na Sessão Telepresencial da

Segunda Câmara de 20/04/2021 nos seguintes termos:

"9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de

aposentadoria deferido a ex-servidor da Câmara dos Deputados.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Henrique Rocha

Coelho, negando registro ao correspondente ato;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo

interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Câmara dos Deputados, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta

Deliberação, que:
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9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU;

9.3.2. retifique o percentual de anuênios e suprima os índices de reajuste aplicados à vantagem

de quintos após a edição da Lei 13.323/2016, nos proventos do Sr. José Henrique Rocha Coelho;

9.3.3. em novo ato a ser emitido, indique a procedência do pagamento de "quintos", se

decorrente de decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda de decisão administrativa,

mencionando expressamente a decisão administrativa ou judicial que autorizou a aludida vantagem,

devendo destacar as parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em funções comissionadas

exercidas entre 8/4/1998 a 4/9/2001 e transformá-las em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros concedidos nos proventos, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada

em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE;

9.3.4 dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao Sr. José Henrique Rocha Coelho, alertando-

o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime

da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não

sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida

ciência;

9.4. esclarecer ao órgão de origem que o novo ato de concessão a ser emitido deve:

9.4.1. estar livre das irregularidades indicadas neste processo (cômputo indevido de período

para fins de anuênio e ajuste na parcela percebida a título de incorporação de quintos);

9.4.2. observar a providência fixada no subitem 9.3.3; e 9.4.3. ser submetido a este Tribunal, nos

termos da IN/TCU 78/2018."

Considerando que o art. 286 do RI/TCU, dispõe sobre o Pedido de Reexame

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 20 e 21) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 25);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 48 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 286 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o

Acórdão 6.297/2021-TCU-2ª Câmara - (Peça 9) (Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa), por

ser intempestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-035.970/2020-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

1.2. Interessados: Jose Henrique Rocha Coelho (244.895.651-00); Secretaria de Controle

Interno/Câmara dos Deputados .

1.3. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 154/369

ACÓRDÃO Nº 200/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região/BA;

Considerando que, por meio do item 1.7.2 do Acórdão 16603/2021- TCU - 2ª Câmara, relator

Ministro Raimundo Carreiro, o Colegiado proferiu as seguintes determinações à unidade jurisdicionada:

"1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Maria da Conceicao Meyer Nascimento

(Ato n. 124406/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;"

Considerando que o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA foi notificado da

deliberação em 14/10/2021 (peça 10);

Considerando o Ofício CAP 161/2021 (peça 11), de 12/11/2021, em que a unidade jurisdicionada

solicitou prazo adicional de 60 dias para cumprimento da deliberação; e

Considerando, por fim, a proposta da Sefip à peça 13 para conceder prazo adicional de 30 dias

ao órgão requerente;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143, inciso V, alínea "e",

do Regimento Interno do TCU, em conceder, nos termos do art. 183, parágrafo único, do RI/TCU, prazo

adicional de 30 dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, ao Tribunal Regional do

Trabalho da 5ª Região/BA para cumprimento integral do item 1.7.2 do Acórdão 16603 - TCU - 2ª Câmara,

relator Ministro Raimundo Carreiro, contando-se do término do prazo anteriormente assinado.

1. Processo TC-036.655/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria da Conceicao Meyer Nascimento (060.216.385-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 201/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este pedido de reexame interposto por Paulo Roberto Santos Rosa (R001 -

peças 15/18), contra os itens 9.1, 9.3 e 9.3.1 do Acórdão 4654/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Bruno

Dantas, por meio do qual o Colegiado considerou ilegal o ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 5ª Região/BA em favor do recorrente e determinou à unidade jurisdicionada a

cessação dos pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal;

Considerando que, quanto ao mérito recursal, a Secretaria de Recursos, mediante pareceres

uniformes insertos às peças 31 e 32, exarou as seguintes conclusões, as quais foram corroboradas pelo

Ministério Público de Contas (Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico, peça 33):

a) o ato em reexame ofendeu a EC 20/1998;
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b) as parcelas remuneratórias decorrentes do exercício das funções comissionadas deixaram de

constituir base de incidência para a contribuição previdenciária desde 16/12/1998;

c) não houve violação aos princípios da segurança jurídica e da isonomia;

d) não houve violação ao direito adquirido;

e) não deve ser feita a modulação dos efeitos do acórdão recorrido;

Considerando, por fim, que, por meio da petição constante da peça 30, o recorrente Paulo

Roberto Santo Rosa, por intermédio de sua procuradora constituída, requereu a desistência do presente

pedido de reexame;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fulcro no art. 143 do Regimento

Interno do TCU, em considerar prejudicado, nos termos do art. 998 do Código de Processo Civil c/c

Súmula-TCU 103, o julgamento do pedido de reexame interposto por Paulo Roberto Santos Rosa, haja vista

o pedido de desistência do recurso formulado pelo recorrente no expediente da peça 30, e informá-lo da

prolação do presente Acórdão.

1. Processo TC-039.704/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Paulo Roberto Santos Rosa (095.450.505-00).

1.2. Interessados: Paulo Roberto Santos Rosa (095.450.505-00); Paulo Roberto Santos Rosa

(095.450.505-00).

1.3. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.8. Representação legal: Janitza Pereira Gomes (21.455/OAB-BA), representando Paulo Roberto

Santos Rosa.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 202/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;
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Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Antonio de Padua Freitas (Ato n. 59675/2018) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.108/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio de Padua Freitas (021.934.758-14).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Antonio de Padua Freitas (Ato n.

59675/2018), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 203/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que
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admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Adalto Felix Valoes (Ato n. 59310/2021) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.119/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Adalto Felix Valoes (015.660.498-14).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;
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1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Adalto Felix Valoes (Ato n. 59310/2021),

livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos

termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 204/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

Federal da 1ª Região, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Vera Lucia Rocha Rego (Ato n. 23368/2018) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.126/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Vera Lucia Rocha Rego (044.660.978-10).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Vera Lucia Rocha Rego (Ato n.

23368/2018), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 205/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 3ª Região/MG submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Sonia da Silva Guimaraes (Ato n. 67144/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.166/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Sonia da Silva Guimaraes (599.388.896-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/mg.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Sonia da Silva Guimaraes (Ato n.

67144/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 206/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 5ª Região/BA, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),
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8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Itana Leonor Ribeiro Britto Reis (Ato n. 50171/2020) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.188/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Itana Leonor Ribeiro Britto Reis (332.412.105-10).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/ba.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Itana Leonor Ribeiro Britto Reis (Ato n.

50171/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;
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1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 207/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Edson Jose Barbosa (Ato n. 126762/2020) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.253/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edson Jose Barbosa (239.315.071-49).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Edson Jose Barbosa (Ato n.

126762/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 208/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Ana Lucia Amaral Barros (Ato n. 141964/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-041.019/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Lucia Amaral Barros (081.101.698-64).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/sp.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada Ana Lucia Amaral Barros (Ato n.

141964/2019), e livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema

e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 209/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 9ª Região, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:
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Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Claudia Regina Umpierre dos Santos (Ato n. 120772/2019) e expedir os

comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-041.070/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudia Regina Umpierre dos Santos (644.667.959-91).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessada Claudia Regina Umpierre dos Santos

(Ato n. 120772/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 210/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Senado Federal, e

submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Jayme Sebastiao Martins Lourenco (Ato n. 6798/2020) e expedir os

comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-041.098/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jayme Sebastiao Martins Lourenco (113.730.751-04).

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:
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1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Jayme Sebastiao Martins Lourenco (Ato

n. 6798/2020), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 211/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 11ª Região/AM e RR, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por

reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Carlos Alberto Nogueira Serra (Ato n. 31779/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.
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1. Processo TC-041.125/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Carlos Alberto Nogueira Serra (436.541.777-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Carlos Alberto Nogueira Serra (Ato n.

31779/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 212/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATO DE APOSENTADORIA emitido pelo Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região/RJ, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela inclusão, nos proventos, de um quinto de função

comissionada exercida após 8/4/1998, além dos limites previstos nos arts. 3º e 5º da Lei 9.624/1998, que

admitiam, após aquela data, apenas a contabilização de tempo residual para a integralização de um

décimo decorrente do exercício de função iniciado até 10/11/1997 (data de publicação da MP 1.595-14,

convertida na Lei 9.527/1997, que extinguiu a vantagem dos quintos/décimos);

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas, especialmente a partir do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes), pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, acompanhado por iterativos julgados desta Corte de

Contas, a exemplo dos Acórdãos: 8.187/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues),

8.124/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 8.492/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Vital do

Rêgo), 8.684/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 8.178/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Substituto Augusto Sherman), 8.611/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Weder de Oliveira),

7.999/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 7.816/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo

Cedraz), 8.318/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 8.254/2021-2ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 13.963/2020-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 8.319/2021-2ª Câmara

(relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer) e 8.224/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Substituto André

Luís de Carvalho), entre outros;

Considerando que a parcela ora impugnada foi concedida mediante decisão administrativa, o

que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE (Ministro-Relator Gilmar Mendes),

feita pelo Supremo Tribunal Federal, impõe a sua conversão em parcela compensatória a ser absorvida por
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reajustes futuros;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, inciso

II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, EM CONSIDERAR ILEGAL E NEGAR REGISTRO AO ATO DE

APOSENTADORIA em favor de Tulio Antonio da Fonseca Lessa (Ato n. 97471/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-041.129/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Tulio Antonio da Fonseca Lessa (634.753.087-20).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal;

1.7.2. determinar ao órgão/entidade responsável pela concessão que:

1.7.2.1. no prazo quinze dias, contados da ciência, providencie o destaque da parcela de quinto

incorporada com amparo em função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e transforme-a

em Parcela Compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal no RE nº 638.115/CE, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa

omissa;

1.7.2.2. emita novo ato de aposentadoria do interessado Tulio Antonio da Fonseca Lessa (Ato n.

97471/2019), livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-

Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018;

1.7.2.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência, disponibilize a este Tribunal, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste Acórdão,

conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018;

1.7.3. dar ciência deste Acórdão ao órgão/entidade responsável pela concessão, informando que

o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 213/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.011/2021-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Maria Ivoni de Avila Farias da Silva (322.527.900-59); Marilaine da Silva

Goncalves (506.063.600-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 214/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.027/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria Izabel Zardini (695.987.117-49); Maria das Merces dos Santos Costa

(658.255.007-15); Martha Werneck Poubel (663.309.477-91); Sely Bastos Sarmento (489.230.107-82); Soraya

Maria Rabello Amm Teixeira (860.583.477-34).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 215/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.029/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jose de Arimateia Morais (130.738.344-00); Maria Goretti Santana Albuquerque

(298.933.214-68).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 216/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.033/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Julio Rodrigues Bilharinho (739.584.927-20); Paulo Roberto Soares

(716.476.947-87); Silvio Marcelino da Silva Junior (155.534.344-91); Valdeir Marcante da Silva (227.237.061-

68); Washington Luiz Ferreira (132.576.256-34).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 217/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.072/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Irani Lourdes Tadiello Bacin (574.266.430-34); Jusseila de Fatima Stangherlin

Oliveira (457.936.620-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 218/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.075/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marcia de Oliveira Laguna Silva (259.629.903-82).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 172/369

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 219/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.094/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Carlos Ventura da Silva (091.571.900-20).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 220/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.157/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Fatima Curado Ribeiro (797.772.287-91); Sonia Dias da Silva (843.024.708-44).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 221/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.192/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Simone Pereira da Cunha Sousa (311.462.441-34).
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 222/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.207/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisca Zulema Marialva Rondon (034.831.422-15); Maria da Conceicao

Gomes de Aquino (112.037.222-49); Suiley Soares Fernandes (099.512.292-04).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 223/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.231/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Therezinha da Silva Guttemberg (409.530.767-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 224/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
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seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.235/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cileyde Bernadete Monteiro Silva (181.867.002-00); Rosimere Lima de Andrade

(050.701.202-04); Selma Miranda Leao de Menezes (175.629.372-49).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 225/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-045.271/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alexandre Forte Rodrigues (037.706.518-80); Marcia Soares de Pina

(545.475.127-87); Maria Gorett de Couto Gomes (328.521.181-49); Maria Tereza Renteiro de Menezes

(134.973.592-20); Ramiro Pereira dos Santos (101.939.441-20).

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 226/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Pedido de Reexame

em Aposentadoria, interposto pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 6.877/2021-TCU-2ª Câmara -

(Peça 10) (Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), proferido na Sessão Telepresencial da

Segunda Câmara de 27/4/2021 nos seguintes termos:

"9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos aposentadorias deferidas pela administração da

Câmara dos Deputados em favor de Maria do Socorro Silva, Rosana Ferreira de Melo e Walter Echternacht

Meliga;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, nos

termos do art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, dos arts. 1º, V, 39, II, e 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e dos

arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. assinalar a ilegalidade dos atos iniciais de aposentadoria em favor de Rosana Ferreira de

Melo (à Peça 2 sob o n.º 37920/2020), Walter Echternacht Meliga (à Peça 3 sob o n.º 39175/2020) e Maria

do Socorro Silva (à Peça 4 sob o n.º 44260/2020), negando-lhes os respectivos registros, diante das

indevidas incorporações das vantagens como "quintos" de função;
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9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração da Câmara dos Deputados adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação aos interessados, alertando-os de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não os eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar os comprovantes da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.3.4. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, os novos atos de

aposentadoria, sem a ilegalidade indicada nesta deliberação, para que sejam submetidos à apreciação

pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do RITCU;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto à Câmara dos Deputados verifique o

efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro;

9.5. enviar a cópia do presente Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à

administração e, ainda, ao órgão de controle interno da Câmara dos Deputados, para ciência e efetivo

cumprimento dos itens 9.3 e 9.4 deste Acórdão; e 9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de

promover o monitoramento da determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao

TCU, se necessário."

Considerando que o art. 286, do RI/TCU, dispõe sobre o Pedido de Reexame.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 32 e 33) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 34);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 48 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 286 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o

Acórdão 6.877/2021-TCU-2ª Câmara - (Peça 10) (Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), por

ser intempestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-046.658/2020-3 (APOSENTADORIA)
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1.1. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59).

1.2. Interessados: Maria do Socorro Silva (276.890.771-53); Rosana Ferreira de Melo (221.846.271-

00); Secretaria de Controle Interno/câmara dos Deputados (); Walter Echternacht Meliga (442.287.327-04).

1.3. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações:

ACÓRDÃO Nº 227/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pelo Banco do Brasil S.A., e

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Reclamação 000151536.2014.5.10.0015, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado da

decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Karine Kelly Vieira de Carvalho Telles (Ato n. 16353/2017) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-024.281/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Karine Kelly Vieira de Carvalho Telles (001.921.381-62).

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a..

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos do Banco do Brasil S.A que acompanhe os

desdobramentos da Reclamação 000151536.2014.5.10.0015, em curso na Justiça Trabalhista da 10ª

Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o ato

de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e ao Banco do Brasil S.A, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 228/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal, e

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Luiz Guilherme Amaral dos Santos Silva (Ato n. 115781/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.296/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Luiz Guilherme Amaral dos Santos Silva (313.915.128-47)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal, que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso no Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne

sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 229/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Danielson Andrade Alves (Ato n. 115835/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.321/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Danielson Andrade Alves (014.402.701-12)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 230/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;
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Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Raquel Aparecida Borges (Ato n. 115837/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.323/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Raquel Aparecida Borges (839.419.759-00).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos

ACÓRDÃO Nº 231/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;
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Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Elaine Fatima Aparecida Carreira Ramos (Ato n. 115923/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.355/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Elaine Fatima Aparecida Carreira Ramos (159.243.768-00)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 232/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal, e

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos
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Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional Federal da 5ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado

da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Adriana Batista de Souza (Ato n. 125922/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.376/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriana Batista de Souza (041.954.907-23)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

5ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federa, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 233/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto
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Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Marcos Antonio Knupp (Ato n. 125996/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.417/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcos Antonio Knupp (046.795.229-92)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 234/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Emerson Moreira de Farias (Ato n. 126001/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.419/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Emerson Moreira de Farias (545.434.523-72)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: ,

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 235/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Maria De Jesus Dantas Coelho De Medeiros (Ato n. 126089/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.459/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Maria de Jesus Dantas Coelho de Medeiros (300.889.254-04)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.
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ACÓRDÃO Nº 236/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Helton Jhon de Souza (Ato n. 126187/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.493/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Helton Jhon de Souza (010.210.559-64)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o
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ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 237/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Jesrael Soares Batista (Ato n. 126195/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.495/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jesrael Soares Batista (080.709.659-83)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 238/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Liege Amelia Barbosa da Silva (Ato n. 126301/2019) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-024.532/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Liege Amelia Barbosa da Silva (074.793.624-20)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 239/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Marcele Mendes e Silva (Ato n. 126359/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.554/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcele Mendes e Silva (059.259.797-02)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 240/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Ana Karina Benetti (Ato n. 133793/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.598/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Ana Karina Benetti (656.247.699-20)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 241/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Adriana De Fatima Dantas (Ato n. 133814/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.606/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriana de Fatima Dantas (655.149.714-49)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 242/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0806067-73.2015.4.5.8300, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal Regional

Federal da 5ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado da

decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Alexandre Cesar Da Costa Pereira (Ato n. 107226/2019) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-024.619/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Alexandre Cesar da Costa Pereira (046.432.534-01)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect. que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0806067-73.2015.4.5.8300, em

curso na Justiça Trabalhista da 5ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao

interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento

do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 243/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;
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Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Francisco Rafael Sampaio da Silva (Ato n. 134068/2019) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-024.686/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Francisco Rafael Sampaio da Silva (048.306.653-27)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 244/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;
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Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Camila Farias Feitosa (Ato n. 126051/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.692/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Camila Farias Feitosa (025.549.783-01)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 245/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra
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Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Matheus Baldez Borges (Ato n. 134098/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.704/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Matheus Baldez Borges (041.267.021-64)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos

ACÓRDÃO Nº 246/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro
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Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Valdinei Francisco Dias (Ato n. 134174/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.736/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Valdinei Francisco Dias (084.420.076-01)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 247/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Claudio Prado Moreira (Ato n. 134258/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.768/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Claudio Prado Moreira (426.052.960-91)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 248/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Antonia Lopes Melo (Ato n. 134271/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.774/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonia Lopes Melo (890.234.714-15)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 200/369

ACÓRDÃO Nº 249/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Francisca Das Chagas Vieira De Brito Lima (Ato n. 134308/2019) e expedir os comandos

discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.797/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Francisca das Chagas Vieira de Brito Lima (087.583.354-39)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 201/369

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 250/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Cirlene Pezzin Cogo Radins (Ato n. 134333/2019) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-024.809/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cirlene Pezzin Cogo Radins (030.925.257-10)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 251/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Kesia Melo de Jesus Conceicao (Ato n. 134407/2019) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-024.840/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Kesia Melo de Jesus Conceicao (322.550.058-59)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 252/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Adriana Maria da Silva (Ato n. 145536/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.931/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriana Maria da Silva (648.233.000-25)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal
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1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 253/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Filippe Tavares Lemos (Ato n. 145553/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.937/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
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1.1. Interessado: Filippe Tavares Lemos (054.407.975-21)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 254/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Samuel Rocha Moura (Ato n. 145605/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-024.946/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Samuel Rocha Moura (010.499.113-50)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 255/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pelo Banco do Brasil S.A., e

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Reclamação 0000385-20.2014.5.10.0012, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado da

decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Cicera Paula Patriota da Rocha (Ato n. 30704/2017) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-024.971/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Cicera Paula Patriota da Rocha (769.849.071-87)

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S.a.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos do Banco do Brasil S.A que acompanhe os

desdobramentos da Reclamação 0000385-20.2014.5.10.0012, em curso na Justiça Trabalhista da 10ª

Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o ato

de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e ao Banco do Brasil S.A, informando que o teor

integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 256/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;
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Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Alice Camargo de Mattos (Ato n. 12101/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.048/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Alice Camargo de Mattos (022.295.560-02)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 257/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;
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Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Renata Pedruzzi (Ato n. 12113/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.052/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Renata Pedruzzi (971.483.340-04)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 258/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra
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Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Victor Cacio Da Silva Barreto (Ato n. 12178/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.071/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Victor Cacio da Silva Barreto (065.990.945-62)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 259/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro
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Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Simone Stampone Rezende Pezzuol (Ato n. 12548/2020) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-025.107/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Simone Stampone Rezende Pezzuol (161.516.558-42)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 260/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Flavia Penasso Goncalves (Ato n. 12552/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.108/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Flavia Penasso Goncalves (041.914.106-52)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 261/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Denize Conceicao Scandolara (Ato n. 12603/2020) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-025.117/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Denize Conceicao Scandolara (951.894.409-15)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.
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ACÓRDÃO Nº 262/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Olavo Fritzen Lima (Ato n. 12632/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.127/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Olavo Fritzen Lima (054.703.849-69)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o
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ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 263/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Micheli Alessandra Lichter Rodrigues (Ato n. 23523/2020) e expedir os comandos discriminados

no item 1.7.

1. Processo TC-025.170/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Micheli Alessandra Lichter Rodrigues (312.238.098-62)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 264/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Gabriel De Oliveira Bastos (Ato n. 23578/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.185/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Gabriel de Oliveira Bastos (136.261.817-90)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 265/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Agnaldo Podesta Lima Junior (Ato n. 65520/2020) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-025.209/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Agnaldo Podesta Lima Junior (332.462.035-04)
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1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 266/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em
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favor de Jamerson Moreira dos Santos (Ato n. 65625/2020) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-025.218/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jamerson Moreira dos Santos (087.939.434-07)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 267/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do
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Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Petrus Yuri Bezerra Andrade de Franca (Ato n. 77583/2020) e expedir os comandos discriminados

no item 1.7.

1. Processo TC-025.230/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Petrus Yuri Bezerra Andrade de Franca (007.832.453-00)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 268/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Marcelo de Albuquerque Aleixo (Ato n. 79249/2020) e expedir os comandos discriminados no

item 1.7.

1. Processo TC-025.252/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcelo de Albuquerque Aleixo (931.679.031-04)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 269/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 222/369

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Jesimiel Cerqueira de Oliveira Junior (Ato n. 87016/2020) e expedir os comandos discriminados

no item 1.7.

1. Processo TC-025.255/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jesimiel Cerqueira de Oliveira Junior (062.691.805-70)

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 270/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra
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Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 01035-2013-15-10-00-0015, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Eliane Rodrigues dos Santos (Ato n. 22986/2019) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-025.266/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Eliane Rodrigues dos Santos (878.788.952-87)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect, que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 01035-2013-15-10-00-0015,

em curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável

ao interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 271/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),
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8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0001035-92-2013-5-10-0015, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional Federal da 5ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado

da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Marcos Paulo Franco da Silva (Ato n. 24485/2017) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-025.284/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Marcos Paulo Franco da Silva (012.486.991-22)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0001035-92-2013-5-10-0015,

em curso no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora

favorável ao interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 272/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 1035.92.2013.5.10.0015, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado da

decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Robson Da Silva Cordeiro (Ato n. 24770/2017) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-025.287/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Robson da Silva Cordeiro (820.777.381-20)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect, que acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 1035.92.2013.5.10.0015, em

curso na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao

interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento

do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.
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ACÓRDÃO Nº 273/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ATOS DE ADMISSÃO emitidos pela Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares Comando da Aeronáutica, e submetidos a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, quanto aos atos 57545/2020 (RAKELIANNY MINELY MACEDO SILVA;

050.835.174-00); 57585/2020 (JOAO PAULO DA CRUZ SILVA; 014.415.754-30); 57721/2020 (SARA KARLA

FERREIRA DE MEDEIROS LINS; 028.572.664-13); 57745/2020 (MIQUEIAS SILVA DO NASCIMENTO;

033.465.754-70); não foram encontradas irregularidades conforme demonstrado pelo exame empreendido

pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais

(Sefip) em instrução às peças 9 e 10;

Considerando, contudo, que, com relação ao ato 57754/2020 (BRUNNO HENRIQUE DA SILVA;

072.652.494-88), a representante do Ministério Público junto ao TCU (Procuradora-Geral Cristina Machado

da Costa e Silva, parecer à peça 12) indicou possível acumulação ilícita de cargos por parte do empregado

(cargo de inspetor de alunos de escola pública na Secretaria de Estado de Educação de Alagoas e

emprego de biólogo na Ebserh);

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

em:

a) considerar LEGAIS e conceder o registro dos atos de SARA KARLA FERREIRA DE MEDEIROS

LINS, JOAO PAULO DA CRUZ SILVA, MIQUEIAS SILVA DO NASCIMENTO e RAKELIANNY MINELY MACEDO

SILVA, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e

II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União; e

b) realizar diligência à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (CNPJ 15.126.437/0001-43)

com o fito de que comprove, no prazo de 15 dias, ser lícita a acumulação, pelo empregado Brunno

Henrique da Silva (CPF n.º 072.652.494-88), do cargo de inspetor de alunos de escola pública na Secretaria

de Estado de Educação de Alagoas juntamente com o emprego de biólogo na Ebserh (peça n.º 11), à luz

das hipóteses de acumulação constantes do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal; e

c) alertar a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares de que o não atendimento de diligência

no prazo assinado pelo Tribunal enseja a aplicação da multa prevista no inciso IV do art. 58 da Lei

8.443/1992, a qual independe de audiência.

1. Processo TC-033.352/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Brunno Henrique da Silva (072.652.494-88); Joao Paulo da Cruz Silva

(014.415.754-30); Miqueias Silva do Nascimento (033.465.754-70); Rakelianny Minely Macedo Silva

(050.835.174-00); Sara Karla Ferreira de Medeiros Lins (028.572.664-13).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 274/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO e relacionado este processo consolidado de apreciação de dois atos de admissão

emitidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

Considerando que, após aplicação das críticas automáticas, a Secretaria de Fiscalização de

Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) propôs a legalidade e registro

dos atos (peças 6 e 7); e

Considerando o parecer do Ministério Público junto ao TCU, exarado pela Procuradora-Geral,

Dra. Cristina Machado da Costa e Silva (peça 8), por meio do qual anuiu aos encaminhamentos propostos

pela unidade técnica, exceto quanto ao ato emitido em favor de Claudio Raiol Vale (peça 4), a respeito do
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qual defendeu a realização de diligência diante de indícios de que servidor acumula o cargo de guarda

civil do município de Belém - PA - com o contrato temporário na Fundação Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, hipótese não prevista no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no inciso II do art. 143

do Regimento Interno/TCU, em:

a)considerar LEGAL e conceder o registro do ato de THIAGO CALDERARO AFONSO;

b) restituir o processo à Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais para, com fulcro no art. 10, § 1º, da Lei 8.443/1992, realizar diligência à

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística com o fito de que, em relação ao contratado

temporário Claudio Raiol Vale (CPF n.º 617.577.482-53), seja:

b.1) encaminhada, no prazo de 15 dias, cópia da declaração de não acumulação de cargos e

empregos públicos firmada pelo interessado quando de sua contratação temporária no IBGE; e

b.2) comprovada, no igual prazo de 15 dias, a regularidade da acumulação identificada na Rais -

Ano Base 2020 pelo interessado e, em caso de confirmação da ilegalidade do acúmulo de vínculos, sejam

apresentadas as providências tomadas pelo IBGE para a regularização da situação ora em questão; e

c) alertar a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística de que o não atendimento da

diligência no prazo assinado pelo Tribunal enseja a aplicação da multa prevista no inciso IV da Lei

8.443/1992, a qual independe de audiência.

1. Processo TC-034.487/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Claudio Raiol Vale (617.577.482-53); Thiago Calderaro Afonso (759.490.592-04).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 275/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;
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Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Luciana Varela de Melo (Ato n. 55543/2018) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-039.990/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Luciana Varela de Melo (008.447.204-96).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos do Processo 0001525-61.2015.5.10.0010, em curso na Justiça Trabalhista da 10ª

Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o ato

de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 276/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 229/369

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Antonio Gomes (Ato n. 133850/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.004/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Antonio Gomes (400.675.300-44).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 277/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;
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Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Junia Franca Teles (Ato n. 145701/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.012/2021-2 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Junia Franca Teles (487.470.686-04).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 278/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 231/369

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Renata Rodrigues Riato (Ato n. 12502/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.017/2021-4 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Renata Rodrigues Riato (335.656.498-60).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 279/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro
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Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Geraldino Vieira de Souza (Ato n. 12515/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7

1. Processo TC-040.021/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Geraldino Vieira de Souza (652.377.902-59).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 280/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;
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Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida na

Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, a qual foi confirmada em 2ª Instância pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em

julgado da decisão e manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Camila Bolson (Ato n. 12524/2020) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.026/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Camila Bolson (011.090.050-24).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista da

10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 281/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares, submetido a este Tribunal para fins de registro;
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Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Adriangela Simoes de Souza (Ato n. 35298/2019) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-040.037/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adriangela Simoes de Souza (045.663.034-11).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares que acompanhe os desdobramentos do Processo 0000767-23.2018.5.13.0001, em curso na

1ª Vara de Trabalho de Joao Pessoa, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao

interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento

do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,

informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 282/2022 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que o ato de admissão foi realizado com base em decisão judicial proferida no

Processo 0001275- 18.2016.5.10.0002, a qual foi confirmada em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho

da 10ª Região, que prorrogou o prazo de validade dos certames até o trânsito em julgado da decisão e

manteve o direito dos empregados admitidos de permanecerem no cargo;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Pedro Phablo de Oliveira Viana (Ato n. 30370/2017) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-040.053/2021-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Pedro Phablo de Oliveira Viana (032.549.341-30).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect que acompanhe os desdobramentos do Processo 0001275- 18.2016.5.10.0002, em curso

na Justiça Trabalhista da 10ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao

interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento

do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;
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1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 283/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Adailton de Araujo Frazao (Ato n. 59166/2019) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.059/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Adailton de Araujo Frazao (428.367.191-68).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect, que acompanhe os desdobramentos do Processo 0001651-90.2015.5.10.0017, em trâmite

na 17ª Vara do Trabalho, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne

sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo

desligamento no sistema e-Pessoal;
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1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 284/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Davi Leandro Santos de Jesus (Ato n. 28048/2017) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-040.061/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Davi Leandro Santos de Jesus (034.749.155-33).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect que acompanhe os desdobramentos do Processo RTOrd 0001094-44.2016.5.05.0038, em

curso na Justiça Trabalhista da 5ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao
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interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento

do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 285/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Empresa Brasileira de

Correios e Telegrafos - Ect, submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Wellington da Conceicao Lima (Ato n. 65089/2018) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-040.063/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Wellington da Conceicao Lima (792.492.805-72).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Empresa Brasileira de Correios e

Telegrafos - Ect, que acompanhe os desdobramentos do Processo 0000066- 78.2018.5.05.0003, em

trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora

favorável ao interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o

cadastramento do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -

Ect, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 286/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Euler Bruno de Sena Ramos (Ato n. 21763/2017) e expedir os comandos discriminados no item 1.7.

1. Processo TC-040.911/2021-7 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Euler Bruno de Sena Ramos (778.963.006-72).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos do Processo 00101138920165030051, em trâmite no Tribunal Regional do Trabalho da

3ª Região, e, caso venha a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o

ato de admissão nos quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no

sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 287/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de admissão emitido pela Caixa Econômica Federal,

submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas na fase de

instrução revelam a irregularidade caracterizada pela admissão nos quadros da entidade após o

vencimento do prazo de validade do concurso;

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte

de Contas a exemplo dos Acórdãos: 8.466/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.610/2021-1ª

Câmara (relator: Ministro Weder de Oliveira), 8.590/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Marcos Bemquerer),

8.326/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira), 7.992/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto

Nardes), 7.991/2021-2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 8.136/2021-1ª Câmara (relator: Ministro

Jorge Oliveira), 7.305/2021-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 7.287/2021-1ª Câmara

(relator: Ministro Augusto Sherman), 1.106/2020-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 3.722/2021-

2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 13.295/2020-2ª Câmara (relator: Ministro Marcos

Bemquerer), 2.805/2019-2ª Câmara (relatora: Ministra Ana Arraes), 872/2018-2ª Câmara (relatora: Ministra

Ana Arraes), 4.217/2017-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.427/2016-1ª Câmara (relator:

Ministro Bruno Dantas), 1.140/2015-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 7.882/2014-1ª Câmara

(relator: Ministro Benjamin Zymler), dentre outros;

Considerando que a decisão judicial está pendente de apreciação de embargos opostos pela

Defensoria Pública da União, subsistindo, portanto, o seu caráter precário, pelo que impõe-se a negativa de

seu registro e ilegalidade do ato, sem prejuízo da continuidade da relação contratual;

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério

Público junto a este Tribunal;

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão

jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas;

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara,

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso II; 143, inciso II

e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de admissão em

favor de Joao Marcos Junqueira Pinto (Ato n. 22323/2017) e expedir os comandos discriminados no item

1.7.

1. Processo TC-040.912/2021-3 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Joao Marcos Junqueira Pinto (103.790.486-98).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar à Gerência de Recursos Humanos da Caixa Econômica Federal que acompanhe

os desdobramentos da Processo 00101271920165030069, em trâmite no TRT da 3a Região, e, caso venha

a ser desconstituída a sentença ora favorável ao interessado, torne sem efeito o ato de admissão nos

quadros da entidade e providencie o cadastramento do respectivo desligamento no sistema e-Pessoal;

1.7.2. dar ciência deste Acórdão ao interessado e à Caixa Econômica Federal, informando que o

teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 288/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-039.223/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Joao Antonio Borges Pereira (044.853.672-23); Jovita de Souza Nascimento

(341.300.471-91); Luzinete Dias Barbosa (333.370.201-00); Necy Jardim Barros (556.154.811-53); Renilde

Borges Pereira (302.531.281-53).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 289/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.135/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alice Rodrigues Nascimento (523.846.324-34); Andreia Silva do Nascimento

(025.476.104-69); Francisca Melo (328.650.904-34); Ingrid Beatriz Rodrigues Rocha (118.906.544-42); Jacira

Rodrigues da Silva (971.128.014-00); Maria de Fatima da Fonseca (011.858.624-63); Marluce Azevedo de

Morais (512.407.424-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 290/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a
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seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.161/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Dulcinea Ferreira de Oliveira (170.533.618-37); Eliza Helena Mahalem Comparini

(196.355.318-77); Jose Antonio Bifucco (936.383.028-49); Rachel Krutman (069.213.998-26); Vera Maria

Franceschini Carui (107.312.638-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 291/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.186/2021-5 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carolina Queiroz Monteiro (314.271.701-34); Mailde da Costa (544.260.061-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto).

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 292/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.193/2021-1 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Cecilia Tomas Ribeiro (624.254.333-84); Maria Antonia India da Silva

(045.287.953-10); Vitor Gabriel Lima da Silva (625.472.793-55).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 293/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-044.199/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Alexandre de Souza Pires (092.333.567-60); Angelica Maria Lopes Pinto

(347.676.907-06); Ermendina Maria de Souza Pires (030.381.867-08); Leonor Ferreira de Andrade

(072.559.997-94).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 294/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-039.112/2021-7 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessados: Aziole Mafra Guiemra Weber (048.815.739-00); Maria Martins Rocha

(003.881.639-33); Osana de Souza Ferreira (581.406.549-49); Reinaldo Cordova Padilha (011.613.079-23);

Veronica Czarnik Bubniak Boarao (631.114.549-91).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 295/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTO, relacionado e discutido estes autos de concessão de Pensão Militar em favor de

beneficiárias de ex-servidores do Comando da Aeronáutica, cujos atos foram encaminhados a este

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018.

Considerando que, além das críticas automatizadas pelo Sistema Integrado de Administração

de Recursos Humanos (Siape), Sisobi e do e-Pessoal; há verificação humana adicional no caso de haver

alertas do sistema ou informações não formatadas, como esclarecimentos do gestor ou do controle

interno.
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Considerando que, o presente processo está consolidado com quatro atos de pensão militar

emitidos pelo Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, e após análise das concessões, a Sefip

propôs a legalidade e registro dos atos (peça 8-9).

Considerando que, o representante do Ministério Público de Contas da União anui à proposta da

unidade técnica, exceto em relação ao ato à peça 3, pelos motivos a seguir expostos:

a) o referido ato trata da concessão inicial da pensão militar instituída por Noé Martins de

Almeida em benefício da viúva Carmelita Lopes de Almeida; ocorre que a Sra. Carmelita faleceu em 2019,

conforme se vê na consulta ao cadastro do sistema CPF da Receita Federal do Brasil (peça 10); e

b) ademais, consulta ao sistema e-Pessoal revela que o último contracheque emitido para a

pensionista foi em abril de 2019. Assim, pode-se aplicar ao caso, o disposto no § 5º do art. 260 do

Regimento Interno do TCU, segundo o qual "O Tribunal poderá considerar prejudicado, por perda de objeto,

o exame dos atos de admissão e concessão cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de sua

apreciação".

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator,

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e art. 260, § 5º, do

Regimento Interno/TCU, em:

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato o ato à peça 3, instituída por NOÉ

MARTINS DE ALMEIDA em benefício da viúva Carmelita Lopes de Almeida., por perda de objeto, tendo em

vista cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de sua apreciação, conforme dispõe o art. 7º da

Resolução TCU nº 206/2007, alterada pela Resolução 237/2010;

b) Considerar LEGAIS e conceder o registro dos atos de PELAGIO DE CARVALHO, ALEXANDRE

PERPETUO MOREIRA DOS PASSOS e SALVADOR RAMOS MILHOMENS, com fundamento no art. 71, inciso

III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do

Regimento Interno do Tribunal de Contas da União; e

c) Informar ao Órgão que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-038.796/2021-0 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Adaizi Araujo de Carvalho (070.869.622-87); Carmelita Lopes de Almeida

(025.136.694-44); Maria Helena Vilardo Milhomens (272.704.247-72); Tatiana Veiga dos Passos

(988.165.860-87).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 296/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-039.051/2021-8 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Ana Liduina Jacintho Olenscki (243.251.394-00); Leila Cristina dos Santos

Soares (960.147.927-91); Lener Maria Soares da Costa (887.569.719-15); Lucia Maria Alves da Silva Bejarano

(363.908.548-54); Luisa Cristina Soares de Araujo Francisco (713.611.627-91); Maria Beatriz dos Santos

Cardoso (237.156.288-20); Maria Jose Soares da Luz (040.469.719-40); Maria das Gracas Monte Jacinto

(443.449.104-00); Maria de Fatima Jacintho Mingorance (108.413.424-15); Venina Maria Jacintho Duarte de

Souza (073.552.817-98).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 297/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-041.832/2021-3 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Ana Maria Polidoro Nascimento (521.189.596-72); Clara de Oliveira Lucinda

Alexandre (123.079.876-57); Leda Nanci Vieira Guerra (429.888.106-72); Lucas de Oliveira Lucindo

Alexandre (123.079.886-29); Maria Luiza Duarte Alexandre (122.014.746-05); Wanderley Duarte Alexandre

(156.444.896-71).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 298/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II,

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a

seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a

este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-038.028/2021-2 (REFORMA)

1.1. Interessados: Antonio Salvador dos Santos (492.920.307-44); Carlos Roberto Leira dos Santos

(421.635.797-00); Francisco Carlos Sardo (386.308.187-00); Oseas Miranda de Oliveira (434.682.507-97);

Paulo Neri Nascimento (434.086.997-04).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 246/369

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 299/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Antônia Solange dos Santos Viana contra o

Acórdão 3.037/2021-TCU-2ª Câmara (Peça 69) (Relator: Ministro Bruno Dantas), proferido na Sessão

Telepresencial da Segunda Câmara de 02/032020 nos seguintes termos:

"9. Acórdão:

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada em desfavor de Antônia

Solange dos Santos Viana, na condição de secretária de saúde do município Madalena/CE, em razão de

impugnação parcial de despesas arcadas com recursos do Fundo Nacional de Saúde repassados ao

município em 2013;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III,

alíneas "b" e "c" e § 3º, 19, 23, incisos II e III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 61 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214,

inciso III, alínea "a", e 215 a 217 do Regimento Interno, em:

9.1. excluir o Município de Madalena/CE da relação processual;

9.2. considerar revel Antônia Solange dos Santos Viana, dando prosseguimento ao processo, nos

termos do art. 12, § 3°, da Lei nº 8.443/1992;

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19, caput, e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, julgar irregulares as contas de Antônia Solange dos Santos Viana, na condição de

secretária municipal de saúde de Madalena/CE entre 2/1/2013 e 30/9/2014, e condená-la ao pagamento

das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para

comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das

dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de

mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na

legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os valores já ressarcidos.

9.4. aplicar a Antônia Solange dos Santos Viana a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c

o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando lhes o prazo de 15

(quinze) dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",

do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas

monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se forem pagas após o

vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações,

nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92;

9.6. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26

da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RI/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a

contar do recebimento da notificação, e os das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada valor

mensal os correspondentes acréscimos legais, na forma prevista na legislação em vigor, bem como

esclarecer ao responsável que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer

parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU);

9.7. remeter cópia desta deliberação ao Procurador Chefe da Procuradoria Regional da

República no Ceará, para as providências cabíveis, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, e ao

Fundo Nacional de Saúde."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.
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Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 97 e 98) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 102);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso interposto por Antônia Solange dos Santos Viana contra o Acórdão

3.037/2021-TCU-2ª Câmara (Peça 69) (Relator: Ministro Bruno Dantas), por ser intempestivo e não

apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-002.348/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Antonia Solange dos Santos Viana (262.972.053-53).

1.2. Recorrente: Antonia Solange dos Santos Viana (262.972.053-53).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Madalena - CE.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Bruno Dantas

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Leonardo Wandemberg Lima Batista (20623/OAB-CE), Jean Victor

Nunes Saraiva (34405/OAB-CE) e outros, representando Maria Sonia de Oliveira Costa; Augusto Cesar

Melo Carone (32.160/OAB-CE), Leonardo Wandemberg Lima Batista (20.623 /OAB-CE) e outros,

representando Antonia Solange dos Santos Viana.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 300/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Karina Santiago de Assis Ávila contra o

Acórdão 12.932/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 44) (Relator: Ministro Aroldo Cedraz), proferido na Sessão

Telepresencial da Segunda Câmara de 17/11/2020 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de Tomada de Contas Especial instaurada

pelo extinto Ministério da Cultura, em virtude da não comprovação da boa e regular gestão dos recursos

captados mediante incentivo fiscal da "Lei Rouanet" (Lei 8.313/1991), decorrente da omissão no dever de

prestar contas dos recursos destinados ao Projeto "Caravana Pixaim" (Pronac 10-8492);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Karina Santiago de Assis;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "a", e § 1º da Lei 8.443/1992, c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso I, e § 1º, 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, julgar irregulares as contas de Karina Santiago de Assis, na condição de gestora de

recursos públicos federais, e condená-la ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação

do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,

alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Cultura,

atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas,

até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação em vigor;
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9.3. aplicar a Karina Santiago de Assis a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 combinado

com o art. 267 do Regimento Interno desta Corte, no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais),

com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da respectiva notificação, para que comprove, perante

o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno-TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres

do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo

recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992:

9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se

solicitado pela responsável e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, fixando-se o

vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada

30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais devidos, na forma prevista na

legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor em caso de não

comprovação do recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do Regimento Interno

deste Tribunal;

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Secretaria Especial da Cultura do Ministério da

Cidadania e à representante legal da responsável."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 67 e 68) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 71);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Karina Santiago de Assis Ávila,

contra o Acórdão 12.932/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 44) (Relator: Ministro Aroldo Cedraz), por restar

intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285,

caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-005.959/2019-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Karina Santiago de Assis Avila (728.865.601-20)

1.2. Recorrente: Karina Santiago de Assis Avila (728.865.601-20)

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Cedraz

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal:

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 301/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo IAC - Instituto de Ação Cultural e por João

Carlos Bignotti (Peças 71 a 75) contra o Acórdão 6.576/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 40) (Relator: Ministro
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Aroldo Cedraz), proferido na Sessão Telepresencial da Segunda Câmara de 16/06/2020 nos seguintes

termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo

Ministério da Cultura (MinC) em desfavor do Instituto Ação Cultural (IAC) e de seu presidente, Sr. João

Carlos Bignotti, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos captados com amparo no

Projeto Cultural "Construção da Biblioteca e Aquisição de Acervo de Livros da Escola Municipal Walter

Friedrich" (Pronac 05-2073);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea a,

19, caput; 23, inciso III; e 57 da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. João Carlos Bignotti e do Instituto Ação Cultural - IAC, e

condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo

de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea

"a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.2. aplicar, individualmente, ao Sr. João Carlos Bignotti e ao Instituto Ação Cultural - IAC, a multa

prevista no art. 57 da Lei 8.433/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 12.000,00 (doze mil

reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que

comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, alínea "a" do Regimento Interno), o recolhimento do valor aos

cofres do Tesouro Nacional, atualizado monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do efetivo

pagamento, caso quitada após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, antecipadamente, caso seja requerido, o pagamento das dívidas decorrentes em

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art.

217 do Regimento Interno/TCU, fixando-se o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar

do recebimento da notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma os

encargos devidos, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis que a falta de

comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor,

nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno-TCU;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do

art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. enviar cópia do presente Acórdão ao Ministério da Cultura - MinC, à Secretaria Federal de

Controle Interno e aos responsáveis, para ciência, informando que a deliberação, acompanhada do

Relatório e Voto que a fundamentarem, estará disponível para consulta no endereço , além de esclarecer

que, caso requerido, o TCU poderá fornecer as correspondentes cópias, em mídia impressa, aos

interessados e às responsáveis arrolados nestes autos;

9.6. encaminhar cópia do Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamentam, ao

Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16 da

Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que

entender cabíveis."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 77 a 79) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 82);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por IAC - Instituto de Ação Cultural e

Joao Carlos Bignotti contra o Acórdão 6.576/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 40) (Relator: Ministro Aroldo

Cedraz), por restar intempestivo em período superior a 180 dias, nos termos do artigo 32, parágrafo único e

inciso I, da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;
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b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-009.871/2018-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 030.773/2020-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 030.775/2020-5 (COBRANÇA

EXECUTIVA); 030.772/2020-6 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Instituto de Acao Cultural (04.550.599/0001-98); Joao Carlos Bignotti

(703.740.078-53)

1.3. Recorrentes: Instituto de Acao Cultural (04.550.599/0001-98); Joao Carlos Bignotti

(703.740.078-53)

1.4. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta)

1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Cedraz

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.9. Representação legal: Anderson Cesar Giovanelli Domingues (431397/OAB-SP),

representando Joao Carlos Bignotti e Instituto de Acao Cultural.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 302/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Paulo Cesar Boechat Lemos da Silva

contra o Acórdão 2.724/2019-TCU-2ª Câmara - (Peça 59) (Relator: Ministro Augusto Nardes), proferido na

Sessão Ordinária da Segunda Câmara de 16/04/2019 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo contra a Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux - FBC&VB, o Sr. João

Luiz dos Santos Moreira e o Sr. Paulo Cesar Boechat Lemos da Silva, respectivamente exPresidente e ex-

Vice-presidente da referida entidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 19

e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do Regimento

Interno, julgar irregulares as contas da Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux (CNPJ

03.487.391/0001-09), do Sr. João Luiz dos Santos Moreira (CPF 077.061.890-15), do Sr. Paulo César Boëchat

Lemos da Silva (CPF 151.717.016-87) e do Sr. Elydio Santoro de Barros (CPF 091.114.337-87), e condená-los,

em solidariedade, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze

dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente

e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na

forma prevista na legislação em vigor;

9.2. aplicar, individualmente, aos Srs. João Luiz dos Santos Moreira, Paulo César Boëchat Lemos

da Silva e Elydio Santoro de Barros, bem como à Federação Brasileira de Convention & Visitors Bureaux a

multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$

30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para

comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da

dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a

do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor;
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

da dívida, caso não atendidas as notificações;

9.4. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado pelos responsáveis, o parcelamento das

dívidas em até 36 parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217

do Regimento Interno, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela

importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU), sem prejuízo das demais

medidas legais;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Distrito

Federal, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do

TCU, bem como ao Ministério do Turismo e aos responsáveis."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 187 e 189) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 191);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Paulo Cesar Boechat Lemos da

Silva contra o Acórdão 2.724/2019-TCU-2ª Câmara - (Peça 59) (Relator: Ministro Augusto Nardes), por

restar intempestivo em período superior a 180 dias, nos termos do artigo 32, parágrafo único e inciso I, da

Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-018.303/2015-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Elydio Santoro de Barros (091.114.337-87); Federação Brasileira de Convention

& Visitors Bureaux (03.487.391/0001-09); João Luiz dos Santos Moreira (077.061.890-15); Paulo Cesar

Boechat Lemos da Silva (151.717.016-87)

1.2. Recorrente: Paulo Cesar Boechat Lemos da Silva (151.717.016-87)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Augusto Nardes

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Elydio Santoro de Barros, representando Federação Brasileira de

Convention & Visitors Bureaux.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 303/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Dado Macedo Produções Artísticas

Associadas Ltda contra o Acórdão 5.926/2021-TCU-2ª Câmara - (Peça 99) (Relator: Ministro Aroldo

Cedraz), proferido na Sessão Telepresencial da Segunda Câmara de 13/04/2021 nos seguintes termos:

"9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada por

Secretaria Especial de Cultura, em desfavor de Dado Macedo Produções Artísticas Associadas Ltda.,

Carlindo Jose Credidio Macedo e Carlos Eduardo Martins Macedo, em razão de omissão no dever de
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prestar contas, captados por força do projeto cultural Pronac 08-1980, descrito da seguinte forma: "Dar

início às comemorações aos 100 anos do Theatro Municipal. Promover uma série de ações culturais como

edição de livros de arte, exposições, um espetáculo e uma revista";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pelo Sr. Carlos Eduardo Martins Macedo

(CPF: 092.813.338-99);

9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Carlos Eduardo Martins

Macedo (CPF: 092.813.338-99) e pela empresa Dado Macedo Produções Artísticas Associadas Ltda. (CNPJ:

00.451.540/0001-91);

9.3. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os

arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso III; 209, incisos I e III; 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno, julgar irregulares as contas do Sr. Carlos Eduardo Martins Macedo (CPF: 092.813.338-

99) e da empresa Dado Macedo Produções Artísticas Associadas Ltda. (CNPJ: 00.451.540/0001-91), e

condená-los solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de

15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",

do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, atualizada

monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do

recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

9.4. aplicar individualmente ao Sr. Carlos Eduardo Martins Macedo (CPF: 092.813.338- 99) e à

empresa Dado Macedo Produções Artísticas Associadas Ltda. (CNPJ: 00.451.540/0001-91), a multa

prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, respectivamente nos

valores de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a",

do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada

monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento,

na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, na

forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.6. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei

8.443, de 1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36

(trinta e seis) parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes

acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para

comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da

parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada

valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista

na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de

qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do

Regimento Interno deste Tribunal;

9.7. esclarecer ao Sr. Carlos Eduardo Martins Macedo (CPF: 092.813.338-99) que, caso se

demonstre a correta aplicação dos recursos por via recursal, mas não se justifique a omissão da prestação

de contas, o débito poderá ser afastado, mas permanecerá a irregularidade das contas, dandose ensejo à

aplicação da multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992;

9.8. dar ciência ao Ministério da Cidadania que as respostas às diligências realizadas pelo

Tribunal, com solicitação de manifestação acerca da regularidade ou não dos documentos apresentados

extemporaneamente a título de prestação de contas por responsáveis em tomada de contas especiais,

instauradas em decorrência de irregularidades em projetos culturais do Pronac, devem englobar as

análises das execuções físicas e financeiras dos referidos projetos, ainda que o § 3º, do art. 50, da IN

2/2019, regulamente sua análise de forma diversa, tendo em vista o previsto no § 1º, do art. 10, da lei

8.443/1992;
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9.9. enviar cópia desta decisão ao Ministério da Cidadania, à Secretaria Especial de Cultura, à

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Cultura e aos responsáveis, para ciência, informando-lhes que a

deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no

endereço, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes

cópias, de forma impressa; e

9.10. encaminhar cópia da deliberação, bem como do Relatório e do Voto que a fundamentam,

ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, nos termos do § 3º do art. 16

da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que

entender cabíveis."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 119 e 120) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 124);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Dado Macedo Produções

Artísticas Associadas Ltda contra o Acórdão 5.926/2021-TCU-2ª Câmara - (Peça 99) (Relator: Ministro

Aroldo Cedraz), por ser intempestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-027.701/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carlindo Jose Credidio Macedo (003.362.978-15); Carlos Eduardo Martins

Macedo (092.813.338-99); Dado Macedo Producoes Artisticas Associadas Ltda (00.451.540/0001-91).

1.2. Recorrente: Dado Macedo Producoes Artisticas Associadas Ltda (00.451.540/0001-91).

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura.

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Cedraz

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 304/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Raimundo Aguinaldo Chagas da Rocha

contra o Acórdão 11.350/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 49), retificado por erro material pelo Acórdão

13.136/2020-TCU-2ª Câmara (peça 58) (Relatora: Ministra Ana Arraes), proferido na Sessão Telepresencial

da Segunda Câmara de 13/10/2020 e na Sessão Telepresencial da Segunda Câmara de 24/11/2020 nos

seguintes termos:

"VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação em decorrência de omissão no dever de prestar contas de recursos

repassados por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no exercício de 2012, ao Município de

Oiapoque/AP.
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pela relatora, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III, alíneas "a" e

"c" e § 3º, 19, 23, inciso III, 26, 28, incisos I e II, 57 e 58, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III,

alínea "a", e 215 a 217 do Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Miguel Caetano de Almeida e Raimundo Aguinaldo Chagas da

Rocha;

9.3. aplicar as seguintes multas aos responsáveis, a serem recolhidas aos cofres do Tesouro

Nacional, com atualização monetária calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este

for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado:

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o

Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas,

caso venha a ser solicitado pelos responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das

notificações, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre o

valor de cada prestação;

9.8. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer parcela acarretará vencimento

antecipado do saldo devedor;

9.9. enviar cópia deste acórdão ao procurador-chefe da Procuradoria da República no Estado do

Amapá, para as providências cabíveis;

9.10. dar ciência desta deliberação ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação"

[Acórdão 11.350/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 49)] e

"Vista esta proposta para corrigir inexatidão material no Acórdão 11.350/2020 - 2ª Câmara,

verificada na tabela constante de seu subitem 9.3, os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos

em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com

fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em retificar, por

inexatidão material, o Acórdão 11.350/2020 - 2ª Câmara, para que, mantidos os demais termos, quanto aos

lançamentos verificados na tabela constante do subitem 9.3,

[Acórdão 13.136/2020-TCU-2ª Câmara (peça 58)]"

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 81 e 83) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 86);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Raimundo Aguinaldo Chagas da

Rocha contra o Acórdão 11.350/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 49), retificado pelo Acórdão 13.136/2020-

TCU-2ª Câmara (peça 58) (Relatora: Ministra Ana Arraes), por restar intempestivo e não apresentar fatos

novos, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/92, c/c o artigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-028.315/2019-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Miguel Caetano de Almeida (212.746.141-04); Raimundo Aguinaldo Chagas da

Rocha (072.562.132-04)
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1.2. Recorrente: Raimundo Aguinaldo Chagas da Rocha (072.562.132-04)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Oiapoque - AP

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.6. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: Alceu Alencar de Souza (1.552-A/OAB-PA) e outros, representando

Raimundo Aguinaldo Chagas da Rocha.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 305/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto pelo Instituto Novas Fronteiras da Cooperação

(INFC) e Luiz Antônio Gonçalves dos Reis contra o Acórdão 5.155/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 39)

(Relator: Ministro Augusto Nardes), proferido na Sessão Telepresencial da Segunda Câmara de

07/05/2020 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão

da impugnação das despesas realizadas com recursos oriundos do Convênio 547/2007, celebrado entre o

Ministério do Turismo e o Instituto Novas Fronteiras da Cooperação, associação privada sediada em

Brasília/DF, objetivando o incentivo ao turismo, por meio do apoio à realização do projeto "Desenvolver

Atividades de Qualificação na Comunidade Quilombola de Monte Alegre para o Trabalho em Turismo

Étnico-Cultural-Ecológico e Comercialização de seus Produtos e Produtos Agregados", Município de

Cachoeiro do Itapemirim/ES,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Luiz Antônio Gonçalves dos Reis e

pelo Instituto Novas Fronteiras da Cooperação;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19

e 23, inciso III, da mesma lei, e nos arts. 1º, inciso I, 202, § 6º, 209, inciso III, e 210 e 214, inciso III, do

Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as presentes contas e condenar o Sr. Luiz Antônio Gonçalves

dos Reis e o Instituto Novas Fronteiras da Cooperação em débito, solidariamente, pelos valores originais

abaixo discriminados, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora a partir das datas

indicadas, nos termos da legislação vigente, até a efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15

(quinze) dias, a contar da ciência, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do

Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional;

9.3. aplicar ao Sr. Luiz Antônio Gonçalves dos Reis e ao Instituto Novas Fronteiras da Cooperação,

individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco

mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem perante o

Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a", da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, inciso III, alínea "a", do RITCU) o

recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, a contar da data deste

Acórdão até a data do efetivo recolhimento, caso não seja paga no prazo estabelecido, na forma da

legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, com amparo no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial

das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.5. autorizar, desde já, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas em

até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente até a data do pagamento,

esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento

antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU), sem prejuízo das demais

medidas legais cabíveis;
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9.6. dar ciência desta decisão aos responsáveis, ao Ministério do Turismo e à Procuradoria da

República no Distrito Federal, para adoção das providências cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei

8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno deste Tribunal."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 76 a 78) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 85);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e (33/Reconsideração) da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo (285/Reconsideração) do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por pelo Instituto Novas Fronteiras da

Cooperação (INFC) e Luiz Antônio Gonçalves dos Reis contra o Acórdão 5.155/2020-TCU-2ª Câmara -

(Peça 39) (Relator: Ministro Augusto Nardes), por ser intempestivo e não apresentar fatos novos.

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-031.818/2015-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 026.295/2020-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 026.291/2020-7 (COBRANÇA

EXECUTIVA); 026.297/2020-5 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Instituto Novas Fronteiras da Cooperação - Infc (03.475.900/0001-83); Luiz

Antônio Gonçalves dos Reis (041.024.446-53)

1.3. Recorrentes: Instituto Novas Fronteiras da Cooperação - Infc (03.475.900/0001-83); Luiz

Antônio Gonçalves dos Reis (041.024.446-53)

1.4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Distrito Federal; Ministério do Turismo

1.5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.9. Representação legal: Alexandre Melo Soares (24518/OAB-DF) e outros, representando

Instituto Novas Fronteiras da Cooperação - Infc e Luiz Antônio Gonçalves dos Reis.

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 306/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Recurso de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interposto por Mr. Visuais/Edson F. Marangoni - Me contra

o Acórdão 1.484/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 85) (Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho),

proferido na Sessão Ordinária da Segunda Câmara de 10/03/2020 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então

Ministério da Cultura (MinC) em desfavor de Edson F. Marangoni - ME, além de Edson Francile Marangoni,

diante da omissão no dever de prestar contas dos recursos captados sob o valor original de R$ 524.000,00

em prol do projeto cultural intitulado como "Concertos Culturais de Música Instrumentais Eruditas e

Clássicas", nos termos da Lei n.º 8.313 (Lei de Incentivo à Cultura), de 1991;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos na Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Edson Francile Marangoni e de Edson F. Marangoni - ME, nos

termos dos arts. 1º, I, 16, III, "b" e "c", 19, caput, 23, III, da Lei nº 8.443, de 1992, para, assim, condená-los

solidariamente ao pagamento do débito apurado nos autos, atualizado monetariamente e acrescido de
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juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15

(quinze) dias, contados da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do

Regimento Interno do TCU - RITCU), o recolhimento da referida dívida ao Fundo Nacional de Cultura,

abatendo as quantias eventualmente já ressarcidas, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes

condições:

9.2. aplicar em desfavor de Edson Francile Marangoni, como pessoa física, a multa prevista no

art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15

(quinze) dias, contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o

recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação

em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, com a atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos

responsáveis que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo

devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, nos termos

do art. 28, II, da Lei nº 8.443, de 1992, diante do não atendimento à notificação; e

9.5. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, com o Relatório e a Proposta

de Deliberação, à Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei

nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis."

Considerando que o art. 285 do RI/TCU, dispõe sobre o Recurso de Reconsideração.

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 107 a 109) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 111);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 33 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do recurso de reconsideração interposto por Mr. Visuais/Edson F. Marangoni -

Me contra o Acórdão 1.484/2020-TCU-2ª Câmara - (Peça 85) (Relator: Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), por restar intempestivo e não apresentar fatos novos, nos termos do artigo 33 da Lei 8.443/92,

c/c o artigo 285, caput e §2º, do RI/TCU;

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-036.797/2018-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Edson F. Marangoni - Me (07.295.562/0001-59); Edson Francile Marangoni

(669.328.239-34)

1.2. Recorrente: Edson F. Marangoni - Me (07.295.562/0001-59)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinta)

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de

Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.8. Representação legal: não há.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 307/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo abaixo relacionado, que trata

de Monitoramento do cumprimento de determinações ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Inmetro), contidas no item 1.7 do Acórdão 2014/2012-TCU-2ª Câmara, de minhaInmetro

relatoria, prolatado quando do julgamento do TC 002.857/2009-0 (peça 11, p. 9), com fundamento nos

arts. 143, inciso III, 17, 105 e 243, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em:

a) considerar cumpridas parcialmente as determinações contidas no item 1.7 do Acórdão

2014/2012-TCU-2ª Câmara de minha relatoria, prolatado quando do julgamento do TC 002.857/2009-0 e,

com fundamento nos princípios da racionalidade processual e da economia administrativa, dispensar a

continuidade do monitoramento, sem prejuízo de que futuras ações de controle avaliem o objeto da

deliberação;

b) encaminhar o presente Acórdão ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e

Qualidade Industrial (Inmetro), informando-lhe que seu conteúdo pode ser consultado no endereçoInmetro

www.tcu.gov.br/acordaos e podem ser obtidos no dia seguinte ao de sua oficialização; e

c) apensar definitivamente este monitoramento ao processo originário, TC 002.857/2009-0, nos

termos do art. 5º, inciso II, da Portaria-Segecex 27/2009 c/c os arts. 36 e 37 da Resolução TCU 259/2014.

1. Processo TC-025.732/2020-0 (MONITORAMENTO)

1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia.

1.2. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesen).

1.5. Representação legal: não há.

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 308/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de representação formulada por Sérgio Ricardo Farias

Construções Eireli em face de possíveis irregularidades ocorridas na Prefeitura Municipal de Buriti dos

Lopes/PI, relacionadas à Tomada de Preços 011/2020 (CV 857506/2017 - Funasa), cujo objeto foi a

contratação de empresa de engenharia para construção de melhorias sanitárias domiciliares naquele

município, pelo valor máximo de R$ 500.000,00, homologado em 22/1/2021, tendo como adjudicatária a

empresa David Alves de Araújo Eireli (proposta de R$ 474.934,69);

Considerando que a representante alegou que sua proposta de preços (R$ 431.175,20 - R$

43.759,49 menor do que a proposta declarada vencedora) fora desclassificada em virtude de: erros no

arredondamento de valores na planilha orçamentária; falta da composição de preço da placa da obra;

preço de cimento considerado inexequível; alteração dos coeficientes da mão de obra superior ao projeto

básico; e preço da pedra de fundação argamassada superior ao de projeto básico;

Considerando que foi realizada a oitiva da Prefeitura de Buriti dos Lopes/PI para se manifestar

sobre a desclassificação da empresa Sérgio Ricardo Farias Construções Eireli;

Considerando a análise das respostas encaminhadas pela unidade jurisdicionada da qual

resultaram as seguintes conclusões da Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (peças 70 a 72):

o rigor usado pela comissão de licitação da prefeitura de Buriti dos Lopes na condução da

Tomada de Preços 011/2020 pode ter contrariado o princípio da economicidade e o interesse público,

diante da falta de diligência para a correção de erros sanáveis nas propostas, em especial com a

representante, que apresentou menor valor em relação à contratada e se mostrou disposta à solução das

inconsistências da sua proposta;

devem ser acolhidas as razões de justificativa apresentadas pelo representado, pois, além de

não ficar configurado o cometimento de qualquer ato de má-fé, a comissão de licitação, aparentemente,

não contou com um assessoramento jurídico, o que justificaria o rigor técnico denunciado;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 259/369

não foi constatada transgressão a norma de natureza contábil, financeira, orçamentária,

operacional ou patrimonial, sendo uma oportunidade de dar ciência à prefeitura Municipal de Buriti dos

Lopes de que a mera existência de erro material ou de omissão na planilha de preços não enseja,

necessariamente, a desclassificação da proposta, devendo a administração promover diligência junto ao

interessado para a correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração do valor global originalmente

proposto, com fundamento no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda

Câmara, com fundamento nos arts. 143 e 237, inciso VII, do Regimento Interno, em:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos

nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e no

art. 103, § 1º, da Resolução TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

b) acolher parcialmente as razões de justificativa apresentadas pela Prefeitura Municipal de

Buriti dos Lopes/PI, nos termos do §1.º, art. 250, do RI/TCU;

c) dar ciência, com fundamento no art. 9°, I, da Resolução TCU 315/2020, à Prefeitura Municipal

de Buriti dos Lopes/PI, que a mera existência de erro material ou de omissão na planilha de preços dos

licitantes não enseja, necessariamente, a desclassificação das propostas, devendo a administração

promover diligência junto aos interessados para a correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração

do valor global originalmente proposto, com fundamento no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993;

d) comunicar à Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes/PI e ao representante a prolação do

presente Acórdão, salientando que seu teor pode ser acessado por meio do endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos;

e) arquivar os presentes autos, com base no art. 169, V, do RI/TCU c/c o art. 250, inciso I, do

Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-000.477/2021-4 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Interessado: Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes - PI (06.554.455/0001-35).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes - PI.

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.6. Representação legal: Naiza Pereira Aguiar (12.411/OAB-PI), Frankcinato dos Santos Martins

(9270/OAB-PI), Igor Rodrigues Leal de Carvalho (8770/OAB-PI), Jamylle de Melo Pereira (13229/OAB-PI),

Dimas Emílio Batista de Carvalho (6899/OAB-PI), Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro (12465/OAB-PI),

Alexandre de Castro Nogueira (3941/OAB-PI) e Diego Alencar da Silveira (4709/OAB-PI), representando

Prefeitura Municipal de Buriti dos Lopes - PI.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 309/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS, relacionados e discutidos estes autos em que, nessa fase, trata de Pedido de Reexame

em Representação, interposto por Aparecida Pereira Guedes contra o Acórdão 7.797/2018-TCU-2ª Câmara

- (Peça 19) (Relator: Ministro Aroldo Cedraz), proferido na Sessão Ordinária da Segunda Câmara de

21/08/2018 nos seguintes termos:

"VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação formulada pela Secretaria de

Fiscalização de Pessoal, em atendimento ao disposto no subitem 9.3 do Acórdão 664/2016-2ª Câmara,

com vistas a examinar possíveis irregularidades no pagamento de rubricas judiciais alusivas a planos

econômicos a beneficiários vinculados ao Ministério da Fazenda;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante

as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da Representação, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso VI, do Regimento

Interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la procedente;
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9.2. sem prejuízo de que o Tribunal determine a exclusão de rubricas judiciais relativas a planos

econômicos quando da apreciação dos atos de concessão de aposentadoria, reforma e pensão,

determinar ao Ministério da Fazenda, com fundamento no art. 45, caput, da Lei 8.443/1992, que:

9.2.1. aplique, no prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias, no âmbito dos órgãos e entidades que

lhe são administrativamente subordinados, a orientação fixada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, à luz

da tese jurídica firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

596.663/RJ, de modo a absorver as rubricas judiciais relativas a planos econômicos pagas aos servidores

públicos ativos, aposentados e pensionistas, tendo em vista os incrementos remuneratórios ocorridos

posteriormente ao trânsito em julgado das decisões judiciais que asseguraram tais vantagens,

considerando as leis que reestruturaram as carreiras dos respectivos servidores, nos últimos cinco anos,

caso em que deve ser oferecido o contraditório e ampla defesa aos respectivos beneficiários, aplicando o

Enunciado da Súmula de Jurisprudência do TCU 249, que dispensa a reposição dos valores indevidamente

recebidos de boafé, apenas às situações para as quais não haja determinação desta Corte de Contas em

sentido contrário;

9.2.2. informe à Secretaria de Fiscalização de Pessoal acerca das providências adotadas e dos

resultados obtidos, transcorrido o prazo fixado no subitem anterior.

9.3. dar ciência desta deliberação ao Ministério da Fazenda."

Considerando que o art. 286 do RI/TCU, dispõe sobre o Pedido de Reexame;

Considerando que além de intempestivo, não são apresentados fatos novos que possam

suplantar a intempestividade do recurso;

Considerando os pareceres da Secretaria de Recursos (peças 131 a 133) e do Ministério Público

junto a este Tribunal (peça 136);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32 e 48 da Lei 8.443, de 1992, c/c o artigo 286 do RI/TCU; em:

a) não conhecer do pedido de reexame interposto por Aparecida Pereira Guedes contra o

Acórdão 7.797/2018-TCU-2ª Câmara - (Peça 19) (Relator: Ministro Aroldo Cedraz), em razão da ausência de

legitimidade e interesse recursal, nos termos do artigo 48 da Lei 8443/1992 e artigos 146 e 282 do

Regimento Interno/TCU;

b) dar ciência deste Acórdão ao recorrente.

c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

1. Processo TC-004.921/2016-0 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Recorrente: Aparecida Pereira Guedes (419.060.042-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta)

1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Aroldo Cedraz

1.6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.7. Representação legal:

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 310/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando tratar-se de apreciação de atos sujeitos a registro, na modalidade de admissão,

aposentadoria, reforma ou pensão;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 636.553/RS,

fixou a tese de que "em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais

de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial
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de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas";

Considerando que, ao apreciar embargos de declaração opostos perante a referida decisão, o

STF reconheceu que, após o registro tácito do ato pelo decurso do prazo de cinco anos, abre-se a

possibilidade de sua revisão de ofício, no prazo de cinco anos contados do registro;

Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator

Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta Corte,

sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se, a partir daí, a

possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, tudo em consonância com a compreensão firmada

pelo STF;

Considerando que os atos de aposentadoria de Francisco Leandro Soares Fuchs (2ª alteração),

Lieti Guaraldi Severo (1ª e 2ª alteração), Maria Ines Ibanez Leal (2ª alteração) e Iara Irigoyen Prux (2ª

alteração), em exame, foram disponibilizados ao TCU há mais de cinco anos, sem apreciação, situação que

atrai o registro tácito, com possibilidade de sua revisão de ofício, porquanto não transcorridos mais de dez

anos desde a entrada do ato no Tribunal; e

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143,

inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em:

considerar legal e determinar o registro dos atos iniciais e de alteração de aposentadoria dos

interessados: Francisco Leandro Soares Fuchs, ato número 10793500-04- 2012-000033-4 (1º alteração);

José da Silva Moreira , ato número 10793500- 04-2012-000228-0 (inicial); José Cláudio Del Pino, ato

número 10793500-04- 2012-000228-0 (inicial); Matilde Achaval Elena, ato número 10793500-04- 2012-

000287-6 (inicial); Ricardo Eugenio Francke Sandoval, ato número 10793500-04-2012-000233-7 (inicial);

Ronaldo Seligman, ato número 10793500-04-2012-000292-2 (inicial), com a ressalva em relação à rubrica

judicial que deixou de ser paga no caso dos cinco últimos interessados, bem como o ato de Ivan Guerra

Machado, ato número 10793500-04-2012-000281-7 (inicial), com a ressalva de que o pagamento de

rubrica judicial, no valor de R$ 2.688,79, relativa à URP, não mais subsiste; e

b) considerar tacitamente registrados os atos de aposentadoria de Francisco Leandro Soares

Fuchs, ato número 10793500-04-2012-000034-2 (2ª alteração); Lieti Guaraldi Severo, atos número

10793500-04-2012-000006-7 (1º alteração) e 10793500- 04-2012-000007-5 (2ª alteração), Maria Ines

Ibanez Leal, ato número 10793500-04-2012-000046-6 (2ª alteração), e Iara Irigoyen Prux, ato número

10793500-04-2011-000217-2 (2ª alteração), com posterior revisão de ofício, nos termos do art. 54 da Lei

9.784/1999 c/c o art. 260, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal

1. Processo TC-010.322/2014-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Leandro Soares Fuchs (121.939.250-20); Francisco Leandro Soares

Fuchs (121.939.250-20); Iara Irigoyen Prux (515.900.180-87); Ivan Guerra Machado (099.924.210-53); Jose

da Silva Moreira (081.401.200-06); José Cláudio Del Pino (183.276.050-20); Lieti Guaraldi Severo

(168.690.600-53); Lieti Guaraldi Severo (168.690.600-53); Maria Ines Ibanez Leal (148.539.570-49); Matilde

Achaval Elena (292.678.890-87); Ricardo Eugenio Francke Sandoval (280.669.280-68); Ronaldo Seligman

(062.646.700-49).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: Fabio Stefani (46.571/OAB-RS) e Larissa Fialho Maciel Longo

(57.388/OAB-RS), representando Ronaldo Seligman; Eduardo Heldt Machado (96.797/OAB-RS), Leticia

Kolton Rocha (79.706/OAB-RS) e outros, representando Maria Ines Ibanez Leal; Rafael Simon Bastos
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(55.716/OAB-RS), representando Matilde Achaval Elena.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: orientar a Sefip no sentido de que avalie a

conveniência e a oportunidade de promover a revisão de ofício dos atos relacionados, segundo critérios de

materialidade e relevância.

ACÓRDÃO Nº 311/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando tratar-se de apreciação de atos sujeitos a registro, na modalidade de admissão,

aposentadoria, reforma ou pensão;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 636.553/RS,

fixou a tese de que "em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais

de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial

de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas";

Considerando que, ao apreciar embargos de declaração opostos perante a referida decisão, o

STF reconheceu que, após o registro tácito do ato pelo decurso do prazo de cinco anos, abre-se a

possibilidade de sua revisão de ofício, no prazo de cinco anos contados do registro;

Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator

Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta Corte,

sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se, a partir daí, a

possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, tudo em consonância com a compreensão firmada

pelo STF;

Considerando que os atos iniciais de aposentadoria de Ana Maria Duarte Vidal Silva, Damasco

Alves de Oliveira, Francisco Bernardo de Araujo e Maria Adalgisa de Souza Lima, em exame, foram

disponibilizados ao TCU há mais de cinco anos, sem apreciação, situação que atrai o registro tácito, com

possibilidade de sua revisão de ofício, porquanto não transcorridos mais de dez anos desde a entrada do

ato no Tribunal; e

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em:

a) considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito dos atos de Ana Maria

Moreira Colaço, Antonio Jose Marques, Argemiro Rocha, Augusto Vicente de Souza, Carlyle Rego, Elmo

Cardoso de Araujo, Francisco Dias Ferreira Filho, Francisco Felipe Alves, Genesio Gonçalves de Abrantes,

Joao Bosco Teles da Roza, Joao Gomes da Silva, Jonio Cintra E Oliveira, Jose Candido de Macedo Filho,

Kerton Bezerra de Figueiredo, Manoel Hermenegildo da Costa, Maria Suzete de Menezes, Martiniano

Miranda Magalhães, Raimundo Lopes de Mesquita e Suzana Marilia Leal;

b) considerar LEGAIS e conceder o registro dos atos de Adailton David de Campos, Antonio

Milton de Souza, Claudio Geraldo Seixas Guedes, Ednaldo Batista Araujo, Francilaide Vasconcelos de

Oliveira, Francisco de Assis da Silva, Francisco Pacheco Filho, Genival Ramos da Silva, Hilario Ferreira da

Silva, Ireusa da Silva Lima, Ivete Sousa, Jose Nunes Gomes, Maria Aleuda Fernandes, Maria de Lourdes

Queiroz, Mauro da Silva Melo e Paulo Roberto Cabral da Silva;

c) considerar tacitamente registrados os atos iniciais de aposentadoria de Ana Maria Duarte

Vidal Silva, Damasco Alves de Oliveira, Francisco Bernardo de Araujo e Maria Adalgisa de Souza Lima, com

posterior revisão de ofício, nos termos do art. 54 da Lei 9.784/1999 c/c o art. 260, § 2º, do Regimento

Interno deste Tribunal.

1. Processo TC-011.709/2016-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adailton David de Campos (133.331.944-49); Ana Maria Duarte Vidal Silva

(090.613.203-72); Ana Maria Moreira Colaço (072.986.763-34); Antonio Jose Marques (007.724.883-04);

Antonio Milton de Souza (184.497.193-72); Argemiro Rocha (046.342.094-20); Augusto Vicente de Souza

(209.978.683-68); Carlyle Rego (011.810.503-59); Claudio Geraldo Seixas Guedes (169.218.954-91);
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Damasco Alves de Oliveira (041.728.414-49); Ednaldo Batista Araujo (004.130.204-44); Elmo Cardoso de

Araujo (185.517.423-53); Francilaide Vascocelos de Oliveira (145.519.933-87); Francisco Bernardo de Araujo

(059.983.603-20); Francisco Dias Ferreira Filho (134.577.993-34); Francisco Felipe Alves (146.024.403-63);

Francisco Pacheco Filho (018.014.904-06); Francisco de Assis da Silva (098.038.314-53); Genesio Gonçalves

de Abrantes (009.041.804-25); Genesio Gonçalves de Abrantes (009.041.804-25); Genival Ramos da Silva

(219.673.004-10); Hilario Ferreira da Silva (211.370.483-87); Ireusa da Silva Lima (138.140.603-34); Ivete

Sousa (084.486.204-53); Joao Bosco Teles da Roza (007.728.603-00); Joao Gomes da Silva (031.628.504-

87); Joao Gomes da Silva (031.628.504-87); Jonio Cintra e Oliveira (002.057.371-53); Jose Candido de

Macedo Filho (186.867.023-68); Jose Nunes Gomes (182.905.823-15); Kerton Bezerra de Figueiredo

(007.133.175-15); Manoel Hermenegildo da Costa (041.734.814-20); Manoel Hermenegildo da Costa

(041.734.814-20); Maria Adalgisa de Souza Lima (168.773.813-00); Maria Aleuda Fernandes (003.559.683-

04); Maria Suzete de Menezes (076.570.301-78); Maria de Lourdes Queiroz (183.367.364-68); Martiniano

Miranda Magalhães (156.130.893-53); Mauro da Silva Melo (047.707.303-49); Paulo Roberto Cabral da Silva

(084.788.304-30); Raimundo Lopes de Mesquita (388.035.268-20); Suzana Marilia Leal (021.323.204-97).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: orientar a Sefip no sentido de que avalie a

conveniência e a oportunidade de promover a revisão de ofício dos atos relacionados, segundo critérios de

materialidade e relevância.

ACÓRDÃO Nº 312/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando tratar-se de apreciação de ato sujeito a registro, na modalidade de admissão,

aposentadoria, reforma ou pensão;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 636.553/RS,

fixou a tese de que "em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais

de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial

de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas";

Considerando que, ao apreciar embargos de declaração opostos perante a referida decisão, o

STF reconheceu que, após o registro tácito do ato pelo decurso do prazo de cinco anos, abre-se a

possibilidade de sua revisão de ofício, no prazo de cinco anos contados do registro;

Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator

Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta Corte,

sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se, a partir daí, a

possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, tudo em consonância com a compreensão firmada

pelo STF;

Considerando que o ato em exame foi disponibilizado ao TCU há mais de cinco anos, sem

apreciação, situação que atrai o registro tácito, com possibilidade de sua revisão de ofício, porquanto não

transcorridos mais de dez anos desde a entrada do ato no Tribunal; e

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143,

inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar tacitamente registrado o ato relacionado.

1. Processo TC-012.423/2020-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria de Fátima da Silva (301.428.906-00).
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: orientar a Sefip no sentido de que avalie a

conveniência e a oportunidade de promover a revisão de ofício do ato relacionado, segundo critérios de

materialidade e relevância.

ACÓRDÃO Nº 313/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada após 4/9/2001, em

desacordo com a legislação de regência;

Considerando que a implementação da vantagem em questão dependeu de fração de tempo

de exercício de funções comissionadas posterior à edição da Medida Provisória 2.225-45/2001 e, portanto,

não conta com amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos

Acórdãos 7.949/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.363/2021-Primeira Câmara, 7.943/2021-TCU-Primeira

Câmara, 9.143/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.399/2021-TCU-Segunda Câmara, 9.747/2021-TCU-Segunda

Câmara, entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-022.253/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudia Franck Naiditch (383.029.850-15)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;
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b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Tribunal

Regional do Trabalho da 4ª Região/RS, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 314/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada após 4/9/2001, em

desacordo com a legislação de regência;

Considerando que a implementação da vantagem em questão dependeu de fração de tempo

de exercício de funções comissionadas posterior à edição da Medida Provisória 2.225-45/2001 e, portanto,

não conta com amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos

Acórdãos 7.949/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.363/2021-Primeira Câmara, 7.943/2021-TCU-Primeira

Câmara, 9.143/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.399/2021-TCU-Segunda Câmara, 9.747/2021-TCU-Segunda

Câmara, entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-022.293/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Juliane Pavanello Brignoli Lima (597.101.109-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;
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c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido

no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 315/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada após 4/9/2001, em

desacordo com a legislação de regência;

Considerando que a implementação da vantagem em questão dependeu de fração de tempo

de exercício de funções comissionadas posterior à edição da Medida Provisória 2.225-45/2001 e, portanto,

não conta com amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos

Acórdãos 7.949/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.363/2021-Primeira Câmara, 7.943/2021-TCU-Primeira

Câmara, 9.143/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.399/2021-TCU-Segunda Câmara, 9.747/2021-TCU-Segunda

Câmara, entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.380/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Anita Elvira Farias da Silva (288.476.289-20)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Tribunal

Regional do Trabalho da 12ª Região/SC, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido

no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 316/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises da unidade instrutora revelam irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem "opção", oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que a consignação da vantagem "opção" merece ser avaliada à luz da

impossibilidade de que os proventos de aposentadoria ou pensão excedam a remuneração do servidor no

cargo efetivo, conforme estabelece o art. 40, § 2º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso em exame, os requisitos para aposentadoria foram preenchidos

após a publicação da EC 20/1998, o que atrai a disciplina do art. 40, § 2º, da CF/1988, e impede a

concessão da vantagem "opção", por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo

efetivo;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler),

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-Primeira Câmara (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler),

1.746/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-Segunda Câmara (relator

Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020-

Segunda Câmara (relatora Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-Segunda Câmara (de minha relatoria),

8.311/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021-Primeira Câmara (relator Ministro

Jorge Oliveira), 8.694/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Substituto Augusto Sherman), e 7.965/2021-

Segunda Câmara (relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.523/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Andrea de Castro Souza Rego (316.298.061-53)

1.2. Órgão: Senado Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Senado Federal que:

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem "opção", sob

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;
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b.3) no prazo de trinta dias, emita novo ato livre da irregularidade apontada, submetendo-o à

apreciação pelo TCU;

b.4) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Senado

Federal, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 317/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises da unidade instrutora revelam irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem "opção", oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que a consignação da vantagem "opção" merece ser avaliada à luz da

impossibilidade de que os proventos de aposentadoria ou pensão excedam a remuneração do servidor no

cargo efetivo, conforme estabelece o art. 40, § 2º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso em exame, os requisitos para aposentadoria foram preenchidos

após a publicação da EC 20/1998, o que atrai a disciplina do art. 40, § 2º, da CF/1988, e impede a

concessão da vantagem "opção", por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo

efetivo;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler),

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-Primeira Câmara (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler),

1.746/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-Segunda Câmara (relator

Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020-

Segunda Câmara (relatora Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-Segunda Câmara (de minha relatoria),

8.311/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021-Primeira Câmara (relator Ministro

Jorge Oliveira), 8.694/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Substituto Augusto Sherman), e 7.965/2021-

Segunda Câmara (relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.532/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Valeria Cristina Santos de Oliveira (539.110.756-34)

1.2. Órgão: Ministério Público Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Ministério Público Federal que:

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem "opção", sob

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

b.3) no prazo de trinta dias, emita novo ato livre da irregularidade apontada, submetendo-o à

apreciação pelo TCU;

b.4) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Ministério

Público Federal, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 318/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises da unidade instrutora revelam irregularidade caracterizada pela

inclusão nos proventos da vantagem "opção", oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que a consignação da vantagem "opção" merece ser avaliada à luz da

impossibilidade de que os proventos de aposentadoria ou pensão excedam a remuneração do servidor no

cargo efetivo, conforme estabelece o art. 40, § 2º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso em exame, os requisitos para aposentadoria foram preenchidos

após a publicação da EC 20/1998, o que atrai a disciplina do art. 40, § 2º, da CF/1988, e impede a

concessão da vantagem "opção", por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo

efetivo;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler),

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-Primeira Câmara (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler),

1.746/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-Segunda Câmara (relator

Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020-

Segunda Câmara (relatora Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-Segunda Câmara (de minha relatoria),

8.311/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021-Primeira Câmara (relator Ministro

Jorge Oliveira), 8.694/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Substituto Augusto Sherman), e 7.965/2021-

Segunda Câmara (relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.539/2021-6 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessado: Elizabeth Carvalho dos Santos (477.731.111-20)

1.2. Órgão: Ministério Público Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Ministério Público Federal que:

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem "opção", sob

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

b.3) no prazo de trinta dias, emita novo ato livre da irregularidade apontada, submetendo-o à

apreciação pelo TCU;

b.4) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Ministério

Público Federal, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço eletrônico

www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 319/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos sem que haja tempo de exercício de função suficiente para a

parcela deferida, e, portanto, sem amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas,

a exemplo dos Acórdãos 12.340/2021-TCU-Segunda Câmara (relator Augusto Nardes), 12.447/2021-TCU-

Segunda Câmara (relator Aroldo Cedraz), 7.665/2021-TCU-Segunda Câmara (relator Raimundo Carreiro);

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.548/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Ana Rosa Gouveia Sobral da Camara (392.774.454-91)

1.2. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) à

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, informando que o teor integral da deliberação poderá ser

obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 320/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada após 4/9/2001, em

desacordo com a legislação de regência;

Considerando que a implementação da vantagem em questão dependeu de fração de tempo

de exercício de funções comissionadas posterior à edição da Medida Provisória 2.225-45/2001 e, portanto,

não conta com amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos

Acórdãos 7.949/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.363/2021-Primeira Câmara, 7.943/2021-TCU-Primeira

Câmara, 9.143/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.399/2021-TCU-Segunda Câmara, 9.747/2021-TCU-Segunda

Câmara, entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.702/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Edna Vasconcelos de Carvalho (130.115.883-68)

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;
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b) determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, informando que o teor integral da deliberação poderá

ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 321/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.
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1. Processo TC-023.704/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Malta Fleury (224.677.691-00)

1.2. Órgão: Câmara dos Deputados

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar à Câmara dos Deputados que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

à Câmara dos Deputados, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 322/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),
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6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.723/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Cezar de Oliveira (073.867.023-53)

1.2. Órgão: Câmara dos Deputados

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar à Câmara dos Deputados que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

à Câmara dos Deputados, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no endereço

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 323/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades

caracterizadas pela incorporação de quintos ante o exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;
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Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.15, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a cessação imediata do

pagamento dos quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão

judicial transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que as análises da unidade instrutora também revelam irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção", oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que a consignação da vantagem "opção" merece ser avaliada à luz da

impossibilidade de que os proventos de aposentadoria ou pensão excedam a remuneração do servidor no

cargo efetivo, conforme estabelece o art. 40, § 2º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso em exame, os requisitos para aposentadoria foram preenchidos

após a publicação da EC 20/1998, o que atrai a disciplina do art. 40, § 2º, da CF/1988, e impede a

concessão da vantagem "opção", por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo

efetivo;

Considerando que a irregularidade em questão também é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-Primeira Câmara

(relator Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin

Zymler), 1.746/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-Segunda Câmara

(relator Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro),

12.983/2020-Segunda Câmara (relatora Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-Segunda Câmara (de minha

relatoria), 8.311/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021-Primeira Câmara

(relator Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Substituto Augusto

Sherman), e 7.965/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,
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ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-023.921/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elisabeth Schuler Dias Fernandes (655.790.624-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte que:

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem "opção" e, se

houver, de qualquer rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

b.2) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.3) no prazo de trinta dias, emita novo ato livre das irregularidades apontadas, submetendo-o à

apreciação pelo TCU;

b.4) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, informando que o teor integral da deliberação

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 324/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidades

caracterizadas pela incorporação de quintos ante o exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.15, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a cessação imediata do

pagamento dos quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão

judicial transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida;
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Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que as análises da unidade instrutora também revelam irregularidade

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem "opção", oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990;

Considerando que a consignação da vantagem "opção" merece ser avaliada à luz da

impossibilidade de que os proventos de aposentadoria ou pensão excedam a remuneração do servidor no

cargo efetivo, conforme estabelece o art. 40, § 2º, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela

Emenda Constitucional 20/1998;

Considerando que, no caso em exame, os requisitos para aposentadoria foram preenchidos

após a publicação da EC 20/1998, o que atrai a disciplina do art. 40, § 2º, da CF/1988, e impede a

concessão da vantagem "opção", por acarretar proventos em valor superior à remuneração do cargo

efetivo;

Considerando que a irregularidade em questão também é objeto de jurisprudência pacificada

nesta Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-Plenário (relator Ministro Benjamin

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021-Primeira Câmara

(relator Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin

Zymler), 1.746/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021-Segunda Câmara

(relator Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro),

12.983/2020-Segunda Câmara (relatora Ministra Ana Arraes), 8.111/2021-Segunda Câmara (de minha

relatoria), 8.311/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021-Primeira Câmara

(relator Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Substituto Augusto

Sherman), e 7.965/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-024.027/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Antonio Nicacio Sobrinho (266.721.701-20)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO que:

b.1) no prazo de quinze dias, faça cessar os pagamentos decorrentes da vantagem "opção" e, se

houver, de qualquer rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, sob pena de

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

b.2) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.3) no prazo de trinta dias, emita novo ato livre das irregularidades apontadas, submetendo-o à

apreciação pelo TCU;

b.4) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO, informando que o teor integral da deliberação

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 325/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e
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Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.615/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Maria Alaene Ribeiro Baia (520.794.736-20)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG, informando que o teor integral da deliberação poderá

ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 326/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;
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Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.661/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Elci Oliviera Nogueira (163.260.832-49)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;
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b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP, informando que o teor integral da deliberação

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 327/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.664/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Raquel do Rocio Gelenski (317.792.209-87)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, informando que o teor integral da deliberação poderá ser

obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 328/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;
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Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.776/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Wildoney Oliveira de Assis (084.241.601-34)

1.2. Órgão: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, informando que o teor integral da deliberação

poderá ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 329/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada após 4/9/2001, em

desacordo com a legislação de regência;

Considerando que a implementação da vantagem em questão dependeu de fração de tempo

de exercício de funções comissionadas posterior à edição da Medida Provisória 2.225-45/2001 e, portanto,

não conta com amparo legal, conforme jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos

Acórdãos 7.949/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.363/2021-Primeira Câmara, 7.943/2021-TCU-Primeira

Câmara, 9.143/2021-TCU-Primeira Câmara, 8.399/2021-TCU-Segunda Câmara, 9.747/2021-TCU-Segunda

Câmara, entre outros;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 284/369

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.791/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eliane Fernandes Loss (275.839.457-04)

1.2. Órgão: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade que:

b.1.) no prazo de quinze dias, faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato, sob pena

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, e, no prazo de trinta dias, emita novo

ato livre da irregularidade apontada, a ser submetido à apreciação pelo TCU;

b.2) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão e da instrução da secretaria especializada (peça 5) ao Instituto

Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, informando que o teor integral da deliberação poderá

ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 330/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;
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Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.794/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Suzi Machado (345.063.901-30)

1.2. Órgão: Ministério Público Federal

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Ministério Público Federal que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;
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b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Ministério Público Federal, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 331/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o recurso foi apresentado intempestivamente;

Considerando que a peça recursal traz apenas argumentos e teses jurídicas que, ainda que

inéditos, se limitam a tentar rediscutir as conclusões deste Tribunal acerca dos fatos já existentes à época

da decisão;

Considerando que tais elementos não ensejam o conhecimento do recurso fora do prazo legal,

uma vez que não são considerados fatos novos supervenientes capazes de alterar o mérito do acórdão

recorrido;

Considerando os pareceres uniformes no âmbito da Secretaria de Recursos, acolhidos pelo

Ministério Público junto ao TCU, no sentido da intempestividade e ausência de fatos novos, e, por

consequência, do não conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

artigos 32, parágrafo único, e 48 da Lei 8.443/1992, art. 285, § 2º, e 286, parágrafo único, do Regimento

Interno, em não conhecer do pedido de reexame interposto pelo Ministério Público do Trabalho (peça 13)

em face do Acórdão 16.454/2021-TCU-Segunda Câmara (peça 8), por restar intempestivo e não apresentar

fatos novos, e em dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução (peça 17), ao recorrente e à

unidade jurisdicionada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-036.847/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Recorrente: Ministério Público do Trabalho (26.989.715/0005-36).

1.2. Interessados: Monica Furegatti (064.544.758-75); Monica Furegatti (064.544.758-75).

1.3. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho.

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa

1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade

de Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.8. Representação legal: Jean Paulo Ruzzarin (21.006/OAB-DF), Rudi Meira Cassel

(22.256/OAB-DF) e outros, representando Monica Furegatti.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 332/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;
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Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-036.976/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Diva Correa Santos (664.488.248-04)

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;
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b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Instituto Nacional do Seguro Social, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido no

endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 333/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-037.033/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Thales Nunes Barretto (169.521.465-04)

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido

no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 334/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;
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Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-037.034/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Eliana Leocadia Borges (568.980.966-72)

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 1ª Região

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, informando que o teor integral da deliberação poderá ser obtido

no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 335/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";
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Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-037.201/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Rita de Cassia de Oliveira Elias Cardoso (866.606.408-00)

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;
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b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS, informando que o teor integral da deliberação poderá

ser obtido no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos.

ACÓRDÃO Nº 336/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-039.422/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Haroldo Nobre Lemos (541.515.037-49); Margarida Ambrogi da Silva Cunha

(111.130.817-91); Maria Gloria da Silva (239.323.097-15); Martha Yvonne de Almeida (753.194.897-49); Tania

Maria dos Santos Carvalho (279.484.477-68).

1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 337/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-039.611/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Maria da Piedade Carvalho Abreu (112.177.403-25); Maria de Fatima Batista Lima

de Carvalho (199.899.973-49); Raimundo Brito do Amaral (033.804.592-91); Ricardo Sebastiao Gomes

Santos (216.046.229-20); Silas Dias Soares (279.848.341-72).

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 338/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;
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Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,

ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-041.109/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Marina Hutchinson Mota (407.437.804-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco que:
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b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que o interessado tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco.

ACÓRDÃO Nº 339/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara;

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade

caracterizada pela incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e

4/9/2001, em desacordo com a legislação de regência;

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso

Extraordinário 638.115, em sede de repercussão geral, no sentido de que "ofende o princípio da legalidade

a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de

8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal";

Considerando que, por ocasião do julgamento de embargos de declaração no RE 638.115, o STF

modulou os efeitos do sobredito entendimento para reconhecer indevida a suspensão do pagamento dos

quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 quando fundado em decisão judicial

transitada em julgado;

Considerando que, ainda por ocasião dos sobreditos embargos, o STF garantiu que aqueles que

recebem parcelas de quintos incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 por decisão

administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado tenham o pagamento mantido até sua

absorção integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores, o que deve ser feito

mediante transformação da vantagem em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros

concedidos aos servidores;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.185/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues), 4.193/2020-Primeira Câmara (relator Ministro Benjamin Zymler), 5.674/2020-Segunda Câmara

(relator Ministro Augusto Nardes), 8.465/2021-Segunda Câmara (relator Ministro Aroldo Cedraz),

6.170/2020-Segunda Câmara (relator Ministro Raimundo Carreiro), 9.290/2020-Segunda Câmara (relatora

Ministra Ana Arraes), 4.691/2020-Primeira Câmara (de minha relatoria), 4.546/2020-Plenário (relator

Ministro Vital do Rêgo), 8.897/2021-Primeira Câmara (relator Ministro Jorge Oliveira), 8.914/2021-Primeira

Câmara (relator Ministro-Substituto Augusto Sherman), 8.319/2021-Segunda Câmara (relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer) 6.377/2020-Segunda Câmara (relator Ministro-Substituto André Luís de

Carvalho), 8.925/2021-Primeira Câmara (relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira), entre outros;

Considerando que os valores pagos indevidamente foram recebidos de boa-fé;

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; e

Considerando que este Tribunal, por intermédio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator

Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato

sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas

hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada

na jurisprudência desta Corte de Contas,
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ACORDAM, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262

do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em exame e

expedir os comandos a seguir discriminados.

1. Processo TC-041.152/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Silvia Pires Armada (010.858.518-26).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:

a) dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o

Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

b) determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região que:

b.1) no prazo de quinze dias, promova o ajuste da proporção da rubrica paga a título de quintos

incorporados no período de 8/4/1998 até 4/9/2001 de acordo com a modulação estabelecida pelo STF

no âmbito do RE 638.115/CE, caso a referida incorporação não tenha se fundamentado em decisão judicial

transitada em julgado;

b.2.) caso haja rubrica paga a título de quintos incorporados após 4/9/2001, faça cessar todo e

qualquer pagamento relativo ao ato, no prazo de quinze dias, emitindo novo ato, livre da irregularidade

apontada, e submetendo-o a nova apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do Regimento

Interno/TCU;

b.3) no prazo de trinta dias, informe ao TCU as medidas adotadas e disponibilize, por meio do

Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento deste acórdão;

c) remeter cópia deste acórdão, acompanhada da instrução da secretaria especializada (peça 5),

ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

ACÓRDÃO Nº 340/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-044.015/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Davi Soares Terra (884.418.067-72).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 341/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos
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autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-044.111/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jaci de Deus Lima (453.297.537-91).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 342/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-045.162/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Adineia Cabral de Sena Kowarick (097.076.622-04); Daniel Pereira Fontes

Martins (080.596.753-20); Raimunda Dias Vieira (126.360.533-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 343/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-045.176/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Hiran Manuel Goncalves da Silva (149.971.692-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 344/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.
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1. Processo TC-045.184/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Jorge Frederico Cardoso (499.894.219-00); Lucidio Ferreira Mendes Filho

(171.556.901-63).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 345/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-045.193/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Naira Maria Lima Dias Nogueira (173.716.004-87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 346/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-045.203/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Alfredo de Alcantara Damasceno (062.723.712-68); Reinaldo Jose Dias Cruz

(093.295.012-49); Scheila Dione Pacheco Tavares (601.825.202-34).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 347/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.
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1. Processo TC-045.270/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Alcindo Gomes de Araujo Filho (107.575.464-04).

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 348/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno deste Tribunal, e na Súmula-TCU 145, em corrigir, por erro

material, o item 4 do Acórdão 5152/2021-TCU-Segunda Câmara, de forma que onde se lê "4. Órgão:

Tribunal Regional Federal da 5ª Região.", leia-se "4. Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR."

1. Processo TC-046.628/2020-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Wanderley de Paula Ferreira (053.461.692-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 349/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando tratar-se de apreciação de ato sujeito a registro, na modalidade de admissão,

aposentadoria, reforma ou pensão;

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 636.553/RS,

fixou a tese de que "em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais

de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial

de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas";

Considerando que, ao apreciar embargos de declaração opostos perante a referida decisão, o

STF reconheceu que, após o registro tácito do ato pelo decurso do prazo de cinco anos, abre-se a

possibilidade de sua revisão de ofício, no prazo de cinco anos contados do registro;

Considerando o entendimento firmado por meio do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário (relator

Walton Alencar Rodrigues), no sentido de que, após o prazo de cinco anos da entrada do ato nesta Corte,

sem apreciação pelo Tribunal, ele deve ser considerado "tacitamente registrado", abrindo-se, a partir daí, a

possibilidade de sua revisão no prazo de cinco anos, tudo em consonância com a compreensão firmada

pelo STF;

Considerando que o ato em exame foi disponibilizado ao TCU há mais de dez anos, sem

apreciação, situação que atrai o registro tácito e inviabiliza sua revisão de ofício; e

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos

e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143,

inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar tacitamente registrado o ato relacionado, sem possibilidade de revisão de ofício.
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1. Processo TC-015.506/2012-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Sonia Maria Bitencourt Gasparin (186.927.619-15).

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia

No Paraná.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 350/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-039.219/2021-6 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Celsiane Kadja dos Santos (803.895.035-68); Claudio Costa Mattos

(016.280.875-52); Gleberson Ricardo dos Santos (803.894.145-49); Gleide Karla Oliveira Santos

(805.245.755-68); Jamisson Celso dos Santos (937.012.685-68); Luma Gonzaga Mattos (030.979.115-45);

Maria das Dores Costa Mattos (100.388.685-04); Maria dos Prazeres Melo Santos (588.554.675-49); Rosa

Antonia da Silva (200.567.025-15); Rubia Maria Gonzaga Mattos (030.979.105-73); Sonia Maria Santos

(055.052.405-34); Vanessa Melo Santos (023.564.385-80); Vinicius Jose de Melo Paixao (023.564.315-78).

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 351/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-044.159/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Vatenilda da Silva Leite (013.201.934-55).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 352/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-044.174/2021-7 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Joelma Maria do Nascimento (023.723.224-35).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 353/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado.

1. Processo TC-044.196/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessado: Isaura Florencio Cardoso (457.737.774-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 354/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-039.107/2021-3 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessados: Amelia Favaratto Pandolfi (710.662.507-82); Elvira Ribeiro Rodrigues

(070.088.017-85); Florentina Maria Bissoli Amorim (251.748.007-91); Heryc Sandro Dias Oliveira

(120.436.067-78); Ilma Barbosa Pretti (952.148.447-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 355/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII;

143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados.

1. Processo TC-012.853/2020-8 (REFORMA)

1.1. Interessados: Darci Gelson Petri (258.194.619-91); Izaias Rodrigues Penha (400.898.277-91);

José Landgraf (144.323.071-53).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 356/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU e art. 7º,

inciso II, da Instrução Normativa-TCU 71/2012, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em

determinar o arquivamento desta Tomada de Contas Especial, ante a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

1. Processo TC-005.284/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: Paulo Ney Martins (008.814.143-87).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 357/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU e art. 7º,

inciso II, da Instrução Normativa-TCU 71/2012, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em

determinar o arquivamento desta Tomada de Contas Especial, ante a ausência de pressupostos de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e encaminhar cópia desta deliberação à

Procuradoria da República no Estado da Paraíba.

1. Processo TC-025.385/2020-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: 016.535/1996-0 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.2. Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -

Superintendência Estadual de Operações na Paraíba.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 358/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU e art. 5º da

Instrução Normativa-TCU 71/2012, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em determinar o

arquivamento desta Tomada de Contas Especial, ante a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo, dar ciência aos responsáveis e ao FNDE desta deliberação.

1. Processo TC-031.403/2020-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Antonio Duarte Nogueira Junior (048.048.818-59); Darcy da Silva Vera

(092.472.238-06).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto - SP.

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 359/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 17.575/2021 - 2ª Câmara, de

acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-022.777/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sonia Regina Campos Martins Duranti (732.884.977-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 360/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 15.765/2021 - 2ª Câmara, de

acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-022.781/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Iris Vilela Coelho (619.075.457-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 361/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Piauí cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão

14.843/2021 - 2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-023.072/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Silvia Maria Vieira (156.322.293-00).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 362/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia do Piauí, cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão

14.872/2021 - 2ª Câmara, de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-024.129/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Ana Maria de Lima (160.958.043-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 363/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Irene de

Souza Stanzione Galizia, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos,

por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de

"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Irene de Souza Stanzione Galizia

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.510/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Irene de Souza Stanzione Galizia (166.432.988-90).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 364/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Meirejane da

Anunciação Oliveira, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes
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futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Meirejane da

Anunciação Oliveira e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.519/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Meirejane da Anunciação Oliveira (629.247.617-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. 1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 365/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Jose Roberto

Bernardes da Silva, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC e submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;
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Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Jose Roberto

Bernardes da Silva e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias

indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula

da Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.686/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Jose Roberto Bernardes da Silva (199.816.860-34).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.
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ACÓRDÃO Nº 366/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Roberto Jose

Ferreira de Castro, emitido pelo Tribunal de Contas da União e submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Roberto Jose Ferreira

de Castro e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.904/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Roberto Jose Ferreira de Castro (222.115.603-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar à Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Contas da União que, no

prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:
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1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 367/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Arlete Alves

Machado, emitido pelo Superior Tribunal Militar e submetido a este Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que a incorporação de quintos após 7/4/1998 está fundamentada na decisão

proferida na Questão Administrativa STM nº 2005.01.000306-9/DF;

Considerando que também foi identificada irregularidade na incorporação de 2/5 da função de

código FC-05, pois a interessada deveria ter incorporado 1/5 daquela função e 1/5 da função de código

FC-04 que foi a que exerceu por maior período naquele interregno (7 meses e 28 dias), consoante o que

determinava o art. 62, § 3º, da Lei 8.112/1990;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão da Sra. Arlete Alves Machadoe negar registro

ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela

interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e expedir as

determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-036.951/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Arlete Alves Machado (306.438.561-53).

1.2. Órgão: Superior Tribunal Militar.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Superior Tribunal Militar que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato de aposentadoria ora

impugnado, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do

art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU;

1.7.1.2. promova o saneamento da irregularidade verificada neste processo quanto à

incorporação de 2/5 da função de código FC-05, pois a interessada deveria ter incorporado 1/5 daquela

função e 1/5 da função de código FC-04 que foi a que exerceu por maior período naquele interregno (7

meses e 28 dias), consoante o que determinava o art. 62, § 3º, da Lei 8.112/1990;

1.7.1.3. após o cumprimento da determinação contida no subitem 1.7.1.2., efetue o destaque das

parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em funções comissionadas exercidas entre

08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer

reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão judicial transitada em julgado, nos moldes da

decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE;

1.7.1.4. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.5. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Arlete Alves Machado,

livre das irregularidades ora apontadas, disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal,

nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 368/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Risoleta Maria

da Silva Barbosa, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins

de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;
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Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Risoleta Maria da Silva

Barbosa e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-037.017/2021-7 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Risoleta Maria da Silva Barbosa (611.317.257-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 369/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 17.599/2021 - 2ª Câmara, de

acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-037.049/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Valeria Cid dos Santos (496.662.407-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 370/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Izabela

Martins de Azevedo, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ e submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Izabela Martins de

Azevedo e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-037.051/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Izabela Martins de Azevedo (804.022.917-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
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1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 371/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Tribunal Regional Federal da 3ª

Região cumpra as determinações constantes do subitem 9.3 do Acórdão 16.459/2021 - 2ª Câmara, de

acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-037.153/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Valdete Muniz Lucas (049.189.378-70).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 372/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região/RJ cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 17.604/2021 - 2ª Câmara, de

acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-037.169/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Arnaldo Marco de Barros Vianna (500.377.907-06).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 373/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Iolanda

Cristina Pereira, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho e submetido a este Tribunal para fins de

registro;



29/12/22, 06:04 ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - ATA Nº 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2022 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-1-de-25-de-janeiro-de-2022-454535004 313/369

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Iolanda Cristina

Pereira e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-037.228/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Iolanda Cristina Pereira (328.382.631-53).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e
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1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 374/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Jesus

de Oliveira, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para

fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé da interessada;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Maria Jesus de

Oliveira e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da

Jurisprudência do TCU, e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.085/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Jesus de Oliveira (041.139.078-38).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 375/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Claudio

Aparecido Pinto, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia e submetido a este Tribunal para fins

de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos,

por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de

"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Claudio Aparecido Pinto;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Claudio Aparecido Pinto e negar

registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-

fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.959/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Claudio Aparecido Pinto (043.047.598-50).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 376/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Josias Silva de

Oliveira, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de

registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou o pagamento irregular da

vantagem de "quintos/décimos" após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de

incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros. Já nos casos de "quintos/décimos" recebidos por força de decisão judicial não transitada em

julgado ou de decisão administrativa, o pagamento será mantido até sua absorção integral por quaisquer

reajustes futuros concedidos aos servidores;

Considerando que inexistem nos autos documentos que indicam a origem da parcela de

"quintos/décimos", se deferida com base em decisão judicial transitada em julgado ou não, ou ainda em

decisão administrativa;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Josias Silva de Oliveira

e negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas

de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU,

e expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-040.973/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Josias Silva de Oliveira (969.007.928-04).
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a

contar da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências:

1.7.1.1. promova o destaque das parcelas de "quintos/décimos" incorporadas com base em

funções comissionadas exercidas entre 08/04/1998 e 04/09/2001, transformando-as em parcela

compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros, desde que a hipótese não seja de decisão

judicial transitada em julgado, nos moldes da decisão do Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 377/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Mauricio

Candido de Souza, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e submetido a este

Tribunal para fins de registro;

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos,

por força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de

"quintos/décimos" de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os

períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998;

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é

ilegal a percepção da rubrica de "quintos/décimos", cuja incorporação decorreu de funções comissionadas

exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos

definida pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa

matéria;

Considerando que a parcela impugnada foi concedida a partir de decisão judicial transitada em

julgado;

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo

STF, somente para a hipótese de "quintos/décimos" recebidos com base em decisão judicial transitada em

julgado será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes

futuros;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando a presunção de boa-fé do interessado;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU

- MP/TCU.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento

Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria do Sr. Mauricio Candido de Souza e

negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de

boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e

expedir a determinação contida no subitem 1.7 abaixo:

1. Processo TC-041.057/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Mauricio Candido de Souza (327.171.804-00).

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE que, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 378/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 10.879/2021 - 2ª Câmara,

de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-020.484/2021-6 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Marcus Vinicius Palmeira Oliveira (013.153.204-95); Patricia Manghi Fernandes

Lima (052.037.104-65); Priscilla Porto Santiago Lobo (000.268.493-48); Sergio Tseng (289.042.668-82);

Zilmara Mazze Rocha (002.908.535-75).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 379/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea e, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em prorrogar o prazo, por

mais 30 (trinta) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares cumpra as determinações constantes do subitem 1.7.1 do Acórdão 10.880/2021 - 2ª Câmara,

de acordo com o parecer emitido nos autos:

1. Processo TC-020.487/2021-5 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessados: Ana Caroline Paz Serafim (043.521.184-60); Fernanda de Santana Fontes

Vasconcelos (032.440.025-01); Marcus Doria Andrade (934.599.475-00); Micheline Nascimento Pinto Alves

(053.195.474-98); Tais Teixeira Correia Lima Santiago (032.746.693-69).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: Paula Cecilia Rodrigues de Souza (205.663/OAB-MG), Bruna Leticia

Teixeira Ibiapina Chaves (7964/OAB-PI) e Alessandro Marius Oliveira Martins (12.584/OAB-DF),

representando Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 380/2022 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Jefferson Silva Santos.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 00059-

10-2016-5-10-0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame

público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal

a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-039.997/2021-9 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Jefferson Silva Santos (840.099.345-49).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 381/2022 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor

do Sr. Ronaldo Adriano Godoi Kmita.

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade

estava expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 00059-

10-2016-5-10-0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame

público até o trânsito em julgado daquela decisão;

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes,

revisor: Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual "a expiração do prazo de validade de concurso público

constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir

decisão judicial favorável aos interessados";

Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem

entendido que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se

registro ao ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa

pública, ante a ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão

7.120/2020, rel. Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos

Bemquerer Costa; e Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão

56/2021, rel. Min. Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos

da 1ª Câmara);

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.

259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de pessoal

a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-039.999/2021-1 (ATOS DE ADMISSÃO)

1.1. Interessado: Ronaldo Adriano Godoi Kmita (034.962.319-80).

1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - Caixa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações:

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que:

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 00059-10-2016-5-10-0006, em

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de

admissão, bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação ao interessado acima nominado, encaminhando a este Tribunal,

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência.

ACÓRDÃO Nº 382/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-039.246/2021-3 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessados: Carmeluz Felix Macedo (656.976.935-91); Doroteia Rodrigues da Silva Fraga

(340.177.206-68); Ednice Jansen de Mello Ramos (125.507.793-04); Genaira Vieira da Silva (047.071.896-01);

Maria da Conceição Lisboa Santana (612.159.105-68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 383/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260

do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão

militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.803/2021-6 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessados: Andrea Souto Martins Van Kesteren (500.206.920-72); Carmen Valeria Ribeiro

Dalcastanhy dos Santos (473.417.851-87); Dulcileide Gomes de Freitas Dalcastanhy (524.140.191-15); Evelyn

Souto Martins (592.266.090-04); Lazara Pereira Campos (306.870.801-00); Walkiria Faria Campos do

Espírito Santo (274.458.601-34).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 384/2022 - TCU - 2ª Câmara

VISTOS e relacionados estes autos de ato inicial da pensão militar instituída pelo Sr. Celio Sappi

em favor das Sras. Eloisa Maria Lopes (companheira), Celia Sappi Biering, Lilia Barbosa Sappi e Jaqueline

Barbosa Sappi (filhas), emitido pelo Comando da Aeronáutica e submetido a este Tribunal para fins de

registro.
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Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos

para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da

invalidez posterior à reforma do instituidor;

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados;

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela

ilegalidade e denegação de registro do ato em exame;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

Considerando, por fim, a presunção de boa-fé das interessadas no ato em análise;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo Sr.

Celio Sappi em favor das Sras. Eloisa Maria Lopes, Celia Sappi Biering, Lilia Barbosa Sappi e Jaqueline

Barbosa Sappi, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelas

interessadas, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo

de expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo.

1. Processo TC-040.353/2021-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Eloisa Maria Lopes (211.635.293-20), Celia Sappi Biering (090.970.233-00), Lilia

Barbosa Sappi (210.780.503-25) e Jaqueline Barbosa Sappi (221.548.683-04).

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Comando da Aeronáutica, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso os recursos não sejam

providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e

1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 385/2022 - TCU - 2ª Câmara
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VISTOS e relacionados estes autos de ato inicial da pensão militar instituída pelo Sr. Basmar

Tupikin em favor da Sra. Maria das Graças Cotinhola Tupikin (cônjuge), emitido pelo Comando do Exército e

submetido a este Tribunal para fins de registro.

Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) constatou ter havido majoração de proventos

para o posto hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em vista da

invalidez posterior à reforma do instituidor;

Considerando que tal procedimento está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão

2.225/2019 - Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para

extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados;

Considerando que a aludida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e

1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na

jurisprudência desta Corte de Contas;

Considerando que os pareceres da Sefip e do Ministério Público junto ao TCU foram pela

ilegalidade e denegação de registro do ato em exame;

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos;

Considerando, por fim, a presunção de boa-fé da interessada no ato em análise;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato da pensão militar instituída pelo Sr.

Basmar Tupikin em favor da Sra. Maria das Graças Cotinhola Tupikin, dispensar o ressarcimento das

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da

Súmula da Jurisprudência do TCU, sem prejuízo de expedir as determinações contidas no subitem 1.7

abaixo.

1. Processo TC-040.374/2021-1 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Maria das Graças Cotinhola Tupikin (317.421.491-20).

1.2. Órgão: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinação:

1.7.1. determinar ao Comando do Exército, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação

deste Acórdão, que:

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento

Interno/TCU; e

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos,

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e
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1.7.1.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a

este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018.

ACÓRDÃO Nº 386/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260,

§ 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionados, por

perda de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos

autos:

1. Processo TC-041.851/2021-8 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessada: Maria de Lourdes de Mattos Greenhalgh (033.155.477-18).

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 387/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18, 23, inciso II, e 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea a, 202,

§ 4º, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em julgar as contas do Município de Campo

Grande/MS regulares com ressalva e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o arquivamento do

processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.405/2019-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Leandro Mazina Martins (273.383.631-53); Prefeitura Municipal de Campo

Grande/MS (03.501.509/0001-06).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Campo Grande/MS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Werther Sibut de Araujo (20.868/OAB-MS), representando Leandro

Mazina Martins.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 388/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr. José Carlos

Caldas, ante o recolhimento do débito e da multa que lhe foram aplicadas, promovendo-se, em seguida, o

arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.534/2004-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsável: José Carlos Caldas (000.630.292-00).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da 10ª Região Militar.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Defesa Nacional e da Segurança Pública

(SecexDefes).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Quitação relativa ao subitem 9.1 do Acórdão 3.725/2009, proferido pela 1ª Câmara, em Sessão

de 14/7/2009, Ata 23/2009.

Data de origem do débito: 05/07/1996 Valor original do débito: R$ 23.620,06

Datas dos recolhimentos: Valores recolhidos:

30/11/2007 R$ 1.616,58

30/12/2007 R$ 1.616,52

31/05/2011 R$ 1.250,09

30/06/2011 R$ 1.240,00

31/07/2011 R$ 1.240,00

31/08/2011 R$ 1.240,00

30/09/2011 R$ 1.240,00

31/10/2011 R$ 2.264,75

30/11/2011 R$ 2.657,75

31/12/2011 R$ 2.657,75

31/01/2012 R$ 2.657,75

28/02/2012 R$ 2.657,75

31/03/2012 R$ 2.657,75

30/04/2012 R$ 2.657,75

31/05/2012 R$ 2.657,75

30/06/2012 R$ 2.657,75

31/07/2012 R$ 2.657,75

30/08/2012 R$ 2.657,75

30/09/2012 R$ 2.657,75

31/10/2012 R$ 2.657,75

30/11/2012 R$ 2.657,75

31/12/2012 R$ 2.657,75

31/01/2013 R$ 2.657,75

28/02/2013 R$ 2.657,75

31/03/2013 R$ 2.657,75

30/04/2013 R$ 2.657,75

31/05/2013 R$ 2.657,75

30/06/2013 R$ 2.657,75

31/07/2013 R$ 2.657,75

31/08/2013 R$ 2.657,75

30/09/2013 R$ 2.657,75

31/10/2013 R$ 2.657,75

30/11/2013 R$ 2.657,75
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31/12/2013 R$ 2.657,75

31/01/2014 R$ 2.657,75

28/02/2014 R$ 2.657,75

31/03/2014 R$ 2.657,75

30/04/2014 R$ 2.657,75

31/05/2014 R$ 2.657,75

30/06/2014 R$ 2.657,75

31/07/2014 R$ 2.657,75

30/08/2014 R$ 2.657,75

30/09/2014 R$ 2.657,75

31/10/2014 R$ 2.490,75

30/11/2014 R$ 2.490,75

31/12/2014 R$ 2.490,75

31/01/2015 R$ 2.490,75

28/02/2015 R$ 2.490,75

31/03/2015 R$ 2.490,75

30/04/2015 R$ 2.490,75

31/05/2015 R$ 2.490,75

30/06/2015 R$ 2.490,75

31/07/2015 R$ 2.490,75

30/08/2015 R$ 2.490,75

30/09/2015 R$ 2.490,75

31/10/2015 R$ 2.490,75

30/11/2015 R$ 2.490,75

31/12/2015 R$ 2.490,75

31/01/2016 R$ 2.490,75

28/02/2016 R$ 2.490,75

31/03/2016 R$ 2.490,75

30/04/2016 R$ 2.490,75

31/05/2016 R$ 2.490,75

30/06/2016 R$ 2.490,75

31/07/2016 R$ 2.490,75

30/08/2016 R$ 2.490,75

30/09/2016 R$ 2.490,75

30/08/2017 R$ 2.490,75

30/09/2017 R$ 3.034,11

31/10/2017 R$ 3.034,11

30/11/2017 R$ 3.034,11

31/12/2017 R$ 3.034,11

31/01/2018 R$ 3.034,11

28/02/2018 R$ 3.034,11
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31/03/2018 R$ 3.034,11

30/04/2018 R$ 3.034,11

31/05/2018 R$ 3.034,11

30/06/2018 R$ 3.034,11

31/07/2018 R$ 1.678,66

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão 3.725/2009, proferido pela 1ª Câmara, em Sessão

de 14/7/2009, Ata 14/7/2009.

Data de origem da multa: 14/7/2009Valor original da multa: R$ 4.000,00

Datas dos recolhimentos: Valores recolhidos:

31/07/2018 R$ 1.355,45

16/03/2021 R$ 1.957,46

28/04/2021 R$ 1.957,46

25/05/2021 R$ 1.957,46

05/08/2021 R$ 247,17

ACÓRDÃO Nº 389/2022 - TCU - 2ª Câmara

Trata-se de expediente inominado (peças 687 a 689), em que o requerente informa não

representar, conforme alteração do contrato social arquivada na Junta Comercial em 6/2/2004, a

sociedade empresarial Mondrian Editora e Comunicação Ltda., arrolada como responsável nestes autos.

Em síntese, examinou-se nestes autos a tomada de contas especial, instaurada pelo Conselho

Federal de Enfermagem - Cofen, em função de dano ao erário decorrente do pagamento de cerca de R$

3,75 milhões à Mondrian Editora e Comunicação Ltda., a título de aquisição de livros da Coleção Anjos de

Branco, sem a devida contraprestação por aquela pessoa jurídica, tendo esta Corte, por meio do Acórdão

1.404/2014 - Plenário, julgado irregulares as contas dos responsáveis, condenando-os ao pagamento de

débito solidário e multas individuais.

Considerando que o requerente não maneja recurso propriamente dito, limitando-se, por meio

de simples petição, a informar que não é representante da empresa Mondrian Editora e Comunicação

Ltda., tampouco é sócio, visto que, desde 2004, retirou-se da sociedade, conforme alteração contratual à

peça 688, tendo ainda destacado sua absolvição por sentença de ação penal (Peça 689);

Considerando faltar ao expediente em exame os requisitos fundamentais para sua admissão

como recurso, quais sejam, a manifestação inequívoca da insatisfação com a decisão e os motivos

ensejadores dessa insatisfação;

Considerando que a admissão como recurso de peça inominada desprovida de qualquer réstia

que indique animus recursal, em evidente inobservância ao princípio da voluntariedade, pode acarretar

prejuízo à parte, uma vez que o princípio da consumação impossibilitará a apresentação de um novo

recurso, caso ainda cabível, eis que configurada estaria a incidência do fenômeno da preclusão

consumativa, positivado no art. 278, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em receber a peça

apresentada pelo Sr. Ricardo Ohlweiler Sávio como mera petição, e encaminhar os autos à Selog, unidade

técnica instrutora do feito, para apreciação da peça e adoção das medidas de sua alçada, de acordo com o

parecer da Secretaria de Recursos - Serur:

1. Processo TC-019.164/2011-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-008.362/2018-1 (Solicitação); TC-033.534/2011-0 (Tomada de Contas

Especial); TC-025.321/2015-3 (Solicitação); TC-011.074/2018-3 (Solicitação); TC-018.116/2014-0

(Solicitação); TC-005.689/2017-1 (Solicitação); TC-002.060/2019-1 (Solicitação)

1.2. Responsáveis: Agildo Jorge Pereira de Azevedo (253.351.207-97); Antonio Marcos Freire

Gomes (411.580.402-53); Carmem de Almeida da Silva (644.117.708-06); Eduardo Pereira de Carvalho

(738.788.557-53); Elizano Santos de Assis (149.438.675-53); Ivanete Paiva Surrage (135.912.312-15); Joacir da
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Silva (251.983.949-04); Luiz Afonso Rocha (924.752.308-78); Lígia Maria Melo Gurgel Abelleira (272.764.223-

72); Maria Auxiliadora da Cruz Lima (076.007.802-59); Maria da Graça Piva (168.779.000-06); Milva de Melo

Cavalcante Oliveira (134.201.271-20); Mondrian Editora e Comunicação Ltda. (01.715.405/0001-79); Ney da

Costa Silva (331.087.307-20); Osvaldo Luis Carvalho (257.838.822-91); Sylvia Hinterholz (191.162.840-20);

Sérgio Luiz Soares de Oliveira (738.609.997-53).

1.3. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Enfermagem.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.7. Representação legal: Kaleen Sousa Leite (7751/OAB-AM), Thomas Jeferson Estacio Ribeiro e

outros, representando Ivanete Paiva Surrage; Vanessa Gonçalves Silveira (81468/OAB-RS), Flávia Nunes

Gonçalves (77407/OAB-RS) e outros, representando Sylvia Hinterholz; Nedy de Vargas Marques

(9595/OAB-RS), representando Maria da Graça Piva; Silvio Ricardo Teles Carvalho (21.199/OAB-SC),

representando Joacir da Silva; Marcio Marcal Fernandes de Souza (103.625/OAB-RJ), representando

Ricardo Ohlweiler Sávio; Felipe Melo Abelleira (13422/OAB-CE), representando Lígia Maria Melo Gurgel

Abelleira; Thomas Jeferson Estacio Ribeiro (12.841-E/OAB-DF) e Katia Vieira do Vale (11737/OAB-DF),

representando Maria Auxiliadora da Cruz Lima; Érica Lima de Paiva Muglia (13.775/OAB-DF), Flávio de

Oliveira Rodrigues (295.390/OAB-SP) e outros, representando Osvaldo Luis Carvalho; Amanda Helena da

Silva (59.514/OAB-DF), Augusto Cesar Nogueira de Souza (55.713/OAB-DF) e outros, representando

Antonio Marcos Freire Gomes; Katia Vieira do Vale (11737/OAB-DF), representando Milva de Melo

Cavalcante Oliveira; Jose Leandro Teixeira Borba (30799/OAB-DF), Luiz Gustavo Barreira Muglia

(20.412/OAB-DF) e outros, representando Conselho Federal de Enfermagem; Antonio Cesar Cavalcanti

Junior (2268/OAB-RN), representando Eduardo Pereira de Carvalho; Paula Concutelli (13.163/OAB-MA),

representando Rosilene Silva Resende.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 390/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, considerando o pedido de parcelamento

formulado pela Sra. Danielle Costa Esteves e pela Associação de Cooperação Agrícola dos Assentados da

Região Sul do Estado de Sergipe - Ascosul, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143,

inciso V, alínea b, e 217 do Regimento Interno/TCU, em autorizar o parcelamento da dívida, em até 36

(trinta e seis) parcelas, as quais deverão ser atualizadas monetariamente, fixando o vencimento da primeira

em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais, a cada 30 (trinta) dias, na

forma prevista na legislação em vigor, alertando aos responsáveis que a falta de recolhimento de qualquer

parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do Regimento Interno/TCU),

de acordo com o parecer da unidade técnica:

1. Processo TC-020.791/2019-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Cooperação Agrícola dos Assentados da Região Sul do Estado

de Sergipe - Ascosul (04.339.518/0001-05); Danielle Costa Esteves (014.811.965-45).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Carlos Pinna de Assis Júnior (3914/OAB-SE) e Marcelo Sampaio de

Figueiredo (517-B/OAB-SE), representando Danielle Costa Esteves; Carlos Pinna de Assis Júnior

(3914/OAB-SE) e Marcelo Sampaio de Figueiredo (517-B/OAB-SE), representando Associacao de

Cooperacao Agricola dos Assentados da Regiao Sul do Estado de Sergipe.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 391/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos

arts. 143, inciso V, alínea c, e 183, inciso I, alínea d, do Regimento Interno/TCU, em fazer a seguinte

determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.175/2015-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apensos: TC-026.240/2020-3 (Cobrança Executiva); TC-010.259/2016-3 (Solicitação); TC-

025.822/2020-9 (Solicitação); TC-026.238/2020-9 (Cobrança Executiva); TC-026.239/2020-5 (Cobrança

Executiva).

1.2. Responsáveis: Alberto Jorge Garcia de Carvalho (182.981.253-04); Ema Flora Barboza de

Souza (531.014.483-87); Janainna Pinto Marques Tavares (440.055.803-78).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Luzilândia/PI.

1.4. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.7. Representação legal: Gilmarcus Alves dos Santos (8917/OAB-PI), representando Alberto

Jorge Garcia de Carvalho; Danielle Maria de Sousa Assunção (7707/OAB-PI), Herman Barbosa Albuquerque

(10001/OAB-DF) e outros, representando Janaínna Pinto Marques; Danielle Maria de Sousa Assunção

(7707/OAB-PI), Valber de Assunção Melo (1934/OAB-PI) e outros, representando Ema Flora Barboza de

Souza.

1.8. Determinação:

1.8.1. à Caixa Econômica Federal/Gerência Nacional de Operações de Transferência de Recursos

Públicos para que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da ciência desta deliberação,

instaure, instrua e remeta ao Tribunal de Contas da União tomada de contas especial em desfavor do

município de Luzilândia/PI, a qual decorre do bloqueio judicial do valor total de R$ 622.865,59 (seiscentos

e vinte e dois mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) de recursos

provenientes do Contrato de Repasse 188.160-97/2005 (Siafi 546474) para pagamento de dívidas alheias

ao objeto pactuado.

ACÓRDÃO Nº 392/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no

art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação aos Srs. Francisco

José da Silva Neto e Iremar da Silva Pereira, ante o recolhimento das multas que lhes foram aplicadas,

promovendo-se, em seguida, o arquivamento do feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-035.816/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Apenso: TC-006.782/2016-7 (Representação).

1.2. Responsáveis: Francisco José da Silva Neto (580.620.092-20); Iremar da Silva Pereira

(012.806.213-46).

1.3. Interessado: P M Engenharia Ltda - Me (17.252.075/0001-62).

1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jurema/PI.

1.5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrb).

1.8. Representação legal: Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI), representando Francisco

José da Silva Neto; Marlio da Rocha Luz Moura (4.505/OAB-PI), Uanderson Ferreira da Silva (5.456/OAB-PI)

e outros, representando Iremar da Silva Pereira.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Francisco José da Silva Neto

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão 3.192/2016, proferido pelo Plenário, em Sessão de

7/12/2016, Ata 50/2016.
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Data de origem da multa: 7/12/2016Valor original da multa: R$ 20.000,00

Datas dos recolhimentos: Valores recolhidos:

31/05/2017 R$ 562,61

30/06/2017 R$ 562,61

28/07/2017 R$ 562,61

30/08/2017 R$ 562,61

29/09/2017 R$ 562,61

13/11/2017 R$ 562,61

28/12/2017 R$ 562,61

31/01/2018 R$ 562,61

22/03/2018 R$ 562,61

03/04/2018 R$ 562,61

30/04/2018 R$ 562,61

06/06/2018 R$ 562,61

03/07/2018 R$ 562,61

30/07/2018 R$ 562,61

30/08/2018 R$ 562,61

28/09/2018 R$ 562,61

01/11/2018 R$ 562,61

06/12/2018 R$ 562,61

31/01/2019 R$ 562,61

12/03/2019 R$ 562,61

03/04/2019 R$ 562,61

13/05/2019 R$ 562,61

03/07/2019 R$ 562,61

31/07/2019 R$ 562,61

24/09/2019 R$ 562,61

30/09/2019 R$ 562,61

11/11/2019 R$ 562,61

10/12/2019 R$ 562,61

08/04/2020 R$ 562,61

17/04/2020 R$ 562,61

30/08/2021 R$ 3.081,72

Iremar da Silva Pereira

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão 3.192/2016, proferido pelo Plenário, em Sessão de

7/12/2016, Ata 50/2016.

Data de origem da multa: 7/12/2016Valor original da multa: R$ 15.000,00

Datas dos recolhimentos: Valores recolhidos:

31/05/2017 R$ 423,00

30/06/2017 R$ 423,00

28/07/2017 R$ 423,00
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30/08/2017 R$ 423,00

29/09/2017 R$ 423,00

14/11/2017 R$ 423,00

28/12/2017 R$ 423,00

22/03/2018 R$ 423,00

23/03/2018 R$ 423,00

03/04/2018 R$ 423,00

30/04/2018 R$ 423,00

06/06/2018 R$ 423,00

03/07/2018 R$ 423,00

30/07/2018 R$ 423,00

30/08/2018 R$ 423,00

28/09/2018 R$ 423,00

01/11/2018 R$ 423,00

06/12/2018 R$ 423,00

31/01/2019 R$ 423,00

12/03/2019 R$ 423,00

03/04/2019 R$ 423,00

03/07/2019 R$ 423,00

31/07/2019 R$ 423,00

24/09/2019 R$ 423,00

30/09/2019 R$ 423,00

11/11/2019 R$ 423,00

10/12/2019 R$ 423,00

08/04/2020 R$ 423,00

17/04/2020 R$ 423,00

13/07/2021 R$ 2.242,69

ACÓRDÃO Nº 393/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.372/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ângela Cristina Cesar Terzian (CPF 459.564.131-15); Edirco Pascoal da Silva (CPF

346.426.761-04) e Jair Silva Cândido (CPF 384.090.031-04).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 394/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.652/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Aparecida Maria Cavalcante de Lima (CPF 797.772.798-68).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 395/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.207/2021-1 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Christina D Araújo Szpoganicz (CPF 456.232.959-91).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 396/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata aposentadoria deferida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) em favor de Francisco Araújo de Almeida;

Considerando que, em 26/10/2021, ao assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria

em favor de Francisco Araújo de Almeida (à Peça 3 sob o n.º 103662/2019), negando-lhe o respectivo

registro, diante da indevida incorporação da vantagem como "quintos" de função, a 2ª Câmara do TCU

prolatou o Acórdão 18.125/2021, em síntese, pela seguinte linha:

"(...) 9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, o

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) adote as seguintes medidas:
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9.3.1. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos" de função originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção dessa

parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e

conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu

Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115-CE durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS) verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual e

conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro";

Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social foi notificado sobre o aludido acórdão

por intermédio do Ofício 61695/2021-TCU/Seproc (Peça 12), tendo a ciência do expediente ocorrido em

4/11/2021 (Peça 13);

Considerando que, em 3/1/2022, o Instituto Nacional do Seguro Social compareceu à Peça 23,

por intermédio de Anália Tamara Câmara Santos Lemos como Gerente da Central de Análise de Benefício

do Regime Próprio de Previdência Social do INSS, e solicitou a prorrogação do prazo fixado para o integral

cumprimento das determinações prolatadas pelos itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 18.125/2021-TCU-2ª Câmara,

ao ter, para tanto, apresentado a seguinte motivação: "Informamos que não houve manifestação por parte

da Seção Operacional da Gestão de Pessoas, da Gerência Executiva do INSS, em Salvador/BA, a

mensagem eletrônica encaminhada em 29 de novembro de 2021, solicitando digitalização do processo de

Vantagem Pessoal, referentes ao interessado, para análise e emissão de novo ato, livre das irregularidades

apontadas no Acórdão nº 18.125/2021/TCU-22 Câmara";

Considerando, ainda que o INSS informou que "(...)o nº do Processo 35014.400788/2021-19 e da

Tarefas nº 234211109, foram incluídos em planilha de pendências dirigida a Superintendência Regional IV

(de vinculação da SOGP/GEX Salvador/BA), para providências da mesma quanto a digitalização e

disponibilização no AFD (SIGEP), do processo de vantagem Pessoal referente ao servidor em questão";

Considerando que, à Peça 25, a Sefip teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 23 por Anália Tamara Câmara

Santos Lemos, como Gerente da Central de Análise de Benefício do Regime Próprio de Previdência Social

do INSS, e, assim, autorizar excepcionalmente a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo para o

atendimento às determinações proferidas pelo Acórdão 18.125/2021-TCU-2ª Câmara, devendo o novo

prazo ser contado a partir da notificação do presente Acórdão, além de, em sintonia com os pareceres

emitidos neste processo, prolatar a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-022.216/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Francisco Araújo de Almeida (CPF 095.863.185-91).
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1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao

Instituto Nacional do Seguro Social, para ciência e adoção das providências cabíveis dentro do novo prazo

fixado.

ACÓRDÃO Nº 397/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em favor de Regina Maura Pereira de Andrade;

Considerando que, em 30/11/2021, ao assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria

em favor de Regina Maura Pereira de Andrade (à Peça 3 sob o n.º 78910/2019), negando-lhe o respectivo

registro, diante da indevida incorporação da vantagem como "quintos" de função, a 2ª Câmara do TCU

prolatou o Acórdão 19.018/2021, em síntese, pela seguinte linha:

"(...) 9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual

e conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro";

Considerando que a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região foi notificada

sobre o aludido acórdão por intermédio do Ofício 69373/2021-TCU/Seproc (Peça 12), tendo a ciência do

expediente ocorrido em 6/12/2021 (Peça 13);

Considerando que, em 15/12/2021, a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região compareceu à Peça 15, por intermédio de Renata Chaib Beltramella como Coordenadora de

Desenvolvimento de Pessoas do TRT-15, e solicitou a prorrogação do prazo fixado para o integral
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cumprimento das determinações prolatadas pelos itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 19.018/2021-TCU-2ª Câmara,

ao ter, para tanto, apresentado a seguinte motivação: "considerando, ainda, a escassez de força de trabalho

no âmbito deste Regional, aliada à alta demanda recebida com relação aos temas: GAE + VPNI, ARTIGO 193

da LEI 8112/90, QUINTOS APÓS 4/1998, REEDIÇÃO DE 169 ATOS ANTIGOS, dentre outros";

Considerando que, à Peça 17, a Sefip teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 15 por Renata Chaib Beltramella,

como Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e,

assim, autorizar excepcionalmente a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo para o atendimento às

determinações proferidas pelo Acórdão 19.018/2021-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a

partir da notificação do presente Acórdão, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo,

prolatar a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-023.904/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Regina Maura Pereira de Andrade (CPF 050.890.478-12).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas - SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, para ciência e adoção das providências

cabíveis dentro do novo prazo fixado.

ACÓRDÃO Nº 398/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região em favor de Narlice Sobral Santos;

Considerando que, em 30/11/2021, ao assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria

em favor de Narlice Sobral Santos (à Peça 3 sob o n.º 87586/2020), negando-lhe o respectivo registro,

diante da indevida incorporação da vantagem como "quintos" de função, a 2ª Câmara do TCU prolatou o

Acórdão 19.017/2021, em síntese, pela seguinte linha:

"(...) 9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal
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no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual

e conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro";

Considerando que a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região foi notificada

sobre o aludido acórdão por intermédio do Ofício 69375/2021-TCU/Seproc (Peça 11), tendo a ciência do

expediente ocorrido em 7/12/2021 (Peça 13);

Considerando que, em 23/12/2021, a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região compareceu à Peça 15, por intermédio de Luciana Kelly Maia Correia como Coordenadora de

Auditoria do TRT-8, e solicitou a prorrogação do prazo fixado para o integral cumprimento das

determinações prolatadas pelos itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 19.017/2021-TCU-2ª Câmara, ao ter, para tanto,

apresentado a seguinte motivação: "considerando que, até o momento, não foi possível o implemento das

medidas determinadas, em parte devido à análise requerida sobre se os "quintos/décimos" incorporados

estão sujeitos a alteração a que se refere o item 9.3.2 do Acórdão em referência, em parte por conta da

migração de 111 (cento e onze) atos de pessoal do antigo SISAC para o atual e-Pessoal (Ofício nº

039.218/2021 Seproc/TCU), que tem requerido a concentração de esforços por parte do órgão de

pessoal";

Considerando que, à Peça 17, a Sefip teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 15 por Luciana Kelly Maia Correia,

como Coordenadora de Auditoria do TRT-8, e, assim, autorizar excepcionalmente a prorrogação, por 30

(trinta) dias, do prazo para o atendimento às determinações proferidas pelo Acórdão 19.017/2021-TCU-2ª

Câmara, devendo o novo prazo ser contado a partir da notificação do presente Acórdão, além de, em

sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste

Acórdão:

1. Processo TC-024.024/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Narlice Sobral Santos (CPF 175.227.652-34).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região - TRT - PA e AP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, para ciência e adoção das providências

cabíveis dentro do novo prazo fixado.

ACÓRDÃO Nº 399/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Considerando que o presente processo trata de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em favor de Maria Cristina Mazzariolli da Rocha Mendes;

Considerando que, em 30/11/2021, ao assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria

em favor de Maria Cristina Mazzariolli da Rocha Mendes (à Peça 3 sob o n.º 80350/2020), negando-lhe o

respectivo registro, diante da indevida incorporação da vantagem como "quintos" de função, a 2ª Câmara

do TCU prolatou o Acórdão 19.016/2021, em síntese, pela seguinte linha:

"(...) 9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2. reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação

de "quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual

e conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no

seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro";

Considerando que a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região foi notificada

sobre o aludido acórdão por intermédio do Ofício 69378/2021-TCU/Seproc (Peça 12), tendo a ciência do

expediente ocorrido em 6/12/2021 (Peça 14);

Considerando que, em 15/12/2021, a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região compareceu à Peça 15, por intermédio de Renata Chaib Beltramella como Coordenadora de

Desenvolvimento de Pessoas do TRT-15, e solicitou a prorrogação do prazo fixado para o integral

cumprimento das determinações prolatadas pelos itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 19.016/2021-TCU-2ª Câmara,

ao ter, para tanto, apresentado a seguinte motivação: "considerando, ainda, a escassez de força de trabalho

no âmbito deste Regional, aliada à alta demanda recebida com relação aos temas: GAE + VPNI, ARTIGO 193

da LEI 8112/90, QUINTOS APÓS 4/1998, REEDIÇÃO DE 169 ATOS ANTIGOS, dentre outros";

Considerando que, à Peça 17, a Sefip teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 15 por Renata Chaib Beltramella,

como Coordenadora de Desenvolvimento de Pessoas do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, e,
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assim, autorizar excepcionalmente a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo para o atendimento às

determinações proferidas pelo Acórdão 19.016/2021-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a

partir da notificação do presente Acórdão, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo,

prolatar a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-024.063/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Cristina Mazzariolli da Rocha Mendes (CPF 965.693.368-00).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas - SP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, para ciência e adoção das providências

cabíveis dentro do novo prazo fixado.

ACÓRDÃO Nº 400/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de aposentadoria deferida pela administração do

Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região em favor de Cláudia Cavalcante Normando;

Considerando que, em 16/11/2021, ao assinalar a ilegalidade do ato inicial de aposentadoria em

favor de Cláudia Cavalcante Normando (à Peça 3 sob o n.º 72408/2018), negando-lhe o respectivo

registro, diante da indevida incorporação da vantagem como "quintos" de função, a 2ª Câmara do TCU

prolatou o Acórdão 18.572/2021, em síntese, pela seguinte linha:

"(...) 9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de boa-fé, em

consonância com a Súmula n.º 106 do TCU, deixando, ainda, de determinar a imediata cessação dos

pagamentos inerentes aos "quintos" de função em respeito à decisão prolatada pelo STF no bojo do RE

638.115-CE;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta deliberação, a

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região adote as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo

proveniente da eventual interposição do subsequente recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução

dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante do não provimento desse recurso,

devendo encaminhar o comprovante da correspondente notificação ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias;

9.3.2 reavalie e, se for o caso, promova a efetiva alteração da parcela inerente à incorporação de

"quintos ou décimos de função" originalmente concedida diante da eventual necessidade de absorção

dessa parcela pelas subsequentes modificações legais produzidas sobre a estrutura remuneratória da

correspondente carreira, em sintonia, assim, com a deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de 18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente

sobre o cumprimento, ou não, desse item do acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em

cada exercício financeiro;

9.3.3. promova a efetiva implementação das futuras absorções da parcela inerente à

incorporação de "quintos ou décimos de função" em face das supervenientes modificações legais

produzidas sobre a estrutura remuneratória da correspondente carreira, em observância, então, à

deliberação proferida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE 638.115 durante a Sessão de

18/12/2019; devendo se manifestar anual e conclusivamente sobre o cumprimento, ou não, desse item do

acórdão em item específico no seu Relatório de Gestão em cada exercício financeiro;

9.4. determinar que o órgão de controle interno junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região verifique o efetivo cumprimento dos itens 9.3.2 e 9.3.3 deste Acórdão, devendo se manifestar anual

e conclusivamente sobre o aludido cumprimento, ou não, desses itens do acórdão em item específico no
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seu Relatório de Auditoria de Gestão a partir da análise do correspondente Relatório de Gestão em cada

exercício financeiro";

Considerando que a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região foi notificada

sobre o aludido acórdão por intermédio do Ofício 65587/2021-TCU/Seproc (Peça 11), tendo a ciência do

expediente ocorrido em 19/11/2021 (Peça 13);

Considerando que, em 17/12/2021, a administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª

Região compareceu à Peça 15, por intermédio de Luciana Kelly Maia Correia como Coordenadora de

Auditoria do TRT-8, e solicitou a prorrogação do prazo fixado para o integral cumprimento das

determinações prolatadas pelos itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 18.572/2021-TCU-2ª Câmara, ao ter, para tanto,

apresentado a seguinte motivação: "considerando que, até o momento, não foi possível o implemento das

medidas determinadas, em parte devido à análise requerida sobre se os "quintos/décimos" incorporados

estão sujeitos a alteração a que se refere o item 9.3.2 do Acórdão em referência, em parte por conta da

migração de 111 (cento e onze) atos de pessoal do antigo SISAC para o atual e-Pessoal (Ofício nº

039.218/2021 Seproc/TCU), que tem requerido a concentração de esforços por parte do órgão de

pessoal";

Considerando que, à Peça 17, a Sefip teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 15 por Luciana Kelly Maia Correia,

como Coordenadora de Auditoria do TRT-8, e, assim, autorizar excepcionalmente a prorrogação, por 30

(trinta) dias, do prazo para o atendimento às determinações proferidas pelo Acórdão 18.572/2021-TCU-2ª

Câmara, devendo o novo prazo ser contado a partir da notificação do presente Acórdão, além de, em

sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar a providência abaixo fixada pelo item 1.7 deste

Acórdão:

1. Processo TC-024.219/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Cláudia Cavalcante Normando (CPF 243.361.652-20).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região TRT - PA e AP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à

administração do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, para ciência e adoção das providências

cabíveis dentro do novo prazo fixado.

ACÓRDÃO Nº 401/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-037.762/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ângelo Marcio Ferreira (CPF 475.024.446-53); Arminda da Silva Dantas Martins

(CPF 552.010.166-34); Geraldo Sousa Braga (CPF 233.970.046-91) e Marisa Campos Vieira Salomão (CPF

569.930.566-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região - TRT - MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 402/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.023/2021-9 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Aldir Menezes Cavalcante (CPF 065.290.622-20); Greice da Silva Santos (CPF

149.987.932-68); Isabel Cristina Leão Pinheiro (CPF 310.359.301-53); Jose Bertoldo Peres (CPF 165.950.761-

87) e Maria Luiza Sabino Feitosa (CPF 159.868.292-04).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Roraima - UFRR.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 403/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.028/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Francisco Guilherme Emmerich (CPF 421.196.937-49) e Manoel Alves Rabelo

(CPF 159.833.747-53).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 404/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.040/2021-0 (APOSENTADORIA)
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1.1. Interessados: Airam Carvalho Assis (CPF 000.927.113-91); Edilene Máximo Pereira (CPF

386.767.611-91); Gerson Ferreira de Moura (CPF 060.988.193-00); Hervalino da Silva Moreira (CPF

078.667.397-49) e Maria Luiza Bezerra de Noronha (CPF 153.630.902-87).

1.2. Órgão: então Ministério da Fazenda.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 405/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.049/2021-8 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Lígia Maria Sanches Bernardo (CPF 634.450.268-15); Roseli Aparecida Lima

Mori (CPF 011.313.528-90); Roseli Barreto dos Santos (CPF 422.394.277-87); Sueli Rosa Leite de Oliveira

Ramalho (CPF 051.071.408-07) e Sylvia Luísa Pincherle Cardoso Leão (CPF 184.013.848-34).

1.2. Entidade: Universidade Federal de São Paulo - Unifesp.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 406/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.068/2021-2 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Gilberto Quinet Belfort de Andrade (CPF 330.902.706-68); João Pedro de

Oliveira (CPF 201.563.676-53) e Joaquim Pioto de Melo (CPF 130.658.666-68).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 407/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.079/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Joana Darc dos Santos (CPF 523.088.556-49) e Maria de Lourdes Carvalho (CPF

239.575.226-68).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia - UFU.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 408/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.102/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Marilene Figueiredo de Andrade (CPF 455.493.207-97); Paulo Coutinho Dutra

Filho (CPF 599.792.597-87) e Wagner Clemenceau Rodrigues Ramos (CPF 884.218.138-20).

1.2. Entidade: Superintendência de Seguros Privados - Susep.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 409/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.108/2021-4 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Cezar Gomes Alonso (CPF 354.253.007-78); Hilton Vargas Amaral (CPF

471.573.057-04); Maria do Carmo Ribeiro Lani (CPF 578.153.137-87); Marivan Guilherme Botelho Coelho (CPF

037.865.602-34) e Vanderli Ignez (CPF 302.613.097-49).

1.2. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 410/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.406/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Sílvia Teixeira Almeida (CPF 266.665.021-91).

1.2. Órgão: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 411/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.416/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessado: Paulo Lourenço da Silva (CPF 311.124.476-87).

1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia - UFU.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 412/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.424/2021-3 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessada: Maria Diolete Puchta (CPF 252.873.469-72).

1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).
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1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 413/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.170/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessadas: Elis Regina Pires Garcia (CPF 239.508.381-04) e Marinalva Rodrigues dos

Santos (CPF 270.726.061-49).

1.2. Órgão: Ministério de Minas e Energia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 414/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.178/2021-6 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Ângela Dantas da Silva Oliveira (CPF 201.497.007-68); Jane Alves de Oliveira

(CPF 471.360.737-15) e Joelci Henrique Trabach (CPF 416.694.527-00).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 415/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.255/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Leonilto Alves da Guia (CPF 160.222.461-72); Maria Helena Victorina Barros (CPF

481.086.187-20); Raimundo Fonseca de Mesquita Junior (CPF 141.640.354-04); Roberto de Freitas Tinoco

(CPF 368.014.887-91) e Sirtes Allan Lima Miranda (CPF 296.609.394-34).

1.2. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 416/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.258/2021-0 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Antônio Barbosa da Cruz (CPF 107.549.704-34); Antônio Luiz Cisco Faccin (CPF

238.411.410-72); Cesar Victor Duarte (CPF 480.205.677-04); Eleuzina das Chagas Araújo Cavalcante (CPF

235.450.203-63) e Maria de Fátima Tavares Pereira (CPF 296.993.471-04).

1.2. Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 417/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.297/2021-5 (APOSENTADORIA)

1.1. Interessados: Heliton Bezerra Ferreira (CPF 092.268.934-20); Ivonete Maria Garcez de

Menezes (CPF 112.256.885-15) e Maria Tania Melo de Medeiros (CPF 067.990.514-68).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas - IFAL.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 418/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.771/2020-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Leila Abud de Carvalho (CPF 095.381.432-72); Maria da Gloria Brando Archer

(CPF 338.620.367-15); Nicéa Nicolas Baldacci (CPF 521.904.718-34) e Yolanda Fernandes Guedes (CPF

221.046.077-87).

1.2. Órgão: Câmara dos Deputados.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 419/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.137/2021-4 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Maria da Conceição Simão Holanda (CPF 484.056.473-68).

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 420/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de

acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.138/2021-0 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessadas: Evarista Severa Moraes Alves (CPF 708.425.313-00) e Irene Mota Rodrigues

(CPF 675.175.793-04).

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 421/2022 - TCU - 2ª Câmara
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.178/2021-2 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Elvira de Guido Turano (CPF 126.841.568-59).

1.2. Órgão: Ministério da Economia.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 422/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal

para fins de registro o ato de concessão de pensão civil relacionado no item 1.1 deste Acórdão, de acordo

com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-045.120/2021-8 (PENSÃO CIVIL)

1.1. Interessada: Mercede Fernandes de Araújo Nascimento (CPF 034.652.685-04).

1.2. Entidade: Fundação Nacional de Saúde - Funasa.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 423/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que, em sintonia com a sociedade brasileira, o TCU deve anotar toda a imensa

gratidão devida aos valorosos expedicionários da FEB durante a participação brasileira na II Guerra

Mundial, até porque eles contribuíram, com o risco ou o sacrifício, muitas vezes, da própria vida, para a

atual subsistência do mundo livre - sem o indesejado jugo ao nefasto aparelho nazista;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de pensão especial para ex-combatente relacionados no item 1.1 deste

Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-039.143/2021-0 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)

1.1. Interessadas: Creuza Fonseca da Silva (CPF 368.137.377-91); Emília Carbonel Campos (CPF

907.709.007-04); Irene Silveira de Araújo (CPF 025.790.097-79); Maria Jose Pacheco (CPF 606.662.507-15)

e Rosalina Elvira Pereira de Araújo Sodré da Motta (CPF 021.515.607-24).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 424/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-037.955/2021-7 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Cristina Pereira da Costa (010.495.747-61); Fátima Alves Pereira Cabral

(595.954.007-00); Isaura Pereira de Carvalho (360.683.737-20); Kátia Georgia Costa Goncalves

(563.556.021-00); Maria de Lourdes de Alvarenga Almeida (393.452.968-24); Maria do Carmo Silva de Lima

(785.551.757-04) e Regina Suely Conceição de Magalhães (683.032.977-91).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 425/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.209/2021-5 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Iole Tredici Paz (CPF 652.157.370-53); Nelci da Silva Anchietta (CPF 475.998.710-

04) e Nilca Martins Nicolodi (CPF 252.884.900-15).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 426/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.431/2021-0 (PENSÃO MILITAR)
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1.1. Interessados: Clélia Lucia Machado (CPF 074.142.851-20); Cleusa Antunes Balbueno Infran

(CPF 947.906.041-87); Fausto Enrique Infran (CPF 057.215.027-03); Maria Elisabete Correa da Silva (CPF

642.443.850-53); Maria Heloisa Domingues Nogueira (CPF 407.254.481-72); Maria de Lourdes Almeida (CPF

663.097.781-53) e Vera Lúcia da Rocha (CPF 598.749.617-91).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 427/2022 - TCU - 2ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259,

II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar

legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar relacionados no item 1.1 deste Acórdão,

de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-044.438/2021-4 (PENSÃO MILITAR)

1.1. Interessadas: Ana Lúcia Alves Goncalves (CPF 722.666.277-91); Carla Alves Gonçalves (CPF

848.292.307-20); Cristiane Correa Marques Gonçalves (CPF 072.255.906-26); Cristina Gonçalves Costa (CPF

610.457.727-04); Elizabeth Alves Gonçalves (CPF 939.587.737-53); Jaqueline Correa Marques Gonçalves

(CPF 071.201.426-82) e Monique Correa Marques Gonçalves (CPF 072.256.076-18).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando do Exército.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de

Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 428/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de prestação de contas ordinária dos gestores da

Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur) para o exercício de 2010;

Considerando que a aludida prestação de contas teria sido julgada por meio do Acórdão

12.503/2016 prolatado pela 2ª Câmara do TCU sob a seguinte linha:

"(...) 9.1. rejeitar parcialmente as razões de justificativas apresentadas por Walter Nunes de

Vasconcelos Júnior, José Luiz Viana da Cunha, Jeanine Pires e Marcelo Pedroso;

9.2. julgar regulares com ressalvas as contas de Walter Nunes de Vasconcelos Júnior, José Luiz

Viana da Cunha, Jeanine Pires e Marcelo Pedroso, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da

Lei nº 8.443, de 1992, dando-lhes quitação;

9.3. julgar regulares as contas de Austerlitz Bringel Erse, Fabio Manzini Camargo, Homero

Mateus Fonseca, Mario Augusto Lopes Moyses, Osmar José de Melo, Patrícia Fernandes, Ricardo Willy

Franco de Menezes, Tatiana Freire Wanderley e Vitor Iglezias Cid, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16,

inciso I, e 17 da Lei nº 8.443, de 1992, dando-lhes quitação plena;

9.4. julgar regulares as contas dos responsáveis pelo Fiset/Turismo apresentadas de forma

agregada às contas da Embratur, em nome de Aldemir Bendine, Ricardo José da Costa Flores, Alexandre

Corrêa Abreu, Ricardo Antônio de Oliveira, Sérgio Ricardo Miranda Nazaré, José Carlos Vaz, Luiz Henrique
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Guimarães de Freitas, Paulo Roberto Lopes Ricci, Francisco Edimilson de Oliveira, Delano Valentim de

Andrade, Emerson Marin, Lidianny Martins Mourão Dantas, Eduardo Cesar Pasa e Eslei José de Morais, com

fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei nº 8.443, de 1992, dando-lhes quitação plena;

9.5. sobrestar o julgamento das contas do Sr. Luiz Silveira Rangel, então diretor de Administração

e Finanças da Embratur, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 11 da Lei nº 8.443, de 1992, até deliberação

definitiva deste Tribunal no âmbito do TC 005.910/2014-5;

9.6. determinar ao Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur) que:

9.6.1. análise de forma pormenorizada, anteriormente à prorrogação da vigência dos

correspondentes contratos, os custos e os orçamentos respectivos de forma a confirmar se a sua

manutenção continua vantajosa para a administração pública, nos termos do art. 7º, § 2º, II, da Lei nº 8.666,

de 1993, e em vista dos princípios constitucionais da economicidade e da eficiência administrativa;

9.6.2. celebre convênios exclusivamente nos casos em que haja interesse recíproco e mútua

cooperação, evitando casos similares ao Convênio nº 750489/2010, com indícios de fuga ao

procedimento licitatório, contrariando o disposto no art. 2º da Lei nº 8.666, de 1993, e o art. 1º, § 1º, inciso I,

do Decreto nº 6.170, de 2007;

9.6.3. evite analisar e aprovar as propostas de convênio em datas próximas à realização de

eventos, prejudicando a programação orçamentário-financeira e o monitoramento da execução do objeto,

a exemplo do ocorrido no Convênio nº 750489/2010;

9.6.4. observe o prazo para a análise das prestações de contas de convênios estipulado no art.

10, § 8º, do Decreto nº 6.170, de 2007;

9.6.5. registre os motivos para o acatamento, ou não, de cada apontamento anteriormente

efetuado, nos pareceres de reanálise de prestações de contas de convênios;

9.6.6. exponha detalhadamente os motivos para os acréscimos ou supressões de preços nos

processos administrativos referentes a execuções contratuais, de modo a evitar o ocorrido no Contrato nº

12/2008;

9.6.7. adote as medidas necessárias para estabelecer indicadores de desempenho que reflitam

diretamente o quanto as ações realizadas pela entidade contribuíram para o incremento do turismo no

País, adotando, posteriormente, as devidas providências para a revisão dos indicadores e das metas no

plano plurianual (PPA);

9.6.8. avalie a opção mais efetiva para a contratação, se por item ou por lotes, em licitações que

envolvam a prestação de serviços no exterior, considerando cada área geográfica a ser atendida, além de

apresentar a respectiva justificativa nos autos, tomando o cuidado de somente firmar contrato similar ao

Contrato nº 10/2008, mediante a metodologia de formação de preços por m2 de estande construído, com

todos os serviço inclusos, por meio da demonstração detalhada, nos respectivos autos, da maior

economicidade da opção em relação aos outros métodos de formação de preços disponíveis;

9.6.9. observe os normativos pertinentes quando da contratação de patrocínios, de forma a

evitar a repetição da falha verificada no âmbito do Contrato nº 8/2010 celebrado com a Apex-Brasil,

avaliando, com foco na relação custo-benefício, a oportunidade e conveniência de contratações com

objetivos similares, tendo em vista que, na prática, não obstante a intenção declarada de divulgar o País no

exterior, 50% dos convites foram disponibilizados ao público interno, aí incluídos servidores e diretores da

própria entidade e do Ministério do Turismo;

9.7. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e do Voto que o fundamenta, ao

Instituto Brasileiro de Turismo (Embratur); e

9.8. arquivar o presente processo.";

Considerando, como visto, que, por meio do aludido Acórdão 12.503/2016, a 2ª Câmara do TCU

teria promovido o julgamento das contas ordinárias de alguns gestores da Embratur para o exercício de

2010, sem prejuízo, todavia, de determinar o sobrestamento do julgamento das contas de Luiz Silveira

Rangel, como então diretor de Administração e Finanças da Embratur, até a deliberação definitiva deste

Tribunal no âmbito do TC 005.910/2014-5;
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Considerando que, ao julgar o referido TC 005.910/2014-5, cuidando ali de tomada de contas

especial instaurada pela Embratur em face dos indícios de irregularidade na adesão ao Pregão Eletrônico

n.º 15/2007 para a contratação dos serviços de organização de eventos em Brasília - DF, a 2ª Câmara do

TCU proferiu o Acórdão 4.489/2018 no sentido de julgar irregulares as contas de Luiz Silveira Rangel, sem

condená-lo em débito, aplicando-lhe, contudo, a multa prevista no art. 58, II, da Lei n.º 8.443, de 1992, sob

o valor de R$ 5.000,00, e o respectivo comprovante de recolhimento do débito teria sido acostado à Peça

122;

Considerando, porém, que, por esse prisma, a SecexDesenvolvimento sugeriu que os motivos

ensejadores da irregularidade das contas do aludido responsável no bojo do referido TC 005.910/2014-5

não teriam significativo reflexo sobre as presentes contas anuais para o exercício de 2010, pois as aludidas

falhas teriam ocorrido no exercício de 2007, com a exceção para o evento intitulado como "Turismo e

Olimpíadas" ocorrido em 13/5/2010;

Considerando, todavia, que a SecexDesenvolvimento assinalou a baixa materialidade da falha

pela ausência de projeto básico ou de detalhamento dos itens de serviço pela contratada para a

organização do referido evento intitulado como "Turismo e Olimpíadas";

Considerando que, após a análise final do feito, a SecexDesenvolvimento propôs o julgamento

pela regularidade, com ressalva, para as contas de Luiz Silveira Rangel, com a retirada do sobrestamento

do presente processo, promovendo o subsequente arquivamento do feito, sem prejuízo, todavia, de anotar

como prejudicado o monitoramento da determinação prolatada pelo item 9.6 do Acórdão 12.503/2016-

TCU-2ª Câmara; tendo o Parquet especial anuído a essa proposta;

Considerando, portanto, que, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste

processo, o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei n.º 8.443, de 1992, e

nos arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução n.º 246, de 2011, em retirar o sobrestamento do presente processo para julgar regulares, com

ressalva, as presentes contas anuais de Luiz Silveira Rangel, dando-lhe a quitação, diante dos elementos

de convicção até aqui obtidos pelo TCU, sem prejuízo de, em sintonia com os pareceres emitidos neste

processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-027.934/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício de 2010)

1.1. Responsável: Luiz Silveira Rangel (CPF 046.634.488-01).

1.2. Entidade: Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesenvolvimento).

1.6. Representação legal: Nadja Maria Mehmeri Lordêlo (252527/OAB-DF), entre outros,

representando a Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur).

1.7. Providências:

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à Agência

Brasileira de Promoção Internacional do Turismo (Embratur) e ao responsável indicado pelo item 1.1 deste

Acórdão, para ciência; e

1.7.2. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 429/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Fundo Nacional de Saúde (FNS) em desfavor de Drogaria Andrade Alves Ltda. (atualmente constituída

como Nossa Drogaria e Resende - Eireli), em solidariedade com Ronaldo Alves de Resende e Jessica Alves
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Resende Freitas, diante da irregularidade na aplicação dos recursos federais aportados pelo Sistema Único

de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular (PFPB)

durante o período de 29/6/2011 a 31/8/2015;

Considerando que, por intermédio do Acórdão 3.649/2021, a 2ª Câmara do TCU autorizou

excepcionalmente "(...) o parcelamento da dívida a partir do eventual requerimento a ser formulado por

Ronaldo Alves de Resende (CPF 624.749.286-34), como sócio administrador da então Drogaria Andrade

Alves Ltda. (CNPJ 24.040.651/0001-73), em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas

monetariamente, sem incidência de juros de mora sobre o montante do débito, fixando o vencimento da

primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o vencimento das demais

parcelas a cada 30 (trinta) dias, com a incidência dos juros, todavia, sobre essas parcelas, na forma da

legislação em vigor (...)";

Considerando que, às Peças 95 e 96, a Seproc teria proposto a retificação do aludido Acórdão

3.649/2021-TCU-2ª Câmara com vistas a excluir a expressão: "com a incidência dos juros sobre as

parcelas", além de ter destacado a falta de identificação do Fundo Nacional de Saúde como credor;

Considerando, diante disso, que, no presente momento, o TCU deve promover a retificação do

Acórdão 3.649/2021 prolatado pela 2ª Câmara e determinar a restituição do presente processo à Seproc

para o pronto prosseguimento do feito;

Considerando, ainda, que o Ministério Público junto ao TCU teria anuído à aludida proposta da

unidade técnica, ressaltando adicionalmente que a petição acostada à Peça 94 deverá ser analisada como

alegações adicionais de defesa, se o responsável não optar pelo recolhimento do débito apontado citação;

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar os pareceres da unidade técnica e do

MPTCU a estas razões de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, e na Súmula nº 145 do TCU, em retificar, por erro material, o Acórdão

3.649/2021 prolatado pela 2ª Câmara do TCU, na Sessão de 2/3/2021 (Ata nº 5/2021), mantendo

inalterados os demais termos do referido acórdão, além de restituir, em seguida, o presente processo à

Seproc para que dê prosseguimento ao feito, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, de

sorte que, para tanto, devem ser prolatadas as seguintes medidas:

onde se lê:

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno do TCU, diante

dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, além de, em sintonia com os pareceres emitidos

neste processo, em autorizar, excepcionalmente, o parcelamento da dívida a partir do eventual

requerimento a ser formulado por Ronaldo Alves de Resende (CPF 624.749.286-34), como sócio

administrador da então Drogaria Andrade Alves Ltda. (CNPJ 24.040.651/0001-73), em 36 (trinta e seis)

parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente, sem incidência de juros de mora sobre o

montante do débito, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, a contar do

recebimento da notificação, e o vencimento das demais parcelas a cada 30 (trinta) dias, com a incidência

dos juros, todavia, sobre essas parcelas, na forma da legislação em vigor, alertando o responsável no

sentido de que, em conformidade com o § 2º do art. 217 do RITCU, a falta do recolhimento de qualquer

parcela resultará no antecipado vencimento do saldo devedor, nos termos legais e regimentais; e prolatar

as providências abaixo indicada (...);"

(ii) leia-se:

"Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno do TCU, diante

dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, além de, em sintonia com os pareceres emitidos

neste processo, em autorizar, excepcionalmente, o parcelamento da dívida, em favor do Fundo Nacional de

Saúde (FNS), a partir do eventual requerimento a ser formulado por Ronaldo Alves de Resende (CPF

624.749.286-34), como sócio administrador da então Drogaria Andrade Alves Ltda. (CNPJ

24.040.651/0001-73), em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, atualizadas monetariamente,

sem incidência de juros de mora sobre o montante do débito, fixando o vencimento da primeira parcela
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em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, e o vencimento das demais parcelas a cada 30

(trinta) dias, na forma da legislação em vigor, alertando o responsável no sentido de que, em conformidade

com o § 2º do art. 217 do RITCU, a falta do recolhimento de qualquer parcela resultará no antecipado

vencimento do saldo devedor, nos termos legais e regimentais; e prolatar as providências abaixo indicada

(...);"

(iii) prolatar, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, a providência abaixo fixada

pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-019.971/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Drogaria Andrade Alves Ltda., sucedida por Nossa Drogaria e Resende - Eireli

(CNPJ 24.040.651/0001-73) e Ronaldo Alves de Resende (CPF 624.749.286-34).

1.2. Instituição: Fundo Nacional de Saúde (FNS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc).

1.6. Representação legal:

1.6.1. Altivo Bernardes de Abreu Oliveira (OAB/MG 110.033), representando a então Drogaria

Andrade Alves Ltda - Ltda.; e

1.6.2. Altivo Bernardes de Abreu Oliveira (OAB/MG 110.033) e Caio Paiva Junqueira de Sá

(OAB/MG 195.436), representando Ronaldo Alves de Resende.

1.7. Providência: orientar adicionalmente a unidade técnica, em sintonia com o parecer do

MPTCU, para que a petição acostada à Peça 94 seja analisada como alegações adicionais de defesa, se o

responsável não optar pelo recolhimento do débito apontado citação, ficando, desde já, autorizada a

realização das necessárias medidas saneadoras do feito.

ACÓRDÃO Nº 430/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) em desfavor da Fundação de

Estudos e Pesquisas em Administração (Fepad), além de Floriano Pastore Júnior, como então presidente da

entidade (gestão: 20/7/2004 a 23/10/2007), e de Cristiano René Smidt, como então diretor

administrativo-financeiro, diante, inicialmente, da omissão no dever de prestar contas do termo de

concessão e aceitação de apoio a projeto de pesquisa científico-tecnológica assinado em 2/12/2004 para

a implantação de sistema inovador de transporte de cana-de-açúcar via teleférico removível;

Considerando que o Acórdão 3.230/2017-TCU-2ª Câmara foi prolatado nos seguintes termos:

"(...) ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara,

ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do Sr. Cristiano René Smidt e da Fundação de Estudos e

Pesquisas em Administração (Fepad) na presente relação processual;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Floriano Pastore Júnior, com fundamento nos arts. 1º inciso

I, 16, inciso III, alíneas �a�, �b� e �c�, e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento

das quantia de R$ 396.051,20 (trezentos e noventa e seis mil e cinquenta e um reais e vinte centavos),

atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados desde 3/12/2004 até a data da

efetiva quitação, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove

perante o Tribunal (art. 214, III, �a�, do RITCU), o recolhimento da referida quantia aos cofres do Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar ao Sr. Floriano Pastore Júnior a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, no

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,

para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, �a�, do RITCU), o recolhimento da referida quantia aos

cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em vigor;
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9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 217 do

RITCU, o parcelamento das dívidas constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e

sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os correspondentes acréscimos legais,

esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento

antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial

das dívidas constantes deste Acórdão, caso não atendidas as notificações;

9.6. determinar que o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico observe

as suas normas internas sobre a concessão de apoio a projeto de pesquisa científico-tecnológica, fazendo

constar, dos respectivos processos administrativos, os pareceres dos órgãos de assessoramento em

subsídio à decisão da diretoria executiva;

9.7. dispensar a unidade técnica de promover o monitoramento da determinação indicada no

item 9.6 deste Acórdão; e

9.8. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do Relatório e da Proposta de

Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da República no Distrito Federal, nos termos do art. 16, § 3º,

da Lei nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis, à 2ª Vara Cível de Brasília do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), tendo em vista o Processo nº 2009.01.1.123272-

6 que trata da liquidação da Fundação de Estudos e Pesquisas em Administração (Fepad), e ao Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, para ciência e eventuais providências";

Considerando, ainda, que, por meio do Acórdão 3.705/2019, a 2ª Câmara do TCU conheceu do

superveniente recurso de reconsideração interposto por Floriano Pastore Júnior contra o aludido Acórdão

3.230/2017-TCU-2ª Câmara para, no mérito, negar-lhe o eventual provimento;

Considerando que, após o trânsito em julgado ter sido registrado em 12/7/2019, Floriano

Pastore Júnior passou a apresentar a petição avulsa, em 5/8/2019, suscitando exclusivamente a suposta

nulidade absoluta do julgamento do referido recurso de reconsideração interposto contra o Acórdão

3.705/2019-TCU-2ª Câmara, e, para isso, teria alegado o suposto impedimento ou suspeição da Ministra

Ana Arraes (Peça 81);

Considerando que, por intermédio do Acórdão 79/2020, o Plenário do TCU apreciou o TC

040.501/2019-1 (apensado), tendo rejeitado essa arguição de impedimento ou suspeição, por ser

manifestamente improcedente (Peça 89);

Considerando que Floriano Pastore Júnior protocolou o novo documento, em 31/1/2020,

requerendo a suspensão do julgamento do processo, por 90 dias, em face da proposição apresentada ao

CNPq, em 3/7/2019, para a construção do seguimento de 25 metros no protótipo do Teleférico Arraes,

buscando substituir o objeto inicialmente ajustado (Peça 90);

Considerando, contudo, que a SecexDesenvolvimento teria assinalado que, na anterior petição

encaminhada como o recurso de reconsideração, em 25/5/2017 (Peça 51), o responsável já teria feito esse

pedido de sobrestamento do processo com o intuito de substituição do objeto inicialmente firmado;

Considerando que a SecexDesenvolvimento teria assinalado que, nos termos dos arts. 10 e 11 da

Lei nº 8.443, de1992, o sobrestamento de processos no âmbito do TCU deveria ocorrer antes do

julgamento do feito, sem o Tribunal apresentar o seu pronunciamento sobre o mérito das contas, mas as

contas de Floriano Pastore Junior já teriam sido julgadas pelo Acórdão 3.230/2017-2ª Câmara, com o

trânsito em julgado, inclusive, sobre o referido recurso de reconsideração, e, assim, não mais deveria

ocorrer o sobrestamento do presente processo;

Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica teria proposto a negativa de provimento

ao aludido requerimento, ressaltando que não seria possível tratar a petição acostada à Peça 90 como

recurso de revisão; tendo o MPTCU anuído a essa proposta (Peça 105);

Considerando, então, que o TCU pode incorporar o atual parecer da unidade técnica a estas

razões de decidir para, assim, receber o expediente acostado por Floriano Pastore Júnior à Peça 90 como

mera petição, sem prejuízo de, no mérito, indeferi-la;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "c" do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução n.º 246, de 2011, em receber, como mera petição, o documento apresentado à Peça 90 por

Floriano Pastore Júnior para, no mérito, indeferir o correspondente pedido, além de prolatar a providência

abaixo fixada pelo item 1.8 deste Acórdão:

1. Processo TC-021.808/2014-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Apenso: TC-040.501/2019-1 (ADMINISTRATIVO)

1.2. Responsável: Floriano Pastore Júnior (CPF 085.424.651-72).

1.3. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq).

1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico

(SecexDesenvolvimento).

1.7. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18.596), entre outros, representando

Floriano Pastore Júnior.

1.8. Providência: enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica,

à Floriano Pastore Junior, para ciência, e ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico (CNPq), para ciência e adoção das providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 431/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pela

Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) em desfavor da BCA Têxtil Ltda., em solidariedade com Marco

Bertin como sócio administrador, diante da não comprovação da regular aplicação dos recursos federais

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) por meio do

Contrato de Subvenção Econômica 03.12.0003.00 destinado ao "desenvolvimento de uma proteção

balística de baixo peso para blindagem de veículos militares destinados ao mercado internacional de

modernização de veículos militares (Retrofit) e no contexto da estratégia nacional de defesa";

Considerando que, em 23/9/2021 (Peça 124), os responsáveis teriam manifestado a sua

intenção de pagar o correspondente débito, sem prejuízo, contudo, de destacar que, "visando estancar o

presente processo em seu nascedouro, pugnamos, por meio da presente, pelo parcelamento do débito em

questão, mediante parcelamento extraordinário, ou seja, em 72 (setenta e duas) parcelas, consoante

precedentes deste Colendo Tribunal";

Considerando, ainda, que os responsáveis teriam alegado que a BCA Têxtil Ltda., "mesmo

durante o crítico período da pandemia, manteve, às duras penas, seus postos de trabalho, preservando os

empregos, em que pese as graves dificuldades financeiras pela qual perpassa, sobretudo no âmbito

tributário";

Considerando que, em sintonia com os precedentes no TCU, a exemplo dos Acórdãos

2.395/2017, da 1ª Câmara, e do Acórdão 4.611/2021, da 2ª Câmara, a SecexTCE teria assinalado que,

excepcionalmente, o TCU poderia permitir a extrapolação do período previsto no art. 217 do RITCU,

destacando que, nessas situações, foram sopesadas a boa-fé e a capacidade econômica do requerente;

Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica teria proposto o deferimento do

parcelamento na forma requerida, sem prejuízo de promover o sobrestamento do presente processo até o

recolhimento integral do débito; tendo o MPTCU anuído a essa proposta (Peça 128);

Considerando, então, que o TCU pode incorporar o atual parecer da unidade técnica a estas

razões de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", e 217 do Regimento Interno do TCU, diante

dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, em autorizar excepcionalmente o parcelamento

da correspondente dívida a partir do requerimento formulado pela BCA Têxtil Ltda. (CNPJ

03.452.655/0001-99) em 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, com a atualização
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monetária, fixando o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze) dias, contados do recebimento da

notificação, e o vencimento das demais parcelas a cada 30 (trinta) dias, na forma da legislação em vigor,

sem prejuízo de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo

fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-025.811/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: BCA Têxtil Ltda. (CNPJ 03.452.655/0001-99) e Marco Bertin (CPF 276.995.308-

70).

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos - Finep.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal: Marcel Varajão Garey (OAB/SP 225.964), representando a BCA Têxtil

Ltda.

1.7. Providências:

1.7.1. imputar o débito em desfavor de BCA Têxtil Ltda. sob as seguintes condições:

Data da Ocorrência Valor Original (em R$)

04/05/2012 612,26

30/04/2014 360,00

30/05/2014 360,00

30/06/2014 360,00

30/07/2014 360,00

29/08/2014 360,00

30/09/2014 360,00

30/10/2014 360,00

28/11/2014 360,00

30/12/2014 360,00

30/04/2015 360,00

29/05/2015 360,00

30/06/2015 360,00

29/07/2015 174.052,92

22/08/2015 128.815,21

22/08/2015 35.741,21

22/08/2015 24.870,49

1.7.2. promover o sobrestamento do julgamento do presente processo até o integral

recolhimento da dívida ou até a falta de recolhimento de alguma parcela, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 11

da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 157, caput, do RITCU, sem prejuízo de, no âmbito do presente processo, a

unidade técnica promover o efetivo acompanhamento sobre o pleno recolhimento do débito imputado

pelo item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.3. enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, aos responsáveis

indicados no item 1.1 deste Acórdão, para ciência e eventuais providências cabíveis, alertando os

responsáveis no sentido de que, em conformidade com o § 2º do art. 217 do RITCU, a falta do recolhimento

de qualquer parcela resultará no antecipado vencimento do saldo devedor, nos termos legais e

regimentais.

ACÓRDÃO Nº 432/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de José Edimar Brito Miranda e de Alexandre Ubaldo Monteiro

Barbosa, como então secretários de infraestrutura do Estado do Tocantins, além de Lúcio Henrique Giolo

Guimarães como então subsecretário de infraestrutura, diante da não consecução dos objetivos pactuados
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pelo Convênio n.º 701230/2008 para a pavimentação da rodovia na TO-030 sob o valor original de R$

18.750.000,00 por meio do aporte de R$ 16.875.000,00 em recursos federais e de R$ 1.875.000,00 em

recursos da contrapartida estadual;

Considerando que, após a análise final do feito, a Secex-TCE pugnou pelo arquivamento da

presente tomada de contas especial, sem o julgamento de mérito, diante da ausência dos pressupostos de

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, além do envio de ciência com vistas ao MTur

atentar para a necessidade de verificação da existência de indícios de dano ao erário antes da instauração

da respectiva tomada de contas especial;

Considerando, todavia, que, ao constatar o eventual prejuízo ao contraditório e à ampla defesa

pelo transcurso superior a dez anos desde as supostas falhas, o Parquet especial anuiu parcialmente à

aludida proposta da unidade técnica, tendo sugerido, contudo, o envio de ciência preventiva e corretiva,

nos termos do art. 9º, I, da Resolução TCU n.º 315, de 2020, para que o MTur atente para a necessidade de

evitar a repetição de falhas semelhantes às ora identificadas no bojo do Convênio n.º 701230/2008;

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica, com os

ajustes sugeridos pelo MPTCU, a estas razões de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", e 212 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em promover o arquivamento da presente tomada de contas

especial, sem o julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento

válido e regular do processo, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste processo, sem

prejuízo de, diante da superveniência de novos elementos de convicção, o TCU vir a reavaliar a matéria,

além de prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-033.191/2015-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alexandre Ubaldo Monteiro Barbosa (CPF 678.277.997-87); Warre Engenharia e

Saneamento Ltda. (CNPJ 03.314.200/0001-07).

1.2. Órgão: Secretaria de Infraestrutura do Estado do Tocantins.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

1.6. Representação legal: Paulo Tarso Daher, representando a Warre Engenharia e Saneamento

Ltda.

1.7. Providências:

1.7.1. promover o envio de ciência preventiva e corretiva, nos termos do art. 9º, I, da Resolução

TCU n.º 315, de 2020, para que o Ministério do Turismo adote as medidas cabíveis com vistas a evitar a

repetição de falhas semelhantes às ora identificadas no Convênio n.º 701230/2008 em face,

especialmente, das seguintes falhas:

1.7.1.1. aprovação do Convênio n.º 701230/2008 sem a precisa especificação do trecho ou da

etapa na Rodovia TO-030 para a execução dos itens de serviço no ajuste;

1.7.1.2. autorização para o início das obras inerentes ao Convênio n.º 701230/2008 sem a prévia

comprovação do pleno poder sobre a propriedade do imóvel na execução dos itens de serviço, em

dissonância com o art. 25, inciso IV, da Portaria MTur n.º 127, de 2008;

1.7.1.3. aprovação do 2º Termo Aditivo ao Convênio n.º 701230/2008 sem a prévia avaliação do

projeto executivo para os itens de serviço na pavimentação da TO-030 e da efetiva regularidade dos

preços pactuados;

1.7.1.4. ausência de manifestação conclusiva sobre a prestação de contas do Convênio n.º

701230/2008 apresentada pelo Estado do Tocantins por meio do Ofício n.º 121, de 18/3/2013;

1.7.1.5. rescisão unilateral do Convênio n.º 701230/2008 sem a prévia avaliação sobre o eventual

desperdício de recursos públicos decorrente da eventual falta de aproveitamento da parcela da obra

executada em prol da população local;
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1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica e do

MPTCU, aos indicados no item 1.1 deste Acórdão, para ciência, além do envio ao Ministério do Turismo, para

ciência e efetivo cumprimento do item 1.7.1 deste Acórdão; e

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 433/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de tomada de contas especial instaurada pelo

Fundo Nacional de Saúde (FNS) em desfavor de Fabiana Fernandes Sandri e Francine Sandri Lazari de

Oliveira, como então secretárias municipais de Saúde, além de Manoel Frias Filho (gestão: 2013-2016)

como então prefeito de Borebi - SP, diante de irregularidades na aplicação dos recursos federais

repassados por meio do Sistema Único de Saúde (SUS) sob o valor de R$ 142.600,00 pela modalidade

fundo a fundo, durante os exercícios de 2013 e 2014, no âmbito da Estratégia de Saúde da Família (ESF);

Considerando que, no presente momento, o TCU deve avaliar a quitação das multas individuais

aplicadas em desfavor de Fabiana Fernandes Sandri e Francine Sandri Lazari de Oliveira por intermédio do

Acórdão 2.593/2020 prolatado pela 2ª Câmara do TCU na Sessão Ordinária de 17/3/2020 (Ata n.º

7/2020), ante a subjacente redução do valor das multas individuais a partir da determinação proferida pelo

Acórdão 7.812 prolatado pela 2ª Câmara do TCU na Sessão Ordinária do dia 18/5/2021 (Ata nº 16/2021);

Considerando que a Seproc teria assinalado o integral recolhimento em parcela única das

respectivas dívidas por Fabiana Fernandes Sandri e Francine Sandri Lazari de Oliveira, em conformidade

com os demonstrativos de débito acostado às Peças 121 e 123, tendo restado, todavia, o saldo credor em

favor de Fabiana Fernandes Sandri sob o valor de R$ 6.630,29 (referência: 1/10/2021), e, nessas condições,

caberia a quitação das dívidas em prol das referidas responsáveis;

Considerando que a Seproc teria destacado que o eventual ressarcimento do valor recolhido a

maior por Fabiana Fernandes Sandri deveria ser requerido oportunamente ao Ministério da Saúde;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea "a" e 218 do Regimento Interno do TCU,

aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em dar a específica quitação das multas em prol de Fabiana

Fernandes Sandri (CPF 272.486.428-00) e Francine Sandri Lazari de Oliveira (CPF 183.506.148-62) diante do

integral recolhimento das multas aplicadas pelo Acórdão 2.593/2020 prolatado pela 2ª Câmara do TCU

na Sessão Ordinária de 17/3/2020 (Ata n.º 7/2020), com a subjacente redução do valor das multas a partir

da determinação proferida pelo Acórdão 7.812 prolatado pela 2ª Câmara do TCU na Sessão Ordinária do

dia 18/5/2021 (Ata nº 16/2021), sob as seguintes condições:

(i) para Fabiana Fernandes Sandri (CPF 272.486.428-00) sob o valor original da multa em R$

10.000,00 e a data de origem da multa em 17/3/2020, tendo o recolhimento sido promovido pelos

seguintes valores:

Valor Recolhido Data do Recolhimento

R$ 10.007,00 04/05/2020

(ii) para Francine Sandri Lazari de Oliveira (CPF 183.506.148-62) sob o valor original da multa em

R$ 10.000,00 e a data de origem da multa em 17/3/2020, tendo o recolhimento sido promovido pelos

seguintes valores:

Valor Recolhido Data do Recolhimento

R$ 4.295,60 02/08/2021

(iii) prolatar, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, as providências abaixo

fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-034.158/2017-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fabiana Fernandes Sandri (CPF 272.486.428-00); Francine Sandri Lazari de

Oliveira (CPF 183.506.148-62); Manoel Frias Filho (CPF 604.181.098-34); e Município de Borebi - SP (CNPJ

54.724.802/0001-73).

1.2. Entidade: Município de Borebi - SP.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE).

1.6. Representação legal:

1.6.1 Emerson de Hypolito (OAB/SP 147.410), representando Francine Sandri Lazari de Oliveira;

1.6.2. João Ricardo de Almeida Prado (OAB/SP 201.409), entre outros, representando Fabiana

Fernandes Sandri;

1.6.3. Pedro Henrique de Moraes Ribeiro (OAB/SP 412.782) e Cláudio Jose Amaral Bahia (OAB/SP

147.106), representando o Município de Borebi - SP; e

1.6.4. Matheus Ricardo Jacon Matias (OAB/SP 161.119), entre outros, representando Manoel Frias

Filho.

1.7. Providências:

1.7.1. informar, por intermédio da Seproc-Secef, a Fabiana Fernandes Sandri (CPF 272.486.428-

00) que, diante do recolhimento a maior da multa sob o valor original de R$ 10.000,00 (dez mil) reais

aplicada por meio do Acórdão 2.593/2020-TCU-2ª Câmara, com a subjacente redução do valor da multa a

partir da determinação proferida pelo Acórdão 7.812-TCU-2ª Câmara, subsistiria o saldo em seu favor

perante o Tesouro Nacional sob o valor de R$ 6.630,29 (seis mil, seiscentos e trinta reais e vinte e nove

centavos), com a data de referência em 1/10/2021, podendo a correspondente restituição desse saldo ser

requerida à administração do Ministério da Saúde por meio da subsequente petição administrativa, sem

prejuízo de, se for o caso, promover o eventual prosseguimento do feito; e

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, a Fabiana

Fernandes Sandri e Francine Sandri Lazari de Oliveira, para ciência, e ao Ministério da Saúde, para ciência e

adoção das providências cabíveis.

ACÓRDÃO Nº 434/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de monitoramento da determinação prolatada

pelo item 1.7.1 do Acórdão 6.563/2020, ao julgar a tomada de contas especial instaurada pela Financiadora

de Estudos e Projetos (Finep) em desfavor da Fundação de Apoio ao Centro Federal de Educação

Tecnológica de Química de Nilópolis - RJ (Funcefeteq), além de Fernando César Pimentel Gusmão, como

então presidente da Funcefeteq (gestão: 1º/4/2004 a 31/9/2006), e de Janaina dos Santos Nascimento,

como então ordenadora de despesas da entidade, diante da não comprovação da boa e regular aplicação

dos recursos federais repassados sob o valor de R$ 109.500,00 por meio do Convênio n.º 01.06.0400.00

destinado ao programa de capacitação em processamento de alimentos, tendo a vigência do ajuste sido

estipulada pelo período de 2/8/2006 a 2/2/2008;

Considerando que, após a análise final do feito, o Auditor Federal Paulo Rogério Barbosa Chaves

lançou o seu parecer conclusivo à Peça 93, com a anuência do diretor da Secex-TCE (Peça 94), pelo

seguinte sentido:

"(...) EXAME TÉCNICO

5. Ao analisar a matéria, o Tribunal prolatou o Acórdão 6.563/2020-TCU-2ª Câmara (excerto à

peça 69), relatado pelo Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, arquivando o presente processo, sem o

julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de emanar as

determinações abaixo indicadas:

�1.7.1. Determinar, nos termos do art. 250, II, do RITCU, que a Financiadora de Estudos e Projetos

(Finep) apresente ao TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da ciência desta deliberação, o devido

plano de ação destinado a assegurar o efetivo controle sobre os documentos de prestação de contas

encaminhados pelos órgãos e entidades convenentes para fins de comprovação da boa e regular

aplicação dos recursos federais, de modo a não repetir as falhas ocorridas no referido Convênio n.º

01.06.0400.00;
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1.7.2. Fazer o correspondente registro na ata da presente sessão de julgamento e, a partir daí,

promover o envio da subjacente determinação interna para que, nos termos da Resolução TCU n.º 315, de

2020, a unidade técnica adote as seguintes medidas:

1.7.2.1. envie a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à

Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), para ciência e providências; e

1.7.2.2. arquive o presente processo, sem prejuízo do monitoramento da determinação proferida

pelo item 1.7.1 deste Acórdão.�

(...) 14. Em relação à implementação do Plano de Ação (peça 86, p. 9), o documento informa que

as perspectivas de implementação estão baseadas em medidas concretas já em execução.

14.1. O Plano de Ação proposto pela Finep para controle da tramitação de documentos nos

fluxos de prestação de contas, detalhado no Anexo 1, está estruturado nas bases: (i) Termo de Abertura e

(ii) Planejamento e Gestão.

14.2. Esse Plano de Ação se refere particularmente às iniciativas relacionadas ao controle sobre

os documentos de prestação de contas nos processos de financiamento não reembolsável à pesquisa e de

subvenção econômica à inovação, considerando três segmentos de atuação: (i) os instrumentos

encerrados; (ii) os instrumentos vigentes (denominação que aqui representa os instrumentos que estão na

fase de prestação de contas e na fase de desembolso) e os instrumentos contratados em 2020; (iii) os

instrumentos contratados no novo sistema finalístico (SISGON).

15. O Plano de Ação - Anexo 1 (peça 86, p. 11-19) consolida a proposta de providências

estabelecidas pela Finep para atendimento à determinação do Tribunal.

15.1. As documentações referentes aos instrumentos encerrados são tratadas visando à

mudança de sua disponibilização em meio físico para meio digital. Os processos são digitalizados e

organizados em arquivo pdf no sistema Flexis, que é uma plataforma de consulta, para possibilitar o

acesso pelos analistas da Finep.

15.2. A documentação dos processos dos instrumentos vigentes e dos instrumentos contratados

em 2020 também é digitalizada e disponibilizada no sistema Flexis.

15.3. O gerenciamento dos documentos e processos em meio eletrônico referentes aos

instrumentos vigentes ou contratados em 2020 está previsto para ser realizado utilizando o Sistema SIGA-

Finep, que permite a importação, a produção, a tramitação, a gestão e o controle de documentos e

processos digitais, bem como contempla os principais requisitos necessários à gestão documental.

Atualmente, o sistema SIGA-Finep já está implementado em projeto piloto, desenvolvido para os

processos de aquisição e fiscalização de bens, materiais e serviços das atividades administrativas. A

perspectiva, na sequência, é dar expansão do sistema eletrônico de documentos de maneira ampla na

Finep, no âmbito do projeto Papel Zero.

15.4. Os Marcos principais (previsão das etapas principais do projeto, com datas previstas de

conclusão) foram assim descritos:

I. Atividades de Gestão e Monitoramento - Reunião de início dos trabalhos (kick off) e reuniões

de acompanhamento; atividades de monitoramento.

II. Digitalização do Acervo

- Instrumentos encerrados digitalizados - 50% até dezembro de 2021; 100% até dezembro de

2022.

- Instrumentos vigentes e os contratados em 2020 digitalizados - 25% até dezembro de 2021;

50% até dezembro de 2022; 100% até dezembro de 2023.

III. Sistema SIGA-Finep

- Normativos relacionados a tramitação eletrônica de documentos aprovados.

- Tramitação eletrônica de documentos - piloto do processo de aquisição e fiscalização de bens,

materiais e serviços das atividades administrativas finalizado até novembro de 2020.

Implementação do Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos em todos os processos de

Finep até dezembro de 2020.
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IV. Novo Sistema Finalístico

- Sistema Finalístico (SISGON) Sistema desenvolvido e em produção para o ciclo de vida

completo envolvendo a tipologia Infraestrutura de CTI dos instrumentos de fomento não reembolsáveis

até dezembro de 2021.

- Alinhamento com MCTI para desenvolvimento do sistema finalístico para as demais tipologias

dos instrumentos não reembolsáveis - convênios infraestrutura; convênios projeto de pesquisa; convênios

em rede; contratos de subvenção econômica etc. - e para as demandas específicas de chamada pública,

encomenda, carta-convite - finalizado até dezembro de 2021.

- Sistema Finalístico (SISGON) - Especificação de requisitos e desenvolvimento do sistema para

as demais tipologias do não reembolsáveis até junho de 2022

15.5. No cronograma apresentado, a quase totalidade das ações se encerrará no final do

próximo ano (apenas a digitalização de 100% dos instrumentos vigentes e os contratados em 2020 se

daria até o fim de 2023).

16. Como se percebe, inúmeras ações foram e estão sendo implementadas pela Finep, e

entende-se, dado o relato acima, que o Plano de Ação apresentado atende à determinação do TCU,

visando assegurar o efetivo controle sobre os documentos de prestação de contas encaminhados pelos

órgãos e entidades convenentes para fins de comprovação da boa e regular aplicação dos recursos

federais.

CONCLUSÃO

17. Em virtude da análise técnica realizada, considera-se cumprida a determinação proferida

pelo item 1.7.1. do Acórdão 6.563/2020-TCU-2ª Câmara.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

18. Diante do exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo considerar

cumprida a determinação proferida pelo item 1.7.1. do Acórdão 6.563/2020-TCU-2ª Câmara e,

consequentemente, encerrar o processo, com fulcro no art. 169, incisos II e V, do Regimento Interno/TCU.";

Considerando, por seu turno, que o Secretário José Ulisses Rodrigues Vasconcelos lançou o seu

parecer conclusivo à Peça 95 pela seguinte linha:

"(...) Na instrução acostada à peça 93, o Auditor-Instrutor, com a aquiescência do Diretor,

manifesta-se no sentido de que a documentação acostada à peça 86 mostra-se suficiente para considerar

cumprida a determinação alvitrada pelo Tribunal no item 1.7.1 do Acórdão 6563/2020-TCU-2ª Câmara-

ALC. De fato, o plano de ação foi apresentado, as ações e os responsáveis pela implementação estão

identificadas(os) e há um cronograma de implementação definido.

3. A par do relatado no item anterior, manifestamos parcialmente de acordo com proposta

alvitrada pelo Auditor-Instrutor. Isso porque, consideramos importante acompanhar, em processo

autônomo, a implementação das iniciativas previstas no plano de ação. No que se refere ao Sistema de

Automação e Gestão da Carteira de Instrumentos não Reembolsáveis - SISGON, julgamos de bom alvitre

que a Financiadora de Financiadora de Estudos e Projetos verifique, junto ao Ministério da Economia, a

viabilidade de se integrar o SISGON à Plataforma +Brasil, ou, até mesmo, migrar a Carteira de Instrumentos

Não Reembolsáveis diretamente para a Plataforma

4. Dessa forma, submetemos o, presente processo ao Relator, via Ministério Público junto ao

TCU, com as seguintes propostas:

a) considerar cumprida a determinação constante do item 1.7.1 do Acórdão 6563/2020-TCU-2ª

Câmara;

b) autorizar a autuação de processo de monitoramento com o objetivo de:

b.1) aferir a efetiva implementação das iniciativas previstas no plano de ação apresentado pela

Financiadora de Estudos e Projetos, decorrente do item 1.7.1 do Acórdão 6563/2020-TCU-2ª Câmara; e

b.2) verificar a possibilidade de integração do Sistema de Automação e Gestão da Carteira de

Instrumentos não Reembolsáveis - SISGON à Plataforma +Brasil ou a migração dessas transferências ao

citado sistema do Governo Federal.";
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Considerando, então, que, após a análise final do feito, a Secex-TCE assinalou o cumprimento do

referido item 1.7.1 do Acórdão 6.563/2020-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo, todavia, de propor a autuação de

processo específico para verificar a efetiva implementação das ações previstas no plano de ação pela

Finep, além da possibilidade de a Finep verificar no Ministério da Economia a eventual integração do

Sistema de Automação e Gestão da Carteira de Instrumentos não Reembolsáveis (SISGON) à Plataforma

+Brasil; tendo o Parquet especial anuído, em cota singela (Peça 96), a essa proposta;

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar os pareceres da unidade técnica a estas

razões de decidir, sem prejuízo, todavia, de dispensar a necessidade de prosseguir com o monitoramento

da determinação proferida pelo referido item 1.7.1 do acórdão diante dos elementos de convicção até aqui

obtidos pelo TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução n.º 246, de 2011, em assinalar o cumprimento da determinação proferida pelo item 1.7.1 do

Acórdão 6.563/2020-TCU-2ª Câmara, sem prejuízo de dispensar a necessidade de prosseguir com o

monitoramento da determinação proferida pelo referido item 1.7.1. do acórdão, diante dos elementos de

convicção até aqui obtidos pelo TCU, e, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as

providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-037.212/2019-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Fernando César Pimentel Gusmão (CPF 264.478.197-34); Fundação de Apoio

ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis - RJ (Funcefeteq) (CNPJ

03.964.328/0001-16); Janaina dos Santos Nascimento (CPF 071.458.057-07).

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (Secex-TCE).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providências:

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia dos pareceres da unidade técnica, aos

responsáveis indicados pelo item 1.1 deste Acórdão, para ciência, e à Financiadora de Estudos e Projetos

(Finep), para ciência e adoção das providências cabíveis; e

1.7.2. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 435/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de monitoramento sofre o efetivo cumprimento

das medidas fixadas pelo item 9.3 do Acórdão 11.080/2021 prolatado pela 2ª Câmara do TCU no bojo do

TC 045.763/2020-8, ao apreciar a representação, com pedido de cautelar suspensiva, formulada pela AGF

Projetos e Construções - Eireli sobre os indícios de irregularidade na Concorrência n.º 2/2020 promovida

pelo Município de Pedra Branca - CE para a contratação dos itens de serviços com vistas à pavimentação

em pedra tosca sob o valor contratado de R$ 4.020.000,05 junto à Monte Sião Empreendimentos - Eireli;

Considerando que, em 24/8/2021, ao determinar, nos termos do art. 45 da Lei n.º 8.443, de

1992, e do art. 250, II, do RITCU, que o Município de Pedra Branca - CE comprovasse a efetiva

desconstituição do Contrato n.º 53/2020/001 firmado com a Monte Sião Empreendimentos - Eireli, além

de determinar que a municipalidade apresentasse ao TCU o respectivo plano de ação para a eventual

realização, com a efetiva conclusão, do novo certame e do subsequente contrato público em prol da

necessária continuidade dos atuais itens de serviço na pavimentação resultante do atual contrato

decorrente da Concorrência n.º 2/2020, a 2ª Câmara do TCU prolatou o Acórdão 11.080/2021, em síntese,

pela seguinte linha:

"(...) 9.3. determinar, nos termos do art. 45 da Lei n.º 8.443, de 1992, e do art. 250, II, do RITCU,

que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação desta deliberação, a atual administração

do Município de Pedra Branca - CE comprove a efetiva desconstituição do Contrato n. 53/2020/001

firmado com a Monte Sião Empreendimentos - Eireli, devendo apresentar ao TCU, no prazo de 30 (trinta)
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dias contados da notificação desta deliberação, o respectivo plano de ação para a eventual realização,

com a efetiva conclusão, do novo certame e do subsequente contrato público em prol da necessária

continuidade dos atuais itens de serviço na pavimentação resultante do atual contrato decorrente da

Concorrência n.º 2/2020, sem prejuízo de, aí, informar os gestores públicos municipais, antecessores e

sucessores, sobre o risco de responderem pelo eventual dano ao erário resultante da indesejada

deterioração dos atuais itens de serviço já realizados na referida pavimentação, com os recursos federais,

e pela eventual ausência ou falha na prestação de contas parcial ou final do aludido Convênio n.º

879298/2018 firmado com o Ministério do Desenvolvimento Regional;

9.4. promover o envio de ciência corretiva e preventiva à atual administração do Município de

Pedra Branca - CE, nos termos do art. 9º da Resolução TCU n.º 315, de 2020, com vistas à superveniente

adoção das medidas cabíveis em prol da efetiva superação das irregularidades no sentido de, em futuros

certames conduzidos pelo aporte de recursos federais, o referido município abster-se, para tanto, de

incorrer nas seguintes falhas:

9.4.1. exigir cumulativamente o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo e as

garantias na proposta para a comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para o

adimplemento do contrato público a ser ulteriormente celebrado, ante a dissonância com o art. 31, § 2º, da

Lei n.º 8.666, de 1993, e com a Súmula n.º 275 do TCU;

9.4.2. promover a inabilitação de licitantes ou a desclassificação de propostas em face de falhas

meramente formais, sem a realização das devidas diligências saneadoras, ante a ofensa ao art. 43, § 3º, da

Lei n.º 8.666, de 1993, e, entre outros, ao princípio do formalismo moderado;

9.5. enviar a cópia deste Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, à ora

representante e à Monte Sião Empreendimentos - Eireli, para ciência, e ao Município de Pedra Branca - CE,

para ciência e efetivo cumprimento ao item 9.3 deste Acórdão dentro do prazo fixado;

9.6. enviar a cópia deste Acórdão, com o Relatório e a Proposta de Deliberação, ao Ministério do

Desenvolvimento Regional, para ciência e adoção das providências cabíveis, devendo atentar,

especialmente, para a necessidade de atuar com vistas a evitar o eventual dano ao erário resultante da

indesejada deterioração dos atuais itens de serviço já realizados na referida pavimentação, com os

recursos federais, e a evitar a eventual ausência ou falha na prestação de contas parcial ou final do aludido

Convênio n.º 879298/2018; e

9.7. promover o arquivamento do presente processo, sem prejuízo de a unidade técnica

promover o monitoramento sobre o efetivo cumprimento das medidas fixadas pelo item 9.3 deste

Acórdão.";

Considerando que o Município de Pedra Branca - CE foi notificado sobre o aludido acórdão por

intermédio do Ofício 49278/2021-TCU/Seproc (Peça 7), tendo a ciência do expediente ocorrido em

16/9/2021 (Peça 8);

Considerando que, em 7/10/2021, o Município de Pedra Branca - CE compareceu à Peça 4, por

intermédio de Francisca Ivânia de Souza Bezerra como Procuradora-Geral, e solicitou a prorrogação do

prazo fixado para o integral cumprimento das determinações prolatadas pelo item 9.3 do Acórdão

11.080/2021-TCU-2ª Câmara, ao ter, para tanto, apresentado a seguinte motivação: "não será possível a

elaboração do plano de ação e demais providências no prazo estipulado inicialmente, tendo em vista que

tal ação demanda inicialmente um levantamento e estudo detalhado dos quantitativos remanescentes da

obra, bem como atualização da planilha orçamentária, dentre outras ações e dados técnicos

imprescindíveis, incluindo todo o procedimento licitatório";

Considerando, adicionalmente, que o aludido município teria apresentado à Peça 5 a rescisão

unilateral do Contrato n.º 53/2020/001 firmado com a Monte Sião Empreendimentos - Eireli em integral

cumprimento à primeira parte da determinação proferida pelo item 9.3 do referido acórdão;

Considerando que, à Peça 14, a Seproc teria emitido o seu parecer pelo deferimento do aludido

pedido de prorrogação de prazo por mais 30 dias, podendo esse parecer ser incorporado a estas razões

de decidir;
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do TCU, aprovado pela

Resolução nº 246, de 2011, em deferir a solicitação apresentada à Peça 4 , por Francisca Ivânia de Souza

Bezerra como Procuradora-Geral do Município de Pedra Branca - CE, e, assim, autorizar excepcionalmente

a prorrogação, por 30 (trinta) dias, do prazo para o atendimento às determinações proferidas pelo Acórdão

11.080/2021-TCU-2ª Câmara, devendo o novo prazo ser contado a partir da notificação do presente

Acórdão, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar a providência abaixo

fixada pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-038.146/2021-5 (MONITORAMENTO)

1.1. Interessada: Secretaria de Gestão de Processos (Seproc).

1.2. Entidade: Município de Pedra Branca - CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4 Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Gestão de |Processos (Seproc).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providência: enviar a cópia deste Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao

Município de Pedra Branca - CE, para ciência e efetivo cumprimento das medidas dentro do novo prazo

fixado, sem prejuízo de a unidade técnica promover o monitoramento do cumprimento da determinação

prolatada pelo item 9.3 do aludido Acórdão 11.080/2021-TCU-2ª Câmara.

ACÓRDÃO Nº 436/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de representação formulada por Raimundo Renato

Rodrigues, como prefeito do Município de Pauini - AM, em desfavor de Eliana de Oliveira Amorim, como

então prefeita da municipalidade (gestão: de 2016 a 2020), sobre os indícios de irregularidade no Contrato

de Repasse 30169/2019 (Siafi 894332) destinado à pavimentação em concreto nas ruas do município sob

o valor de R$ 4.824.000,00, tendo a vigência do ajuste sido estipulada inicialmente para o período de

10/6/2020 a 7/12/2021;

Considerando que o TCU pode conhecer, preliminarmente, da presente representação, por

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que, após a análise final do feito, a SeinfraUrbana destacou a quitação de valores

estabelecida no distrato firmado entre o município e a empresa contratada, além do baixo risco de não

conclusão da pavimentação prevista, ao considerar que o aludido Contrato de Repasse 30169/2019

estaria vigente, podendo ser prorrogado para a execução plena do seu objeto, até porque a natureza e a

durabilidade do objeto pactuado permitiriam a retomada das obras, sem maiores riscos para a

continuidade do empreendimento, subsistindo o interesse público na retomada das obras;

Considerando que, por esse prisma, a unidade técnica sugeriu o conhecimento da presente

representação para, no mérito, anotar a sua parcial procedência, sem prejuízo de promover o envio de

ciência ao município sobre a necessidade de envidar os esforços junto à Caixa para a efetiva retomada das

obras;

Considerando, então, que o TCU pode incorporar o atual parecer da unidade técnica a estas

razões de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso III e parágrafo único, e 250,

inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da

presente representação para, no mérito, assinalar a sua parcial procedência, diante dos elementos de

convicção até aqui obtidos pelo TCU, além de, em sintonia com os pareceres emitidos neste processo,

prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-038.313/2021-9 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Raimundo Renato Rodrigues, como prefeito do Município de Pauini - AM.

1.2. Entidade: Município de Pauini - AM.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana).

1.6. Representação legal: Marcos Danrley da Silva Lima (OAB/AM 13.512), representando o

Município de Pauini - AM.

1.7. Providências:

1.7.1. promover o envio de ciência corretiva e preventiva ao Município de Pauini - AM, nos termos

do art. 9º, I, da Resolução TCU nº 315, de 2020, para que o ente político envide todos os esforços junto à

Caixa Econômica Federal para reunir as condições necessárias à efetiva retomada das obras pactuadas por

meio do Contrato de Repasse n.º 30169/2019 (Siafi 894332), com a vigência até 30/12/2021, devendo a

Caixa informar o TCU sobre a retomada, ou não, do aludido empreendimento dentro do prozo de 120

(cento e vinte) dias contados da notificação da presente deliberação;

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, ao ora

representante, para ciência, e à Caixa Econômica Federal, para ciência e cumprimento do item 1.7.1 deste

Acórdão; e

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 437/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar

suspensiva, formulada pela JS Construção Civil e Obras de Pavimentação - Eireli, nos termos do art. 237,

VII, do RITCU e, por analogia, do art. 113, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993, sobre os indícios de irregularidade

no Pregão Eletrônico n.º 5/2021, para o registro de preços, conduzido pela Universidade Federal do Sul e

Sudeste do Pará (Unifesspa) com vistas à contratação continuada dos serviços de manutenção corretiva,

preditiva e preventiva nas áreas prediais e urbanas e dos serviços comuns de engenharia em todos os

campi da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará sob o valor total estimado de R$ 12.290.574,00;

Considerando que o TCU deve conhecer, preliminarmente, da presente representação, por

atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que, após a análise final do feito (Peça 51), a Selog evidenciou a inexistência dos

pressupostos para a eventual concessão da pretendida cautelar suspensiva e, adicionalmente, propôs o

conhecimento da presente representação para, no mérito, anotar a sua improcedência;

Considerando, contudo, que, sem prejuízo de incorporar o parecer da unidade técnica a estas

razões de decidir, o TCU deve observar que o presente feito teria sido promovido, todavia, com vistas a

tentar indevidamente transformar o Tribunal em mera instância recursal em face da anterior decisão

tomada pela autoridade administrativa competente, devendo promover, então, o conhecimento da

presente representação para, no mérito, assinalá-la como prejudicada, por ausência de imediato objeto,

diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste processo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250,

inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da

presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, por ausência de imediato objeto,

diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, dando por prejudicado o pedido de

cautelar suspensiva, ante a consequente perda de objeto, sem prejuízo de, em sintonia com os pareceres

emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-045.367/2021-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: JS Construção Civil e Obras de Pavimentação - Eireli (CNPJ 21.613.513/0001-

48).

1.2. Entidade: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Jackson Alessandro de Andrade Caetano (49.398/OAB-DF),

representando a JS Construção Civil e Obras de Pavimentação - Eireli.

1.7. Providências:

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do respectivo parecer da unidade técnica,

à ora representante e à Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa, para ciência; e

1.7.2. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 438/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar

suspensiva, formulada pela Stil Terraplenagens e Locações Ltda. sobre os indícios de irregularidade no

Pregão Eletrônico-SRP n.º 52/2021 conduzido pelo 2º Batalhão Ferroviário do Comando do Exército em

Mauá - MG para a contratação do serviço em plantio de sementes de grama por hidrossemeadura e a

aquisição de grama em placas para a obra de construção de infraestrutura de hangares na Base Aérea

Naval de São Pedro da Aldeia - RJ (BAeNSPA);

Considerando que a presente representação merece ser conhecida pelo TCU, por atender aos

requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que, após a análise final do feito, a Selog teria evidenciado a ausência dos

pressupostos para a eventual concessão da pretendida cautelar suspensiva e, adicionalmente, teria

proposto o conhecimento da presente representação para, no mérito, anotar a sua improcedência, com o

subsequente arquivamento do processo;

Considerando, contudo, que, sem prejuízo de incorporar o parecer da unidade técnica a estas

razões de decidir, o TCU deve observar que o presente feito teria sido promovido, todavia, com vistas a

tentar indevidamente transformar o Tribunal em mera instância recursal em face da anterior decisão

tomada pela autoridade administrativa competente, devendo promover, então, o conhecimento da

presente representação para, no mérito, assinalá-la como prejudicada, por ausência de imediato objeto,

diante dos elementos de convicção até aqui obtidos neste processo;

Considerando, enfim, que o TCU deve indeferir o suposto pedido de ingresso da Stil

Terraplenagens e Locações Ltda. como parte interessada neste processo, nos termos do art. 146 do RITCU,

pois não subsistiria a sua razão legítima para atuar como interessada no presente feito, sem prejuízo de

deferir a obtenção de vista e cópia das peças processuais não gravadas com a eventual chancela de sigilo;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250,

inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da

presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, por ausência de imediato objeto,

diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, dando por prejudicado o pedido de

cautelar suspensiva, ante a consequente perda de objeto, sem prejuízo de, em sintonia com os pareceres

emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-045.760/2021-7 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog)

1.2. Órgão: 2º Batalhão Ferroviário do Comando do Exército em Mauá - MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Felipe Moura Câmara (OAB/PE 27.304), representando a Stil

Terraplenagens e Locações Ltda.

1.7. Providências:

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do respectivo parecer da unidade técnica,

à ora representante e ao 2º Batalhão Ferroviário do Comando do Exército em Mauá - MG, para ciência;
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1.7.2. indeferir o pedido de ingresso, como parte interessada no processo, formulado pela Stil

Terraplenagens e Locações Ltda., nos termos do art. 146, § 1º, do RITCU, sem prejuízo de deferir a obtenção

de vista e cópia das peças processuais não gravadas com o eventual grau de sigilo; e

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 439/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de representação formulada por Selma Nogueira

Fragoso, como empresária individual licitante, sobre os indícios de irregularidade no Pregão Eletrônico n.º

8/2021 conduzido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas (IFAM) para a

aquisição de kits de alimentação (cestas básicas) para os alunos do IFAM-Campus Tabatinga, sob o valor

estimado de R$ 79.790,00 (Peças 4 e 5);

Considerando que a presente representação merece ser conhecida pelo TCU, por atender aos

requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que, após a análise do feito, a unidade técnica teria sugerido o conhecimento da

presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, tendo proposto, ainda, o

arquivamento do feito;

Considerando, então, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões de

decidir e, assim, conhecer da presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada;

Considerando, por essa linha, que a Selog teria registrado que, como procurador da ora

representante, Emerson Nogueira da Silva (CPF 795.197.092-15) atuaria também como servidor federal,

exercendo o cargo de técnico judiciário no Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas (TRE-AM), como

expresso no próprio instrumento de procuração juntado à Peça 3 e no detalhamento da folha de

pagamento do órgão referente a novembro de 2021 (disponível no site do TRE-AM), e, por essa razão,

deveria estar proibido de "atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de

cônjuge ou companheiro", nos termos do art. 117, XI, da Lei n.º 8.112, de 1990;

Considerando, enfim, que o TCU deve comunicar ao Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas

(TRE-AM) sobre a atuação do referido servidor federal como procurador da ora representante junto ao

TCU, para a adoção das providências funcionais cabíveis;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250,

inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da

presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, por ausência de imediato objeto,

diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, sem prejuízo de, em sintonia com os

pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-045.761/2021-3 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Selma Nogueira Fragoso 16008170253 (CNPJ 22.299.068/0001-56).

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - IFAM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: Emerson Nogueira da Silva, representando a empresária individual

(Selma Nogueira Fragoso).

1.7. Providências:

1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do respectivo parecer da unidade técnica,

à ora representante, para ciência;

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do respectivo parecer da unidade técnica,

ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas (IFAM), para ciência e adoção das

providências cabíveis em face do reduzido dano ao erário suscitado pela unidade técnica em seu parecer,
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devendo buscar o eventual ressarcimento dos respectivos valores federais dentro do prazo de 120 (cento

e vinte) dias contados da notificação da presente deliberação;

1.7.3. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do respectivo parecer da unidade técnica,

ao Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas (TRE-AM), para ciência e adoção das medidas cabíveis em

relação ao servidor federal (Emerson Nogueira da Silva - CPF 795.197.092-15), pois teria atuado

indevidamente como representante legal da ora representante no presente processo; e

1.7.4. promover o arquivamento do presente processo.

ACÓRDÃO Nº 440/2022 - TCU - 2ª Câmara

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar

suspensiva, formulada pela Jean Daniel Zuker Ltda. sobre os indícios de irregularidade na condução do

Pregão Eletrônico n.º 43/2021 pela administração do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) para a contratação

de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a

atualização dos softwares e o suporte técnico, em prol do perfeito funcionamento do sistema de coleta de

ponto eletrônico da Advancis, além do eventual fornecimento de peças, sob o valor já contratado de R$

102.999,84, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o prazo de 12 meses prorrogáveis, por igual

período, até o limite de 60 meses;

Considerando que a presente representação merece ser conhecida pelo TCU, por atender aos

requisitos legais e regimentais de admissibilidade;

Considerando que, após a análise final do feito, a unidade técnica propôs o conhecimento da

presente representação para, no mérito, anotá-la como improcedente, com o consequente indeferimento

da referida cautelar suspensiva, sem prejuízo da constituição de processo apartado para a análise dos

fatos identificados nestes autos para burlar a sanção aplicada à Advancis Max Equipamentos Eletrônicos,

promovendo o subsequente arquivamento deste feito;

Considerando que, em consulta às bases de dados no TCU, a Selog identificou que a Advancis

Max Equipamentos Eletrônicos Ltda., no ano de 2020, ingressou com a representação autuada no TC

022.729/2020-8, figurando ali Jean Daniel Zuker como sócio proprietário, e esse fato seria corroborado

pelo contrato social da empresa apresentado por ocasião do mencionado processo, sem prejuízo de, a

partir do confronto entre o contrato social da Jean Daniel Zuker Ltda. (Peça 5, p. 3) e o contrato social da

Advancis Max Equipamentos Eletrônicos (Peça 16, p. 1), identificar que ambas têm sede no mesmo

endereço e, tendo em vista que a Jean Daniel Zuker Ltda. teria iniciado as suas atividades, em 27/1/2021

(Peça 5, p. 4), posteriormente, então, à penalidade sofrida pela Advancis, em 22/9/2020 (Peça 15), além de

atuarem em semelhante ramo de serviços, sobressaindo os fortes indícios de a Jean Daniel Zuker Ltda. ser

utilizada para a indevida burla à referida penalidade aplicada em desfavor da Advancis Max Equipamentos

Eletrônicos;

Considerando que, a partir dessa circunstância, a unidade técnica propôs a constituição de

processo apartado para a análise desses indícios de irregularidade pela burla à sanção aplicada em

desfavor da Advancis Max Equipamentos Eletrônicos;

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas razões

de decidir;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso VI e parágrafo único, e 250,

inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da

presente representação para, no mérito, anotá-la como improcedente, diante dos elementos de convicção

até aqui obtidos pelo TCU, dando por prejudicado o suscitado pedido de cautelar suspensiva, sem prejuízo

de prolatar as providências abaixo fixadas pelo item 1.7 deste Acórdão:

1. Processo TC-045.830/2021-5 (REPRESENTAÇÃO)

1.1. Representante: Jean Daniel Zuker Ltda. (CNPJ 40.653.318/0001-96).

1.2. Órgão: Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog).

1.6. Representação legal: não há.

1.7. Providências:

1.7.1. promover a constituição de processo apartado de representação no TCU com o fim de

avaliar a possível utilização da Jean Daniel Zuker Ltda. para burlar a sanção aplicada em desfavor da

Advancis Max Equipamentos Eletrônicos (CNPJ 07.018.110/0001-20), destacando que, em respeito ao

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa serão assegurados à Advancis Max ou à Jean

Daniel Zuker Ltda. no âmbito desse processo apartado;

1.7.2. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à ora

representante e à administração do Tribunal Superior Eleitoral, para ciência; e

1.7.3. promover o arquivamento do presente processo.

ENCERRAMENTO

Às 11 horas e 48 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser

aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

(Assinado eletronicamente)

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS

Subsecretária da Segunda Câmara

Aprovada em 28 de janeiro de 2021.

(Assinado eletronicamente)

BRUNO DANTAS

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


